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14.12.Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 14.9, serâo~kaáificados
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva;

14.13.A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e
somente será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro
cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n“ 7.892/2013;

14.14.A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 14.11
será efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 do Decreto Federal 7.892/2013

e quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses
previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto Federal 7.892/2013;

14.15.0 anexo que trata o item 14.10 consiste na ata de realização da sessão pública do pregão, que
conterá a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante
vencedor do certame.

RU

14.16.A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor do
certame do SRP, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para a aquisição
pretendida, assegurando ao beneficiário do registro a preferência do fornecimento em igualdade
de condições;

14.17.As contratações obedecerão à conveniência e às necessidades do Município de PIO XII/MA;

14.18.A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de contrato (conforme
minuta do anexo X) ou pelos seguintes instrumentos hábeis; nota de empenho de despesa ou
autorização de compra, conforme o artigo 62 da Lei n“ 8.666/93;

14.18.1. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatário deverá
obedecer a todas as condições e determinações deste edital e anexos, inclusive as especificadas
na minuta do contrato.

14.19.Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de
vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Edital;

14.20.Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de Registro de
Preços e neste Edital.

fÍE)Mü

15.1. Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) vencedora(s) será(ão) convocada(s) para
assinar a ata de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da convocação e nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

15.1.1. A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito
da Ata de Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação

na imprensa ofit^l ou por escrito mediante protocolo, e^mail eletrônico ou outro meio de registro,
não sendo cori^eradas comunicações verbais.
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15.2. E facultada a Prefeitura Municipal de Pio Xll/MA, quando a(s) convocada(s) não comparecer no
prazo estipulado no subitem 15,1, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou,
ainda, recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as licitantes remanescentes, na ordem

de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

15.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela
parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura
Municipal de PIO Xll/MA,

16. DAS COMPETÊNCIAS DO ÜRGAO GERENCIADOR

Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema
de Registro de Preços, e ainda o seguinte:

—16.1.

Registrar sua intenção de registro de preços no órgão responsável pelas compras do município;16.1.1.

Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a
adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender
aos requisitos de padronização e racionalização;

16.1.2.

Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatório;16.1.3.

Realizar, por meio da Central de Preços, pesquisa de mercado para identificação do valor
estimado da licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e
entidades participantes;

16.1.4.

Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive
quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico;

16.1.5.

Realizar o procedimento licitatório;.w.1.6.

Gerenciar a ata de registro de preços;16.1.7.

Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;16.1.8.

16.1.9. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no
procedimento licitatório; e

16.1.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações
contratuais, em relação às suas próprias contratações.

16.2. O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para execução das
atividades previsfás nos incisos 16.1.3, 16,1.4 e 16.1.6.
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DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE17.

17.1. O órgão participante será responsável psia manifestação de interesse em participar do registro
de preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de
consumo, local de entrega e, quando couber, cronograma de contratação e respectivas

especificações ou termo de referência ou projeto básico, nos termos da Lei n° 8.666, de 21 de

Junho de 1993, e da Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002, adequado ao registro de preços do

qual pretende fazer parte, devendo ainda:

Garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e

aprovados pela autoridade competente;

17.1.1.

J7.1.2. Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro de Preços

sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e

Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o
correto cumprimento de suas disposições.

17.1.3.

Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento
das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências
ao órgão gerenciador.

17.2.

A Comissão Permanente de Licitação, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro de
Preços, desde que autorizada a adesão, poderá emitir Termo de Liberação dos itens solicitados
por órgãos não participantes.

DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO
PARTICIPANTES

17.3.

18.

A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão
Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

I8.1.

Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços,
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto
ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores
e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

18.2.

18.3.

O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o

órgão gerenci^or e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não

18.4.
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participantes que aderirem (art. 22, §4® do Decreto n° 7.892, de 2013, altera^ peloJJécreto n®
9.488, de 2018);		

18.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por

órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro
de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes (ari. 22. §3® do Decreto n° 7892, de

2013, aiterado pelo Decreto n® 9.488, de 2018);

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação soiicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6°,
do artigo 22 do Decreto n® 7.892/2013;

18.6.

A Prefeitura Municipal de PIO Xll/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo previsto no § 6® do artigo 22 do Decreto n® 7.892/2013, respeitando o prazo
de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

J5.6.1.

Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo18.7.

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em
relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.19.

Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.19.1.

DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.20.

Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

20.1.

O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de
Empenho/CartaContrato/Autorização),sob pena de decairdo direito à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas neste Edital.

20.2.

Alternativamente á convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura
do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-
lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante corre.spondéncia postal com aviso de
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco)
dias úteis a contar da data de seu recebimento.

20.2.1

20.2.2.0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual periodo, por solicitação
Justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

20.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,
implica no reconhecimento de que:
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20.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida
as disposições da Lei n® 8.666, de 1993;

20.3.2. A contratada se vincula á sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

20.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78
da Lei n® 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da
mesma Lei.

20.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do
mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de
referência.

20.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto

no art. 29, da Instrução Normativa n® 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6®, III, da Lei
n® 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

20.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do
contrato.

20.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação do.s penalidades previstas no edital
e anexos.

20.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas
no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das

sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante,
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação,
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o
contrato.

21. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

Ocorrendo redução ou majoração de preços dos produtos, autorizado pelo órgão competente21.1.

os valores que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em apostila de
reajuste de preços, conforme Lei Federal de Licitações n® 8.666/1993.

Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela
CONTRATADA na data.

21.2.

DO OBJETO E DA FlSCALlZAÇAO.22. DORECEBIMEN
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solicitante, no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem

de Fornecimento, no prazo de até 05 (cinco) dias uteis, contados a partir do recebimento da Ordem de
Fornecimento.

O fornecimento dos produtosxJeverá ser entregue de acordo com a necessii

22.2.

todos os seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Pio XII -
MA, ou, em seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura
Municipal de Pio XII - MA.

O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado em

O representante da Prefeitura Municipal de Pio XII - MA, anotará em registro próprio todas
as ocorrências relacionadas, objeto deste Termo de Referência, detnnminando o que for necessário à

^ regularização das falhas ou impiopriedades observadas. A ação da fiscalização não exonera a
contratada de suas responsabilidades contratuais.

22.3.

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

23.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

24. DO PAGAMENTO.

24.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Edital.

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

25.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n® 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário
que:

z5.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado

dentro do prazo de validade da proposta;

25.1.2. Apresentar documentação falsa;

25.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

25.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

25.1.5. Não mantiver a proposta;

25.1.6. Cometer fraude fiscal;

25.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;
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25.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certarne''stijertafa a
empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso,
até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N® 86, da Lei N° 8666/93.

25.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a
Prefeitura Municipal de PIO Xll/MA, e poderá cumuiar com as demais sanções administrativas,
inclusive com as multas previstas.

25.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora
as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N° 8.666/93:

Advertência por escrito;a)

Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento)
sobre o valor total do contrato;

b)

Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de PIO Xll/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

c)

Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita peta Administração da

Prefeitura Municipal de PIO Xll/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a

penalidade 05 (cinco) anos;

d)

Declaração de inidoneidade para licitar junto á Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei N® 8.666/93,
c/c art. N® 7® da Lei N® 10.520/02 e art. N® 14 do Decreto N° 3.55.5/00.

e)

25.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar
da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo

encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo

prazo.

25.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial dos Municípios do Maranhão as sanções
administrativas previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

25.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer

observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto

padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual.

25.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES

PRÁTICAS:
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a) PRATICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamenteTqualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução do contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar
0 processo de licitação ou de execução do contrato;

c) PRATICA CONLUIADA; Esquematizar ou estabelecer L-m acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) PRATICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano. direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou
afetar a execução do contrato.

e) PRATICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro muitilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja
impedir materiaimente o exercício do direito de o organismo financeiro muitilateral promover
inspeção.

26. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

26.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer

pessoa poderá impugnar este Edftal.

26.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERA ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no
sistema licitapioxii.com.br.

^26.3. Caberá o pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,
decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento

da impugnação.

26.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

26.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal
LICITAPIOXII no endereço eletrônico ticitapioxii.com.br.

26.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis,

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

26.7. As impugnações ledidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

V
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26.7.1.

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepciona léverá ser

26.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

26.9. As respostas às impugnações e aos escíarecimentos solicitados, bem como outros avisos de

ordem geral, serão cadastradas no sítio licitapioxii.com.br, sendo de responsabilidade dos
licitantes, seu acompanhamento.

Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no
caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não
identificado no processo para responder pela proponente,

A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada,
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato
de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato
com poderes para impugnar o Edital).

26.10.

26.11.

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

27.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horãrio anteriormenle estabelecido, desde que não haja comunicação
em contrário, pelo pregoeiro.

27.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasilia - DF.

27.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atr ibuindo-lhes validade e eficácia para fins

de habilitação e classificação.

27.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito á contratação.

27.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.

27.7.

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N. CENTRO. PIO XII- MA CEP 65.707-000.

Página 30 de 74



PBEF£ITURA

r
Là

Cestáo que Realiza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII-MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSITRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
inoluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

27.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.

27.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade cias informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

27.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das
demais sanções cabíveis.

Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

27.11.

27.12. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIOXII-MA poderá revogar este Pregão por razões de
interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável,

ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a
convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla
defesa e contraditório.

27.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato.

27.12.2. A anulação da licitação per motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e
habilitação.

27.13.

27.14.

também poderão ser lidos e/ou obtidos na Comissão Permanente de Licitação - CPL da Prefeitura
Municipal de Pio XII/MA, na Rua Senador Vitorino Freire, s/n®, CEP: 65.707-000, Centro. Pio XII/MA,

em dias de expediente, no horário das OShOOmin às 12h00min horas das 14h00rnin às 18h00min, onde

poderão ser consultados e obtido gratuitamente ou pelo sitio oficial www.ploxli.ma.gov.br e Sistema de
Acompanhamento de Contratações Publicação (SACOP) mais informações pelo e-mail
pioxíicDl@Qmail.com

O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: licltapioxii.com.br. e

27.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos;

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I;

ANEXO II - MOD^O DE PROPOSTA DE PREÇOS;
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES Esf>
NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA

HABILITAÇÃO; .
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART, 7° DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL:
ANEXO V

PROPOSTA;

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA;
ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE;
ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO;
ANEXO IX - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO.

o
.●y
t?

S
O
o o

Rl/eRICA

IAS

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE

PIO XII/MA, EM 13 DE JUNHO DE 2023.

LSON CRI 'EOLIVIERA

Secretário Munipíial de Administ-^ação
Responsável pé\a Elaboração do Edital
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EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 022/2023

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

1.1.0 presente Termo de Referência tem por objeto o Registro de preços para eventual e futura

aquisição de materiais de construção para atender as necessidades das diversas secretarias do

município de Pio Xll/MA, conforme ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTITATIVAS, da

Prefeitura Municipal.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A solicitação se justifica pela necessidade de atendimento das demandas internas para o ano

de 2023 do Município de Pio X!l - MA, suprindo as necessidades das Secretarias Municipais

participantes, com vista a garantir o regular desempenho das atividades desenvolvidas por estas,

no âmbito da Administração Pública Municipal.

3. SECRETARIAS PARTICIPANTES

3.1. As Secretarias Municipais de Administração, Educação e Saúde do Município Pio XII - MA,

nas especificações, quantidades e valores abaixo:

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
4.1. Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, observando o seguinte;

> COTA EXCLUSIVA - Até R$ 80.000,00 para as empresas enquadradas como Microempresa
- ME e Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos do Artigo 48 Inciso I da Lei
Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n® 147, de 07 de
agosto de 2014.

y COTA RESERVADA - correspondente a 10% (dez por cento) das quantidades totais do
objeto, destinado à participação de empresas enquadradas como Microempresas - ME e
Empresas de Pequeno Porte - EPP, nos termos do Artigo 48 Inciso III da Lei Complementar

n® 123/2006, com redação dada pe[a L.ei Complementar n® 147, de 07 de agosto de 2014;
> COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO - correspondente a 90% (noventa por cento) das

quantidades totais do objeto, destinado à participação dos interessados que atendam aos
requisitos previstos no edital;

COTA EXCLUSIVA A PARTICIPAÇÃO DE MEs e EPPs
ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V.UNIT. V.TOTAL

ADAPTADOR

CURTO ,20 MM

SOLPÃVEL

1 UnIdadesV 400 R$ 2,16 R$ 864,00
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ADAPTADOR

CURTO 25 MM

SOLDÁVEL

2 Unidades 140 RS 2,76 R$ 386,40

ADAPTADOR

CURTO 32 MM PVC
3 Unidades 250 RS RS4,13 1.032,50

ADAPTADOR

CURTO 40 MM PVC
4 Unidades RS150 5,29 RS 793,50

ADAPTADOR

CURTO 50 MM PVC
5 Unidades P$100 8,69 RS 869,00

ADAPTADOR

CURTO 60 MM PVC
6 Unidades 70 RS 15,66 RS 1.096,20

ADAPTADOR

CURTO 85 MM PVC
7 Unidades 50 RS RS48,53 2.426,50

ADAPTADOR

CURTO DE 75 MM8 Unidades RS 44,0350 RS 2.201,50
PVC

ADAPTADOR

LONGO 50 MM

SOLD

9 Unidades 100 R$ 6,18 RS 618,00

ADAPTADOR

LONGO 75 MM PVC
10 Unidades 8 RS 361,96 RS 2.895,68

ADAPTADOR

LONGO FLANGE 20

MM SOLD

11 Unidades R$200 11,34 RS 2.268,00

ADAPTADOR

LONGO FLANGE 25

MM SOLD

12 Unidades 200 RS 15,59 RS 3,118,00

ADAPTADOR

LONGO FLANGE 32

MM PVC

13 Unidades 100 RS 21,41 RS 2.141,00

ADAPTADOR

LONGO FLANGE 40

MM SOLD

14 Unidades RS150 PS 24,48 3.672,00

TADAPTADOR

LONGO FLANGE 50

MM PVC

15 Unidades 150 RS 34,58 R$ 5,187,00

ANEL DE VEDAÇAO
50MM PARA CANO

16 Unidades 20 RS 3,04 RS 60,80

ANEL DE VEDAÇAO
60MM PARA CANO

17 Unidades 20 RS 3,74 RS 74,80

ANEL DE VEDAÇÃO
75MM PARA CANO

18 RS RSUnidades 30 2,92 87,60

ANEL DE VEDAÇÃO
85MM PARA CANO

19 RSUnidades oO 3,74 RS 112,20

ASSENTO PARA

SANITÁRIO

SIMPLES

20 R$ 33,73Unidades 70 RS 2.361,10

BOIA DE 20 PARA

CAIXA DÁGUA

BUÇHA REDUÇÃO
100X40 ESGTO

21 Unidades 50 RS 15,67 RS 783,50

22 Unidades 50 RS RS8,33 416,50
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BUCHA REDUÇÃO
25X20

SOLDÁVEL

23 MM Unidades R$200 3,64 R$ 728,00

BUCHA REDUÇÃO
25MM24 32X Unidades 200 R$ R$6,44 1.288,00

SOLDÁVEL

BUCHA redução
40 X 25 PVC

25 Unidades 150 RS 6,47 R$ 970,50

BUCHA REDUÇÃO
40X32 SOLDÁVEL

26 Unidades 100 R$ RS3,81 381.00

BUCHA REDUÇÃO
50 X 25 PVC

27 Unidades RS RS100 7,62 762,00

BUCHA REDUÇÃO
DE 50X40 MM

SOLDÁVEL

CAIXA D'ÁGUA

20000L

CAIXA D’ÁGUA

15000L

28 Unidades 100 RS 9,50 RS 950,00

29 Unidades 3 R$ 15.501,64 RS 46.504,92

30 Unidades R$ 13.484,46 RS 53.937,844

D'ÁGUACAIXA

10000L
31 RS 7.443,94Unidades 6 RS 44.663,64

D^GUACAIXA

1000L
32 Unidades 20 RS 478.13 RS 9.562,60

D'AGUACAIXA

2000L
33 Unidades RS 1.237,98 RS 12.379,8010

CAIXA D’ÁGUA 500L34 Unidades RS3 RS 285,00 855,00

CAIXA SIFONADA

100X100X50
35 Unidades RS 20,55 RS 1.027,5050

CAIXA SIFONADA

150X150X50
36 Unidades 50 RS 31,95 RS 1.597,50

CANO ESGOTO 100

MMC/6M
37 Unidades 200 RS 103,02 RS 20.604,00

CANO ESGOTO 150

MMC/6M
38 Unidades RS 172,30 RS 5.169,0030

CANO ESGOTO 40

MMC/6M
RS RS39 Unidades 100 40,46 4.046,00

CANO ESGOTO 50

MMC/6M

CANO SOLDÁVEL

RS 74,03 RS 11.104,5040 Unidades 150

41 Unidades 300 RS 95,65 RS 28.695,00
50MM C/6 M

CANO SOLDÁVEL
Unidades RS RS 21.396,0042 1200 17,83

20MMC/6M

CANO SOLDÁVEL

25 MM C/6 M
43 Unidades RS RS 30.620,001000 30,62

CÃNÕ SOLDÁVEL
32MMC/6M

44 Unidades 1000 RS 38,12 RS 38.120,00

CÃNÕSOLDÁVEL
40MMC/6M

45 Unidades 300 RS 55,22 RS 16.566,00

CHUVEIRO,

PLÁSTICeU'
46 RS 10,76Unidades 40 RS 430,40
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RUBRICA

COLA PARA CANO

75 GRAMAS
47 Unidades 200 R$ 8,94 R$ 1.788,00

COLAR TOMADA

PVC 50X1/2
48 Unidades 50 R$ 16,20 R$ 810,00

CURVA 32MM

SOLDAVEL
49 Unidades 30 RS 6,61 R$ 198,30

CURVA DE 20MM
50 Unidades 100 R$ 5,07 R$ 507,00PVC

CURVA DE 25MM
51 Unidades 200 RS 5,11 R$ 1.022,00PVC

CURVA DE 50 MM
52 Unidades 24 R$ 16,76 R$ 402,24PVC

CURVA DE 60 MM
53 Unidades 24 R$ 33,16 RS 795,84PVC

CURVA DE 90° DE

40MM PVC
54 Unidades 24 RS 14,54 RS 348,96

CURVA DE 90° DE

50MM PVC
55 Unidades 24 RS 17,33 R$ 415,92

CURVA DE 90° DE

60MM PVC
56 Unidades 24 RS 25,26 RS 606,24

CURVA DE 90°

GRAUS DE 75MM57 Unidades 30 RS 57,24 RS 1.717,20
PVC

CURVA DE 90°

GRAUS DE 85MM58 Unidades 30 RS 73,16 RS 2.194,80
PVC

59 CURVA ESGOTO 50 Unidades 30 RS 8,73 RS 261,90
CURVA RÍGIDA PVC

40 MM
60 Unidades 30 RS 10,45 RS 313,50

CURVA SOLDAVEL

32MM
61 Unidades 30 RS 8,75 RS 262,50

CURVA SOLDAVEL

85 MM
62 Unidades 20 RS 92,59 RS 1.851,80

DISCO DE LIXA 36
63 Unidades 30 RS RS8,05 241,504

ENGATE flexível
64 Unidades 50 RS 5,24 RS 262,0030

ENGATE flexível

DE 50
65 Unidades 100 RS 9,53 RS 953,00

FERRO CA ● 50-

DIÂMETRO 1/4"

6.3mm

66 Quilogramas 2000 RS 10,12 RS 20.240,00

FERRO CA 50-

DIAMETRO 1,2"
12.5mm

67 Quilogramas 600 RS 10,12 RS 6.072,00

FERRO CA-50

DIÂMETRO 3/8"

lOmm

68 Quilogramas 2000 RS 10,12 RS 20.240,00

FERRO

DIÂMETRO

8mm

CA-50

5/16" Quilogramas69 1000 RS 10,12 RS 10.120,00
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RUBKICA

FERRO CA-60

DIÂMETRO 3/15"

5mm

70 Quilogramas 600 R$ 10,12 RS 6.072,00

FERRO

DIÂMETRO

4,2mm

CA-60

3/16"71 Quilogramas 1500 R$ 10,12 R$ 15.180,00

FITA CREPE

ADESIVA,

MONOFACE,
BRANCA, ROLO DE
45MM X 50M

72 Unidades 70 R$ R$15,54 1.087,80

FITA VEDA ROSCA
73 Unidades 30 R$ R$8,06 241.80

25 M

JOELHO DE 20 MM

LL SOLD.
74 Unidades RS. 500 3,91 RS 1.955,00

JOELHO DE 25 MM

LL SOLD.
75 Unidades R$400 3,52 R$ 1.408,00

JOELHO

ESGOTO DE 100

DE

76 Unidades 70 RS 9,20 R$ 644,00
MM

JOELHO

ESGOTO DE 150

DE

77 Unidades 30 RS 19,83 R$ 594,90
MM

JOELHO ESGOTO

75 MM
78 Unidades R$100 8,46 R$ 846,00

JOELHO ESGOTO

DE 40 MM
79 Unidades RS70 5,21 RS 364,70

JOELHO ESGOTO

DE 50 MM
80 Unidades 70 RS RS 329,704,71

JOELHO SOLDAVEL

25/20 LR

JOELHO SOLDAVEL

81 Unidades 140 RS 3,70 RS 518,00

82 Unidades 100 RS 4,31 RS 431,00
DE 32 MM

JOELHO SOLDAVEL
83 Unidades 70 RS 5,54 RS 387,80

DE 40 MM

JOELHO SOLDAVEL

DE 50 MM
84 Unidades RS RS70 6,15 430,50

JOELHO SOLDAVEL

DE 20MMLR
85 Unidades RS R$200 2,57 514,00

JOELHO SOLDAVEL

DE 25MMLR
86 Unidades RS RS400 5,02 2.008,00

JOELHO SOLDAVEL

DE 60 MM
87 Unidades RS70 17,20 RS 1.204,00

JOELHO SOLDAVEL

DE 85 MM
88 Unidades 30 RS 159,92 RS 4.797.60

89 LIXA DE FERRO 80 Unidades RS RS400 3,53 1.412,00
LIXA DE FERRO

90 Unidades RS RS400 3,93 1.572.00
G36

LIXA DE PAREDE N°

100 /
91 Unidades 400 RS RS3.37 1.348.00
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BUBBICÂ
LIXA DE PAREDE N®

92 Unidades 400 R$ 2,97 R: rias.oo80

LUVA DE ESGOTO

DE 100 MM
93 Unidades 70 R$ 9,26 RS 648,20

LUVA DE ESGOTO

DE 150 MM
94 Unidades 20 R$ 27,28 RS 545,60

LUVA DE ESGOTO

DE 40 MM
95 Unidades 50 R$ 4,91 R$ 245,50

LUVA DE ESGOTO

DE 50 MM
96 Unidades 50 RS R$4,49 224,50

LUVASOLDAVEL75 '
97 Unidades 50 R$ 53,02 RS 2,651,00

MM

LÜVÃ SOLDAVEL
Unidades98 800 R$ R$1,61 1.288,00

DE 20 MM LL

LUVA SOLDÁVEL
DE 20 MM LR

99 Unidades 500 RS 2,60 R$ 1.300,00

LUVA SOLDAVEL
100 Unidades 800 RS 3,57 RS 2.856,00

DE 25 MM LL

DjVÃ SOLDAVEL
101 Unidades RS560 3,52 RS 1.971,20DE 25 MM LR

LÜVÃ SOLDAVEL
DE 32 MM LL

102 Unidades 84 RS 3,43 RS 288,12

LUVA SOLDAVEL
103 Unidades 84 RS 5,11 RS 429,24DE 32 MM LR

LUVA SOLDAVEL
104 Unidades 56 RS 5,81 RS 325,36

DE 40 MM

LUVA SOLDAVEL
105 Unidades 280 RS RS7,27 2.035,60

DE 50 MM

lOvÃ SOLDAVEL
DE 60 MM

LÜVÃ SOLDAVEL
DE 85 MM

MASSA ACRÍLICA

106 Unidades 150 RS 9,34 RS 1.401,00

107 Unidades 20 RS 76.32 RS 1.526,40

108 Latas 200 RS 139,65 RS 27.930,00
18 L

MASSA CORRIDA

PVA COMUM 18 L
109 Latas 400 RS 57,25 RS 22.900,00

PIA INOX 1,50 M PI
COZINHA

110 Unidades 7 RS 284,13 RS 1.988,91

PIA PARA COZINHA
111 Unidades RS 225,69 RS 1.579,83

1,20M INOX

REDUÇÃO 100 X 50
ESGOTO

REDUÇAO 100 X 75
ESGOTO

REDUÇAO 50 X 40
ESGOTO

112 Unidades 70 RS 11,32 RS 792,40

113 Unidades 70 RS 9.76 RS 683,20

114 Unidades 70 RS 9,75 RS 682,50

REDUÇAO 60 X 50
SOLD

115 Unidades RS70 11,99 RS 839,30

REDUÇAO/75 X 50
ESGOTQ/

116 Unidades R$70 11,24 RS 786,80
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Cestdo que Reclizo

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII-MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSITRAÇÃO
CNPJ 0$.447.833/0001'31

CO
PAG.N*

S
O
o

RUGA CA

REDUÇÃO DE 50 X
32 MM PVC

117 Unidades 70 RS 6,30 R$ 441.00

REDUÇÃO DE 60 X
40 MM PVC

118 Unidades 70 RS 8,90 R$ 623,00

REDUÇÃO DE 75 X
60MM PVC

119 Unidades 70 R$ 27,12 RS 1.898,40

REDUÇAO DE 85 X
75 MM PVC

120 Unidades 70 RS 26,93 R$ 1.885,10

REDUÇAO
85X60 MM PVC

DE
121 Unidades 70 R$ 26,21 RS 1,834,70

REGISTRO

20MM PVC

DE
122 Unidades 200 RS 13,02 RS 2.604,00

REGISTRO

25MM PVC

DE
123 Unidades 200 RS 14,29 RS 2.858,00

REGISTRO

32MM PVC

DE
124 Unidades 100 R$ 20,89 RS 2.089,00

REGISTRO DE 40

MM PVC
125 Unidades R$50 22,85 RS 1.142,50

REGISTRO DE 50

MM PVC
126 Unidades 50 RS 22,41 RS 1,120,50

REGISTRO

60MM PVC

DE
127 Unidades 30 RS RS44,18 1.325,40

REGISTRO DEINOX

DE 3/4"
128 Unidades 50 RS 62,47 RS 3.123,50

REGISTRO DE

PRESSÃO 1/2 COM
CANOPLA

129 Unidades 50 R5 67,03 RS 3.351,50

REGISTRO DE

PRESSÃO 25 MM

COM CANOPLA

130 Unidades 30 RS 68,71 RS 2.061,30

REGISTRO DE

PRESSÃO 3/4 32

COM CANOPLA

131 Unidades RS 74,76 RS9 672,84

REGISTRO DE

PRESSÃO DE 40132 Unidades 20 RS 32,00 RS 640,00
MM

REGISTRO GAVETA
133 Unidades RS20 RS 35,98 719,60

Ve

REGISTRO GAVETA
134 Unidades RS 65,9020 RS 1.318,0011/4

REGISTRO GAVETA
135 Unidades 10 RS 303,27 RS 3.032,70

2 ’/e

136 REGISTRO INOX% Unidades 14 RS 39,24 RS 549,36
REGISTRO INOX 1/2

COM CANOPLA
137 Unidades 20 RS 45,82 RS 916,40

REGISTRO PARA
138 Unidades RS RS15 79,33 1.189,95

CHUVEIRO METAL

ROLO DE LÃ DE 15

CM, CABO
139 Unidades 70 RS 16,01 RS 1.120,70PLASTICC)/

resistEnte
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Cistúo que fíealiza

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII-MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSITRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

ROLO DE LA DE 9

CABOCM
140 Unidades 70 RS 15,05 R$ 1.053,50PLÁSTICO

RESISTENTE

SIFÃO GARGANTA

INTELIGENTE
141 Unidades 100 RS 9,24 R$ 924,00

SOLVENTE

POLIURETANO

{THINNER PU)-
EMBALAGEM 5

LITROS

142 Unidades 50 R$ 120,06 R$ 6.003,00

TANQUE DUPLO

FIBRA
143 Unidades R$ 208,696 R$ 1.252,14

TÊ DE 75 MM PVC
144 Unidades RS 66,7530 RS 2.002,50SOLD

TÉ DE ESGOTO DE
145 Unidades 50 RS 26,60 RS 1.330,00

100 MM	
fè“ESGOTO DE 40

146 Unidades RS30 6,27 RS 188,10
MM

TÊ ESGOTO DE 50
147 Unidades RS30 8,80 RS 264,00

MM

TÊ SOLDÁVEL DE
148 Unidades 30 RS 7,93 RS 237,90

32 MM

TÊ SOLDÁVEL DE
149 Unidades RS30 12,59 RS 377,70

50 MM

TÊ SOLDÁVEL DE
150 Unidades 30 RS 28,95 RS 868,50

60 MM 	
TÊ SOLDÁVEL DE

151 Unidades 70 RS 5,88 RS 411,60
20

TÊ SOLDÁVEL DE

25 LR
152 Unidades RS RS70 6,01 420,70

SOLDÁVEL DE

25MM
153 Unidades 70 RS 6,24 RS 436,80

TÊ SOLDÁVEL DE
RS 20,21154 Unidades 70 RS 1.414,70

40 MM

TÊ SOLDÁVEL DE
155 RSUnidades 20 RS 109,63 2.192,60

85 MM

TELHA CERÂMICA

TIPO CANAL 50 CM

DE COMPRIMENTO

DE PRIMEIRA

156 RSUnidades 37000 1,12 RS 41.440,00

TIJOLOS

CERÂMICA DE 6

FUROS ALTURA 15

CM X LARGURA 10157 R$ 603,86Milheiros 50 RS 30.193,00
CM X

COMPRIMENTO 20

CM DE PRIMEIRA

RILICATINTA

FOSCA
158 Latas 140 RS 245,00 RS 34.300,00
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSITRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

TINTA ACRÍLICA

PARA PISO 18 L
159 Latas 140 RS 218,98 RS 30.657,20

TÍNTÃ ACRÍLICA
SEMIBRILH018L

160 Latas 80 R$ 283,75 R$ 22,700,00

TINTA ESMALTE

SINTÉNTICO 3.6L
161 Galões 40 R$ 95,93 RS 3.837,20

TORNEIRA INOX PÉ
162 Unidades 30 RS 34,64 RS 1.039,20FIXO

TORNEIRA PARA

JARDIM DE 25MM163 Unidades 100 RS 5,79 RS 579,00
PVC

TORNEIRA PARA

LAVATÓRIO INOX
164 Unidades 30 RS 58,43 RS 1.752,90

TORNEIRA PARA

LAVATÓRIO
PLÁSTICA

165 Unidades 50 RS 10,35 RS 517,50

VASO SANITÁRIO

SIMPLES
166 Unidades 30 RS 308,70 RS 9.261,00

VASO SANITÁRIO
167 Unidades 20 RS 1.237,13 RS 24.742,60PNE

PARAFUSO

AUTOBROCANTE

PARA

GALVANIZADA

168 Unidades 2000 RS 1,91 RS 3.820,00TELHA

CANTONEIRA 1

1/4X3/16
169 Unidades 100 RS 185,18 RS 18.518,00

170 BARRA 1/2X3/16' Unidades 100 RS 88,16 RS 8.816,00
FORRO

8MMX6M

PVC
171 M" 1000 RS 27,49 RS 27.490,00

RODA FORRO

COLONIAL

LÃMIt^”

ROÇADEIRA
HELICE200MM

172 Unidades 500 RS R$36.83 18.415,00

DE

173 Unidades 200 RS 37,66 RS 7.532,00

LONA PRETA AGRO

REFORÇADA 4X100
174 Rolos 20 RS 651,27 RS 13.025,40

FITA ZEBRADA
175 Rolos 30 RS 16,62 RS 498,60

70X200MM

BOTA DE PVC SEM

FORRO

PEGAFORTE

176 Pares 150 RS 48,53 R$ 7.279,50

BOTA DE COURO Cl

ELÁSTICO BICO177 Pares 100 RS 81,93 RS 8.193,00
ACO

LUVA DE PVC

AMARELA CANO

LONGO

178 Pares 150 PS 9,92 RS 1.488,00

LUVA DE ✓ PVC

VERDE / CANO
LONGOyÁSPERA

179 Pares 150 RS RS26,42 3.963,00
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Ccstdoque Realiza

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII-MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSITRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

:o

\
>

«9
PAC.

S
O

Z
o

V RuerucA

CINTO

SEGURANÇA TIPO
ABDOMINAL COM

CADEIRA E 2

TALABASTE

180 Unidades 5 R$ 577,50 R$ 2.887,50

181 PARAFUSO 10MM Unidades 500 RS RS2,06 1.030,00
182 PREGO 14X15 Quilogramas 60 RS 26,61 RS 1.596,60
183 PREG018X27 Quilogramas

Quilogramas

60 RS RS26,61 1.596,60
184 PREGO 16X27 RS 26,6160 RS 1.596,60
185 PREGO 18X24 Quilogramas RS 26,6160 RS 1.596,60
186 PREGO 16X21 Quilogramas 60 RS 26,61 RS 1.596,60

LAVATORIO COM

COLUNA 46X35
187 Unidades . 15 RS 195,75 RS 2.936,25

CUBA DE INOX

46X30X14
188 Unidades 15 RS 150,96 RS 2.264,40

CUBA DE LOUÇA
REDONDA 31CM

189 Unidades 20 RS R$80,23 1.604,60

ARAME RECOZIDO

TOCIDO 1,24MM
190 Quilogramas 500 RS 28,94 RS 14.470,00

BROCA DE AÇO
RÁPIDO 1/2

191 Unidades 50 RS 26,33 RS 1.316,50

BROCA DE AÇO
RÁPIDO 1/4

192 Unidades RS 15,3650 RS 768,00

BROCA DE AÇO
RÁPIDO 3/16

193 Unidades RS50 8,69 RS 434,50

BROÇA DE AÇO
RÁPIDO 3/8

194 Unidades F.S RS50 16,41 820,50

BROCA DE AÇO
RÁPIDO 5/16

195 Unidades 50 RS RS 434,508,69

BROCA DE PARA

CONCRETO 10MM
RS196 Unidades 50 RS 10,06 503,00

BROCA DE PARA

CONCRETO 12MM
Unidades 50 RS RS 686,00197 13,72

BROCA DE PARA

CONCRETO 8MM
198 Unidades RS RS 461,0050 9,22

BROCA DE PARA

CONCRETO 6MM
199 Unidades RS RS 351,0050 7,02

MARRETA 1,5 KG Cl
CABO MADEIRA

200 Unidades 20 PS RS 1,019,2050,96

MARRETA 2 KG Cl

CABO MADEIRA
201 Unidades RS 44,61 RS20 892,20

MARRETA 5 KG Cl

CABO MADEIRA
202 Unidades RS 154,51 RS5 772,55

FIO CORTA GRAMA

3MMX124
203 Bobinas 30 F$ 149,10 RS 4.473,00

DISCO DE CORTA 4

1/2X1,6X22.2 INOX
204 Unidades 400 RS 5,95 RS 2,380,00

DISCO DE SERRA

PARA MADEIRA

110/X20X24D

205 Unidades 300 RS 22,01 RS 6.603,00
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Cesiáo que ffeolizQ

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII ~ MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSITRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

DISCO

DIAMANTADO 180M
206 Unidades 200 R$ 26,53 R$ 5.306,00

SERRA BI-METAL

KBS-12 18D
207 Unidades 150 RS 10,60 R$ 1.590,00

CAIXA

EMBUNTIR4X2

LUZ
208 Unidades 200 R$ 2,83 R$ 566,00

JANELA

ESQUADRIA DE

alumínio VIDRO

LISO 1,20X100 2
FOLHAS

209 Unidades 30 R$ 518,29 R$ 15.548,70

BASCULANTE

ALUMÍNIO VIDRO

LISO 40X60

210 Unidades R$ 141,9030 R$ 4.257,00

PORTA

COMPESSADO

SEMIOCA 2,10X90

211 Unidades 60 RS 185,63 R$ 11.137,80

212 TRENA 5MX18MM Unidades 30 RS 33,03 R$ 990,90
TUBO ESGOTO 300

213 Unidades 10 R$ 929,64 R$ 9.296,40
MM

PNEU DE CARRO

DE MAO 3,25X8
214 Unidades 50 PS 43,52 R$ 2.176,00

CAMARA PARA

CARRO DE MÃO

3,25X8

215 Unidades R$100 41,26 R$ 4.126,00

ALAVANCA FERRO

REDONDO 1 1.50M216 Unidades R$ 183,25 R$10 1.832,50
LISO

ENXADA NORTE

ESTAMPADA Cl

CABO

Unidades R$ R$217 60 65,65 3.939,00

PI218 CADEADO 40 Unidades 20 35,94 R$ 718,80

219 CADEADO 45 Unidades R$ 41,23 R$ 824,6020

LÂMPADA

EMERGENCIA

30LED

DE

220 Unidades PS 36,14 R$ 1.807,0050

BALDE

CONCRETO

METÁLICO 10L

COM PEGADOR

PARA

221 Unidades 100 RS 38,59 RS 3.859,00

CANALETA DE

ENERGIA mDESIVA222 Unidades 50 R$ 12,28 R$ 614,00

10X20X2000 BCO

LUVÃ DE ALGODÃO
223 PIGMENTADA

PRETO

Pares 750 RS 6,78 RS 5.085,00

MANGUEIRA DE

nível 5/16X2,0MM
224 Metros 400 RS 5,80 RS 2.320,00

LUMINARIA DE

EMERGENCIA

BIVOLX^	
225 Unidades 100 PS 38,43 RS 3.843,00
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSITRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81 RUBRICA

MANGUEIRA DE

IRRIGAÇÃO
PERGURADA

226 Metros 800 RS 6,55 RS 5.240,00

CONE

COM

LARANJA

FAIXA

REFLETIVA 70CM

227 Unidades RS 72,37100 RS 7.237,00

CAPACETE

SEGURANÇA ABA
FRONTAL

CARNEIRA

228 Unidades 100 PS RS27,87 2.787.00Cl

ANCINHO CURVO

COM CABO 12D
229 Unidades 60 RS 42,06 RS 2.523,60

PÁ DE BICO N3 C
CABO

230 Unidades 100 R3 37,14 RS 3.714,00

PA DE BICO N2 C

CABO
231 Unidades 100 RS RS41,22 4.122,00

CHIBANCA CORTE

/PA a CABO
232 Unidades 20 RS RS95,11 1.902,20

TALHADEIRA COM

PUNHO 12"
233 Unidades RS 63.2730 RS 1.898,10

PONTALETE COM

PUNHO 12"
234 Unidades 30 RS 42,97 RS 1.289,10

FACÃO P/MATO CB

PLÁSTICO RED 18"
235 Unidades 30 RS 41,41 RS 1,242,30

CARRO DE MAO

EXTRA FORTE236 Unidades 60 RS 364,01 RS 21.840,60

3,25X8.65L

VASSOURÃO PARA

237 GARI C/B MADEIRA

375X65MM

Unidades 60 RS 26,96 RS 1.617,60

MARTELO 27CN

COM CUNHA
238 Unidades 30 RS 47,79 RS 1.433,70

LIMA CHATA 8'

COM CABO
239 Unidades 100 RS 25,80 RS 2.580,00

CALHA EM CHAPA

METÁLICA

TELHA METÁLICA

ONDULADA

ACABAMENTO

NATURAL,

ESPSSURA 0.5MM

240 Metros 400 RS 110,94 RS 44.376,00

241 M* 300 RS 109,90 RS 32.970,00

242 METALON 15X15 RS 30,64Unidades 700 RS 21.448,00

COTA RESERVADA DE (10%) Ã PARTICIPAÇÃO DE Més e EPPs
ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V.UNIT. V.TOTAL

243 AREIA LAVADA M* 200 RS RS 16.806,0084,03
244 BRITA N° 0 M" 100 RS 254,23 RS 25.423,00
245 PEDRA BRUTA M* RS 114.6180 RS 9.168,80
246 BARRO 600 F$ RS 27.018,0045,03

247 BRITA N°,01 M’ RS 255,0054 RS 13.770,00A
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSITRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

VI
PAG. N*

S
O
o

RUB UCA

CIMENTO CP IV-Z

32RS, SACO DE 50248 Unidades R$ 46,92240 R$ 11.260,80
KG.

249 PIÇARRA 1050 R$ 50,86 R$ 53.403,00
Telha

trapézio ou ondulada

metálica
250 M* 200 R$ 62,12 R$ 12.424,00

251 TELHA PVC PLANA M* R$ 66,66200 R$ 13.332,00

COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO (90%)
ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V.UNIT. V.TOTAL

252 AREIA LAVADA 1800 R$ 84,03 R$ 151.254,00
253 BRITA N® 0 M® 900 P'P 254,23 R$ 228.807,00
254 PEDRA BRUTA M® 720 R$ 114,61

45,03

R$ 82.519,20
255 BARRO M® R$5400 R$ 243.162,00
256 BRITA N“ 01 M® 491 R$ 255,00 R$ 125.205,00

CIMENTO CP IV-Z

257 32RS, SACO DE 50 Unidades 2160 R$ 46,92 R$ 101.347,20
KG.

258 PIÇARRA M® 9450 R$ 50,86 R$ 480.627,00
Telha metálica

trapézio ou ondulada
259 M® 1800 R$ 62,12 R$ 111.816,00

260 TELHA PVC PLANA M® 1800 R$ 66,66 R$ 119.988,00

5. FONTE DE RECURSOS

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por ccnta de recursos consignados no

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, que será informado no ato de

formalização do contrato, conforme Art. 7® § 2° do Decreto Federal n® 7.892/2013.

6. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. A Prefeitura Municipal de PIO XII - MA poderá convocar as detentoras dos Registros a

fornecer os respectivos objetos, na forma e condições fixadas r^o presente Termo de Referência,

no Edital e na Ata de Registro de Preçcs, que terá validade de 1 (um) ano, contado a partir da

data de sua assinatura.

6.2. As detentoras dos Registros deverão manter as mesmas condições de habilitação exigidas

neste Pregão, durante a vigência da Ata.

6.3. A existência do Registro não obriga a Prefeitura Municipal a efetivar as contratações na

quantidade estimada, ficando-lhe facultada a aquisição por outras modalidades, respeitada a

legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao bem ficiário do registro o direito de

preferência de fornecimento em igualdade de condições,

6.4. O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer quantitativos

superiores àqueles registrados,.em função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e cinco por

cento) de que tratao § 1° do art. 65, da Lei Federal n® 8.666/93.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII-MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSITRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

RÍIORICA

6.5. Quando da necessidade de contratação, a respectiva Secretaria Municipal, por intermédio

do fiscal do contrato por ela indicado, consuitará a Prefeitura Municipal para obter a indicação

do fornecedor, dos quantitativos a que este ainda se encontra obrigado e dos preços registrados.

6.6. Os fornecedores de bens inciuidos na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a retirar

as respectivas Notas de Empenho e a ceiebrar os Contratos ou instrumentos equivaientes que

poderão advir, nas condições estabelecidas no Edital e na própria Ata, observado o prazo de 05

(cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação.

7. FORMA DE RECEBIMENTO

7.1. O recebimento do objeto será efetuado por servidor ou comissão de, no mínimo, 03 (três)

servidores.

7.2, A entrega dos materiais deverá ocorrer de forma parceiada, de acordo com as necessidades

eventuais e futuras, mediante Autorização de Fornecimento.

7.3. As Secretarias Municipais que expedir a Autorização de Fornecimento, observado o prazo

de entrega, emitirá o Termo de Recebimento Provisório para efeito de posterior verificação

quanto á conformidade dos materiais com as caracteristicas especificadas neste Termo de

Referência e na Proposta da Contratada.

7.4. Após verificação da qualidade e quantidade do material recebido provisoriamente, havendo

aceitação dos mesmos, a respectiva Secretaria emitirá o Termo de Recebimento Definitivo.

7.5. Os materiais reprovados no recebimento provisório serão devolvidos, devendo a Contratada

substituí-los no prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da Notificação,

arcando com todos os custos decorrentes. Caso este prazo não seja observado, será

considerada inexecução contratual, com a expressa ressalva de que a substituição dos bens

não exime a Contratada da aplicação de penalidades por atraso no fornecimento.

7.6. O recebimento definitivo não isenta a empresa de resfionsabilidades futuras quanto à

quaiidade do material entregue, sendo que a data de sua assinatura inicia a contagem dos

prazos de garantia e de pagamento.

7.7. O fornecedor deverá atender'aos pedidos efetuados durante a vigência da Ata de Registro

de Preços, ainda que a entrega seja prevista para data posterior ao vencimento da Ata.

8. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

8.1. O prazo de entrega é de até 10 (dez) dias consecutivos, contados a partir da data de

ítorizaçâc de Fornecimento, na qual constará o local de entrega.recebimento da

m
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSITRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

8.2. Este prazo poderá ser prorrogado, desde que a Contratada formalize o pedidopüÍ''éscrito e

fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado

0 art. 57, § 1®, da Lei Federal n° 8.666/93.

8.3. A entrega dos materiais será em locais na sede do Município de PIO XII - MA, indicados na

Autorização de Fornecimento.

9. PRAZO DE VALIDADE

9.1. O prazo de validade dos materiais será o indicado pelo fabricante na embalagem. Caso
não conste será de no mínimo 06 (seis) meses, contados da da':a de entrega.

9.2. Poderão, a critério das Secretarias Municipais, ser aceitos materiais com até 75%

(setenta e cinco por cento) do prazo de validade a viger.

10. FORMA DE PAGAMENTO

10.1. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) consecutivos, a contar da data de

assinatura, mediante a apresentação da respectiva nota fiscal/fatura, acompanhada da

respectiva Autorização de Fornecimento e da comprovação da regularidade exigida na fase de

habilitação, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

11. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇAO

11.1. A vigência dos contratos firmados será até 31 de dezembro do ano em que os mesmos
forem assinados, contado a partir da data da assinatura

12. DAS Obrigações DA CONTRATADA

A CONTRATADA terá as seguintes obrigações:
12.1. Levar, imediatamente, ao conhecimento do FISCAL OE CONTRATO, qualquer fato

extraordinário ou anormal que ocorra durante a realização do fornecimento, para adoção de

medidas cabíveis;

12.2. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo FISCAL DE CONTRATO,

atendendo de imediato as reclamações;

12.3. Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir imediatamente, à suas expensas, no todo

ou em parte, os materiais, em que se verificarem imperfeições, defeitos, incorreções ou que

vierem ser rejeitado pelo FISCAL DE CONTRATO;

12.4. Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que praticado

por seus técnicos durante a execução do objeto contratado, ainda que no recinto da

CONTRATANTE:

12.5. Executar 0 ■eto de fonna meticulosa e constante, mantendo-os sempre em perfeita ordem;
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSITRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

o
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12.6. Fornecer, na forma solicitada pelo FISCAL DE CONTRATO, Relatório de~AtÍvidades

realizadas;

12.7. Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e

prestar esclarecimentos julgados necessários;

12.8. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria,

uma vez que os seus empregados não manterão nenhurn vinculo empregaticio com a

CONTRATANTE;

12.9. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas

na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem

vítimas os seus empregados no desempenho das atividades pertinentes ao contrato ou em

conexão com elas, ainda que nas dependências da CONTRATANTE;

12.10. Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, verificando

sempre o seu bom desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a

proposta apresentada e nas orientações do FISCAL DE CONTRATO, observando sempre os

critérios de qualidade dos materiais a serem fornecidos;

12.11. Executar o objeto contratual através de pessoas idôneas, jssumindo total responsabilidade

para quaisquer danos ou faltas que as mesmas venham a cometer no desempenho de suas

funções, obrigando-se a indenizar a CONTRATANTE, por todos os danos e prejuízos que

eventualmente ocasionarem;

12.12. Manter um preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o período de

vigência deste contrato, para representá-la sempre que for necessário.

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

A CONTRATANTE terá as seguintes obrigações;

13.1. Promover, por meio do FISCAL DE CONTRATO designado por Portaria, o

acompanhamento do fornecimento dos materiais e a fiscalização do contrato, sob os aspectos

qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à

CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas

por parte da mesma;

13.2. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a

execução do fornecimento;

i
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ESTADO DO MARANHÃO

PREI-EITURA MUNICIPAL DE PIO XII-MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSITRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

13.3. Prestar informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser sòlícítã^os pelos

empregados da CONTRATADA ou por seus prepostos;

13.4. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento dos materiais, desde que cumpridas todas

as formalidades e exigências do contrato;

13.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais em desacordo com as exigências deste Termo

de Referência;

13.6. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de

execução do objeto, fixando prazo para a sua correção:

13.7. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa realizar o fornecimento.

13.8. Fiscalizar para que durante a vigência do Contrato sejam mantidas as condições de

habilitação exigidas na licitação.

14. DAS EXIGÊNCIAS ADICIONAIS GERAIS

14.1.0 fornecimento do material ocorrerá por meio de “Autorização de Fornecimento” ou “Nota

de Empenho", a ser assinado pelo Ordenador de Despesas da Prefeitura Municipal de Pio

XII/MA, conforme for o caso, contendo a informação dos itens, quantidades, preços unitários e

totais, bem como os dias, horários e endereços para entrega oos materiais. A CONTRATANTE

enviará a autorização por correspondência, via fax, e-mail ou por um funcionário responsável.

14.2. As entregas dos materiais serão parceladas e de acordo com as necessidades de consumo

do CONTRATANTE, e serão atendidas no prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos, a contar

da data do recebimento da Ordem de Fornecimento, em local e horário estabelecidos no

documento.

14.3. Os materiais deverão estar em embalagens próprias, sem qualquer violação ou danificação,

obedecendo aos respectivos prazos de validade e as marcas oferecidas;

14.4. Os materiais serão recebidos e aceitos após inspeção realizada pelo FISCAL DE

CONTRATO ou pelo servidor encarregado pelo recebimento, .podendo ser rejeitado caso não

atenda ao quantitativo solicitado, não seja da marca contratuda ou não esteja em perfeitas

condições para a utilização;

14.4.1. Os materiais entregues fera das especificações exigida;- serão rejeitados e deverão ser

substituídos no prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos, sob pena de aplicação de

penalidade administrativa. A CONTRATADA deverá ainda arcar com todos os custos que

envolvam a entrega novo objeto e a retirada do que foi enviado erroneamente;
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII ~ MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL ÚE ADMINSITRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81
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14.5. Os materiais especificados neste Termo de Referência no que couber, deverão conter em

suas embalagens as seguintes informações:

a) Peso liquido;

b) Composição;

c) Identificação dos materiais e do estabelecimento de origem;

d) Data de industrialização / fabricação;

e) Data de validade dos materiais.

15. SANÇÕES:

15.1. O não atendimento às obrigações ora estabeiecidas sujeitará a CONTRATADA:

a) Advertência Escrita;

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Deciaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a .Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que apiicou a penalidade, que será concedida sempre em que o

contratado ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes e após o prazo da sanção

aplicada com base no inciso anterior;

e) suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipai de PIO Xil - MA, pelo prazo de até 01 (um) ano, no caso da não apresentação

da amostra solicitada.

16. FUNDAMENTAÇAO LEGAL

16.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Lei Federal n® 10.520/2002, Decreto
Federal n“ 7.892/2013, regulamentada pelo Decreto Municipal n’ 008/2021 e Decreto Municipal n°
010/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993, Lei
Complementar n® 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto
de 2014 e alterada pela demais nowlas pertinentes á espécie.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DEPIOXII-MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSITRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 022/2023

ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N° 022/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00000000000193/2023

SESSÃO PÚBLICA: —-1—12023, ÀS —H—MIN (—) HORAS.

LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE /UF

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE:

NOME DE FANTASIA:

RAZAO SOCIAL:

CNPJ:

INSC. EST.:

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NAO( )

ENDEREÇO:

CIDADE:BAIRRO;

E-MAIL:CEP:

FAX:TELEFONE:

TELEFONE:CONTATO DA LICITANTE:

CONTA BANCARIA DA LICITANTE:BANCO DA LICITANTE:

N° DA AGENCIA:

VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÁRIOMAto QUANT, 0NIDADEDESCRIÇÃOITEM

R$R$

TOTAL POR EXTENSO:

DECLARA QUE:A EMPRESA:

1 - ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM

COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS,
PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E. AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E
ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N, CENTRO, PIO Xli - MA CEP 65.707-000.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII-MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSITRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

2 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3 ■ PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O

ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO.EDITAL DESSE PROCESSO.

4 - QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA

/ UF, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉMUNICIPAL DE_
TERCEIRO GRAU.

5 - QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERÁ DE ACORDO COM OS

^ TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO 1, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR

PARTE DA CONTRATADA. DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO

SIMILAR, NA (ENDEREÇO):	
SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A
DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE,

TODOS OS EQUIPAMENTOS

LOCAL E DATA

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇOES
CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS. DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA
FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QL€ OFEREÇAM PREÇOS OU
VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII-MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSITRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

RUB !ICA

EDITAL DE LICITAÇAO - PREGÃO ELETRÇttflCO.N” 022/2023

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÂS'CONDiÇÕES£STA'BELECIDAS NO EDITAL
E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 022/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 00000000000193/2023

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE

/UF

O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO.

. PORTADOR DO RG
QUALIDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE

DECU\PA> EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE

QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO LICITADOR QUANTO À

QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE

EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO.

. ABAIXO ASSINADO. NA

, CNPJ

DECLARA, AINDA, PARA TODÓS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A
IDONEIDADE DA PROPONENTE NOS TERMOS DO ARTIGO 32. PARÁGRAFO 2°, E ARTIGO

97 DA LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES.

EM, DE DE 2023.

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N. CENTRO, PIO aU - MA CEP 65.707-000.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO X!l - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSITRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

EDITAL DE LICITAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO N® 022/2023

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇAO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7°

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 		

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 022/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 00000000000193/2023

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

, INSCRITO NO CNPJ N'

SEU REPRESENTANTE LEGAL 0(A) SR(A) ...
E CPF N°

DO DISPOSTO NO INC. V DO ART. N" 27 DA LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993,

ACRESCIDO PELA LEI N° 9.854, DE 27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO EMPREGA MENOR
DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO
EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS.

POR INTERMÉDIO DE

., PORTADOR(A) DA
DECLARA, PARA FINSCARTEIRA DE IDENTIDADE N°

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE

APRENDIZ ( )’.

(LOCAL E DATA)

(REPRESENTANTE LEGAL).

I
Observação: em caso afirniativo. assinalar a ressilva acima.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARAíNHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ 30.422.126/0001-15

EDITAL DE LICITAÇAO - PREGÃO ELETRONICO N° 022/2023

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇAO DE ELABORAÇAO INDEPENDENTE DE

PROPOSTA. (PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

PREGÃO ELETRÔNICO N® 022/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00000000000193/2023

(IDENTIFICAÇÃO COMPLE'iA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO
REPRESENTANTE DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA

LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE LICHAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO
N° 022/2023, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO
PENAL BRASILEIRO, QUE:

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N°
022/2023, FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O
CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU

INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO
PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 022/2023, POR

QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABC<RADA PARA PARTICIPAR DO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 022/2023 NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE

QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO
N® 022/2023, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA. INFLUIR NA
DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO
ELETRÔNICO N® 022/2023 QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO
ELETRÔNICO N° 022/2023 NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU

INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE
POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N" 022/2023 ANTES DA

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO
ELETRÔNICO N° 022/2023 NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU
INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE

/ UF, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS;DO município DE

E

lENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇAO E

ODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA,
F) QUE ESTA PLENAI

QUE DETÉM PLENO^
DE DE 2023.

REPRESENTANTE LEGAL

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N; CENTRO. PIO XII - MA CEP 65.707-000.

Página 55 de 74



PS£r:iruBA

9^
O

Cestào que ffeâl/;a

ESTADO DO MARANHÃO

PREf^EITURA MUNICiPAL DE PIO XII ^MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ 30.422.126/0001-15
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EDITAL DE LICITAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 022/2023

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE)

PREGÃO ELETRÔNICO N° 022/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00000000000193/2023

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇAO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.),
ENDEREÇO COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O N° [XXXX], NESTE ATO
REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL), PORTADOR DA
CARTEIRA DE IDENTIDADE N° [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O N° [XXXX], DECLARA, SOB
AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE

PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART, 3“ DA LEI COMPLEMENTAR N° 123 DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS
LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES
LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3® DA LEI COMF._EMENTAR N° 123 DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2006,

DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES
DESTA, SER:

( )MICROEMPRESA-RECEITABRUTAANUAL IGUAL OU IN:^ERIORA 360.	
/ UF,00 E ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE
INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS

IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3“ DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/06 ALTERADA PELA LC
147/2014,

) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A
/ UF,00

(
/ UF,00 E IGUAL OU INFERIOR A 4.800.,360.

VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS
BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM

NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4“ DO ART. 3° DA LEI
COMPLEMENTAR N® 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014.

OBSERVAÇÕES:

● ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE
ENQUADRADA COMO ME

OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006;

. A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO
ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP. NOS TERMOS DA LC N° 123/2006,

OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRAI AMENTO DIFERENCIADO.

LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME E ASSINATl^A DO CONTADOR (NO CASO DE ME E EPP)
XXX.XXX-XX CRC:	 	CPF:
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ 30.422.126/0001-15

EDITAL DE LICITAÇÃO ● PREGÃO ELETRONiCO^N" 022/2023

ANEXO VII - DECLARAÇAO PE IDONEIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO N° 022/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00000000000193/2023

OBS: AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR
FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PROPONENTE.

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE

O PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO

/UF

A EMPRESA INSCRITA NO CNPJ N®

INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR

DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N®	

TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE

ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA,
EM ÂMBITO FEDEFIA^L, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE
PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DEíjLARAÇÃO DE INIDONEIDADE
PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E
MUNICIPAL

POR

PORTADOR

DECLARA NÃO

/ UF OU DE QUALQUER OUTRA

E DO CPF N”

EM, DE DE 2023.

(ASSINATURA, DO RESPONSÁVEL E CPF)
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EDITAL DE L1CITAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 022/2023

ANEXO VIII - DECLARAÇAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇAO.

(MODELO)		

PREGÃO ELETRÔNICO N” 022/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00000000000193/2023

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE

O PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO

/UF

(RAZAO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ
DECLARA. EM

A

LOCALIZADA À

CONFORMIDADE COM A LEI N° 10.520/02, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA

HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE
/ UF - PREGÃO ELETRÔNICO N°

N°

/2021.

DE 2023,DE

REPRESENTANTE LEGAL
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PREFEITURA

Cestdo que ftealUa

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ 30.422.126/0001-15

ED!TAL DE LICITAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO N” 022/2023

ANEXO IX- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°	

PREGÃO ELETRÔNICO N°_/	
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 00000000000193/2023

O MUNICÍPIO DE PIO XII, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público interno,
com sede na, inscrita no CNPJ/MF

MA, neste ato Representada pelo	

e inscrito(a) no CPF- sob n“	

ato denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado
por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N®
administrativo n®

, Bairro, PIO XII/MA-por meio

o Sr. brasileiro(a), portador(a) do R.G
residente neste Municipío de PIO XII/MA, nesten®

, tudo em conformidade com o processo
nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da

licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa
na cidadeCNPJ , estabelecia na Rua/Av. n® Bairro

- Estado de

representado pelo Sr(a)
e CPF/MF n®	

de CEP E-mail 	

, portador do RG.

, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as

constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das
Leis Federais n® 8.666/93, 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2013 e demais legislações
aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir:

Fone/Fax , neste ato

SSP/...., brasileiro(a)

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços para
eventual, futura e parcelada aquisição de materiais de construção para atender as

necessidades de diversas Secretarias do Município de Pio XII/MA, conforme especificações
do Termo de Referência - Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços n®

constituindo assim, em documento vinculativo e obrigacional às partes./

CLAUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta Ala todos os documentos e instruções que compõem o Pregão
, completando-a para todos os fins de direito.Eletrônico para Registro de Preços n®

independentemente de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

/

CLAUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1. Os preços dos prí^utos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão
Eletrônico n® 022/2023— Sistema de Registro de Preços, conforme a tabela (s) abaixo:

UA SENADOR VITORINO FREIRE S/N. CENTRO, PIO XII-MA CEP 65.707-000.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ 30.422.126/0001-15

Vaior Registrado
R$Item Especificação Unid Qudnt Marca

Unitário Total

3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste
instrumento.

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que

deles poderão advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a

aquisição ou prestação de serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n® 8.666/1993,
mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de
fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as
possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato,

em conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos

incluídas as eventuais prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial
conforme inciso III do § 3® do art. 15 da Lei n“ 8.666/93.

CLAUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO

5.1. Os fornecimentos deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade
especificadas no Edital, Termo de Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância

destas condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da
inadimplente. Os fornecimentos dos produtos deverão ser executados emi perfeita condições e de
acordo com o Termo de Referência e a proposta apresentada, sob pena de serem refeitos.

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Os pagamentos referentes aos fornecimentos objeto da presente Ata será efetuado nos
termos do edital da licitação e anexos.

CLAUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇAO DO PREÇO PRATIC.<\DO NO MERCADO E DO

REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCP.IRA

7.1. A Ata de Registro de Preçps não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive
0 acréscimo de que trata no art. 65 da Lei n® 8.666/93.
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Cesxúe que Realiza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII-MAR.i^NHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ 30.422.126/0001-15

7.2. Durante a vigência da Ata, os vaíores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d” do inciso
li do art. 65 da Lei n° 8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea '“d” do inciso II do art, 65 da
Lei 8,666/93, o órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a
Ata e iniciar outro processo licitatório.

7.4. Os preços registrados pcderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de faio que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura
(Órgão Gerenciador) promover as negociações junto aoí. fornecedores, observadas as
disposições contidas na alínea “d" do inciso II do caout do art. 65 da Lei n” 8.666, de 1993.

7.5. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo

mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fornecedor do cumpromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do

pedido de fornecimento, e sem apiicação da penalidade se coníirmada a veracidade dos motivos
e comprovantes apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da
respectiva Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da

contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores á média
daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de PIO XII/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constante da proposta do Fornecedor e aquele vigente no mercado á época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação
econômico-financeira, serão publicadas no Diário Oficial.

CLAUSULA OI' .VA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N. CENTRO, PIO XII - MA CEP 65.707-000.
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8.1. o fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de PIO XII/MA quando:
8.1.1. Náo formalizar a Ata ds Registro de Preços, sem justificativa aceitável;

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos

praticados no mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos
termos do art. 87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87
da Lei 8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7°, da Lei
10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmente,
nos termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas
no art. 78 da Lei n® 8.666/93;

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla

defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
Justificados:

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigêncií-s da Ata, por ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito

ou força maior;

8.6. A solicitação, peio fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada
com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que
justifiquem o pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal.
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8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção

administrativa quando motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados
os critérios estabelecidos na cláusula nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos

fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado

na imprensa oficial.

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação
será efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço

registrado, a contar do terceiro dia subsequente ao da publicação.

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por
decurso do prazo de sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA OA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obriqada a:

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou
instrumento equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida
no edital e seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos
gerenciadores e participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da

entrega do objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante:

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da

notificação, documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se
vencidas:

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais rc.suitantes da contratação, e ainda
pelos encargos trabalhistas, prevídenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-
los na época própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vinculo empregaticio
com 0 contratante;

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir produtos, ás suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que

se verificarem vicios, defeitoí. ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar

da data da notificaçêd', por produtos com caracteristicas e garantia estabelecida no edital e seus
anexos;
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9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de
registro de preços, para representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições

inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do contrato e prestar os esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das

obrigações assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura compromete-se a;

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações

contratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da
CONTRATADA, devidamente identificados, quando necessário, ás dependências da Prefeitura;

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as

obrigações contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto

mediante o envio da nota de empenho, a ser repassada vin fax ou outro meio ou retirada
pessoalmente pelo fornecedor;

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do
objeto e interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampia pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados
permanecem compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e
obrigações assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de
serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

11. CLAUSULA qÉCIMA PRIMEIRA - DA UTlLIZAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
POR ÓRGÃO ENTIDADES NAO PARTICIPANTES
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A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da11.1.

Adrninistração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta
ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de11.2.

Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu
interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis
fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas11.3.

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação cu não dos serviços, decorrente de adesão
desde que não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

as

O quantitativo decorrente das adesões á Ata de Registro de Preços não poderá
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de
Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de
órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4® do Decreto n° 7.892, de 2013, alterado pelo
Decreto n® 9,488, de 2018);

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata
de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3° do Decreto n®
7892, de 2013, alterado pelo Decreto n® 9,488, de 2018);

11.6.

aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, obser»'ado o prazo de vigência da ata,
conforme § 6®, do artigo 22 do Decreto n® 7.892/2013:

11.6.1. A Prefeitura Municipal de PIO XII/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo previsto no § 6® do artigo 22 do Decreto n® 7.892/2013, respeitando o prazo
de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações ccntratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa
e 0 contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS

12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata.
garantida a prévia defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções
previstas no Edital, em conformidade com artigo 7® da Lei n.® 10.520/02, e subsidiariamente a lei

8.666/93, além do cancelamento do registro, nos termos da Cláusula Nona deste instrumento,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato ensejar.

11.4.

11.5.

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

11.7.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de13.1.

acordo com o que dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços
e a proposta apresentada peia licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do
Edital sobre as da proposta.

O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto
disposto na Cláusula Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de
Referência - Anexo I do Edital da Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços,
conforme decisão do Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação, lavrada em Ata e
homologação pelo Ordenador de Despesa.

13.2.

Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas13.3.

disposições previstas na Lei r,'’ 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal n°
7.892/2013.

as

CLÁUSULA DÉCIMA QUAR TA - DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca
de PIOXII/MA.

E por estarem de pleno e comum acor^com as disposições estabelecidas na presente Ata
assinam este instrumento, em três viaaxfe igual teor e forma, para um só efeito.

PIOXII/MA de DE 2023.
í'

xxxxxxxxxx

órgão Gerenciador
Rep. Legal
Fornecedor
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 022/2023

ANEXO X- MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N“ /

CONTRATO N*^ /

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 00000000000193/2023

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N°

QUE FAZEM ENTRE SI

0{A) EA

EMPRESA

O MUNICÍPIO DE PIO XII/MA, inscrita no CNPJ sob o n°
da Secretaria Municipal de

CEP:

representado pelo(a) Ordenador de Despesa, Sr.
e RG n“

através

com sede na n° ,

Pio Xli/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato

, portador do CPF sob

, e a empresa

, com sede na

,, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu

RG n®

têm, entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo n® ,
decorrente do PREGÃO ELETRÔNiCO N° 022/2023 formaiizado nos autos do Processo

Administrativo n° 00000000000193/2023, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos
preceitos instituídos pela Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes
á espécie.

n“ Órgão Emissor
inscrita no CNPJ sob o n.®

representante legal , CPF n®

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1. O objeto do presente Terrno de Contrato é a aquisição de	
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Editai.

conforme

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo
e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.2.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início
na data de / / e encerramento em / /

3. CLÁUSULA TERCEIRA-PREÇO.

3.1. O valor do presénte Termo de Contrato é de R$ ( )●
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ESTADO DO MARANHÃO
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DESCRIÇÃOITEM UNO QUANT. MARCA VLR. UNIT. VLR. TOTAL

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, «mcargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício dr* 2021, na classificação abaixo:

PODER:

ÓRGÃO:

FUNÇÃO PROGRAMATICA:
ELEMENTO DE DESPESA;

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

a) O pagamento será mensal, efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, acompanhado
da Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e á Divida Ativa da União, CNDT

e FGTS, com validades compatíveis à data do pagamento, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela Contratada.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.6.

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado <Ia data limite para a apresentação
das propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada os preços

contratados poderão sofrer reajuste após o inten-egno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará á
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
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CNPJ 30.422.126/0001-15
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6.7. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então
em vigor.

6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

^ 8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO,

a) Os produtos deverão ser entregues de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal
solicitante, o horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento da Secretaria: das OShOOmin

ás 12h00min das 14h00min às 18h00min. O não cumprimento das entregas nas datas e horários
determinados ocasionará penalidades cabíveis,
b) Todos os produtos licitados/contiatado deverão ser entregues diretamente na Secretaria Municipal e
em suas respectivas dependências mediante ORDEM DE FORNECIMENTO cedida por pela Secretaria
solicitante.

c) No ato da entrega, os produtos que não estiverem em acordo com o especificado no edital serão
devolvidos; e, as despesas de frete e/ou outros serão por conta da er.-^presa contratada;
d) O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento da secretaria; das 08h00min às
12h00min das 14h00min às 18h00min.

e) A fiscalização geral e o acompanhamento serão realizados por Sen/idor designado pela Prefeitura
Municipal de Pio XII/MA.

f) O preço contido na proposta dos licitantes deverá incluir todos os custos e despesas, tais como:
custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos
sociais, trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral

^do objeto presente neste termo de referência;
g) Todos os produtos entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o qual
constará a assinatura do recebedor, em duas vias (uma via para o fornecedor e uma para o solicitante).
Os produtos devem ser conferidos de acordo com a ordem de fornecimento, quantidade e qualidade.
Caso não estejam de acordo com as normas, os mesmos deverão ser devolvidos juntamente com o
comprovante de entrega não assinado.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representanle designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

A CONTRATANT^se obriga a:
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a) Promover, por meio do FISCAL DE CONTRATO designado por Portaria, o acompanhamento do

fornecimento dos materiais e a fiscalização do contraio, sob os aspectos qualitativos e quantitativos,

anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências

de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma;

b) Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a execução do

fornecimento;

c) Prestar informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos

empregados da CONTRATADA ou por seus prepostos;

d) Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento -dos materiais, desde que cumpridas todas as

formalidades e exigências do contrato;

e) Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais em desacorde com as exigências deste Termo de

Referência;

f) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução

do objeto, fixando prazo para a sua correção;

g) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa realizar o fornecimento,

h) Fiscalizar para que durante a vigência do Contrato sejam mantidas as condições de habilitação

exigidas na licitação.

A CONTRATADA se obriga a;

a) Levar, imediatamente, ao conhecimento do FISCAL DE CONTRATO, qualquer fato extraordinário

^ ou anormal que ocorra durante a realização do fornecimento, para adoção de medidas cabíveis;

b) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo FISCAL DE CONTRATO, atendendo

de imediato as reclamações:

c) Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir imediatamente, a suas expensas, no todo ou em

parte, os materiais, em que se verificarem imperfeições, defeitos, incorreções ou que vierem ser

rejeitado pelo FISCAL DE CONTRATO;

d) Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que praticado por seus

técnicos durante a execução do objeto contratado, ainda que no recinto da CONTRATANTE;

e) Executar o objeto de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em perfeita ordem;

f) Fornecer, na forma solicitada pelo FISCAL DE CONTRATO, Relatório de Atividades realizadas;

g) Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar

esclarecimentos julgais necessários;
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h) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos

na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que

os seus empregados não manterão nenhum vinculo empregaticio com a CONTRATANTE;

I) Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na

legislação especifica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas

seus empregados no desempenho das atividades pert'nentes ao contrato ou em conexão com elas,

ainda que nas dependências da CONTRATANTE;

j) Executar fielmente o objeto contratado, de acordo corn as normas legais, verificando sempre

bom desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a proposta apresentada

e nas orientações do FISCAL DE CONTRATO, observando sempre os critérios de qualidade dos

materiais a serem fornecidos;

k) Executar o objeto contratual através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade para

quaisquer danos ou faltas que as mesmas venham a cometer no desempenho de suas funções,

obrigando-se a indenizar a CONTRATANTE, por todos os danos e prejuízos que eventualmente

ocasionarem;

I) Manter um preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o período de vigência

deste contrato, para representá-la sempre que for necessário.

os

o seu

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n® 10.520, de 2002, o

licitante/adjudicatário que:

11.2. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

11.3. Apresentar documentação falsa;

11.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

11.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.6. Não mantiver a proposta:

11.7. Cometer fraude fiscal;

11.8. Comporfai>ée de modo inidôneo;
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11.9. 0 atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame
sujeitará a empresa, ajuizo da Administração, á muita moratória de 0,5% (meio porcento) por dia
de atraso, até o iimite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N® 86, da Lei N® 8666/93.

11.10. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a
Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas,
inclusive com as multas previstas.

11.11. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à
vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N® 87, da Lei N® 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20®/o (vinte por cento)
sobre

o valor total do contraio:

c) Suspensão temporária de participação em licitação e ir^pedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da
Prefeitura Municipal de Pio XH/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a
penalidade 05 (cinco) anos;

d)

e) Declaração de inidoneidade para licitar Junto à Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei

N® 8.666/93, c/c art. N° 7® da Lei N® 10,520/02 e art, N® 14 do Decreto N° 3.555/00.

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-
lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial dos Municípios do Maranhão as sanções administrativas
previstas neste edital. Inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA ~ RESCISÃO.

12.1.0 PRESENTE TEi O DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:
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12.2.

do art. 78 da Lei n“ 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei

prejuízo da apiicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Editai;

Por ato unilaterai e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I ã XII e XVII
sem

12.3. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n® 8.666, de 1993.

12.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se á CONTRATADA
0 direito à prévia e ampla defesa.

12.5.A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n® 8.666, de 1993.

12.6.0 TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES

ASPECTOS, CONFORME O CASO:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n® 8.666, de 1993.

14.2.A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

14.3.AS supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1.Os casos omissj
Lei n® 8.666.

serão decididos pela CONTRATANTE, seg.indo as disposições contidas na
1e 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e
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contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na lTèrn“8.078
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e nortnas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.16.

16.1. Incumbirá á CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial dos Municípios do Maranhão, no prazo previsto na Lei n*^ 8,666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-FORO.

17.1.É eleito o Foro da Comarca de PIO XII/MA para dirimir cs litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art 55 §2®
da Lei n® 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

/UF, de. de 20

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal ^ CONTRATADA
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eSTADO DO MARANHÃO
PREFEITVRA DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 0e.*47.833'n001-81

JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

Junto aos autos do Processo Licitatório n® 022/2J23 SRP, na modalidade

PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo menor Preço por Item, as publicações do Aviso de
Licitação no Quadro de Aviso desta Prefeitura, Diário da União, Diário Oficial dos Municípios
(FAMEM), Jornal de Grande Circulação (Jornal O Correio) e Site www.Dioxii.ma.aov.br.

PiorXIl/MA, em 13 de junho de 202:;.

<

T€tSON CRU^E OLIVEIRA
Secretário Muniçj{íal de Administração

Rua Senador Vitorino Freire, SN
Centro-Pio XII/MA
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PREFEITURA DE PIO XII-MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.333/0001-81
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CERTIDÃO

CERTIFICO para os devidos fins que se fizerem necessários que foi afixa

da cópia do Edital e Aviso de Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico 022/2023 - SRP,

datado de 13/06/2023, a ser julgado em 30 de junho 2023 às OOhOOmin, no Mural de Avi

sos desta Prefeitura Municipal, ficando pelo prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis.

Pior XII/MA, em 13 de junho de 2023.

--Télson Cruz

Secretário Municipítfde Administração
'liveira

Rua Senador Vitorino Freire, SN

Centro - Pio XII/MA
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII/MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

AVISO DE LICITAÇAO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 022/2023

A Prefeitura Municipal de Pio XII, Estado do Maranhão, Através do Senhor Telson da Cruz Oliveira, Secretário
Municipal de Administração, instituído pela portaria 004/2021 de 01 dejaneiro de 2021, toma público que realizará
às 09h00mín (nove horas) horário local do dia 30 dc junho de 2023, através da plataforma
wwvv.licitaDioxii.coin.br. licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, que será
julgada pelo seu Pregoeiro e respectiva equipe de apoio, instituída pela Portaria n° 020/2023 de 09 de fevereiro de
2023, tendo por objeto o Registro de Preço.s para eventual, futura e parcelada aquisição dc materiais dc

construção para atender as necessidades de diversas Secretarias do Município dc Pio XII/MA, conforme
Editai e Anexos, na forma da Lei Federal n® 10.520/2002, regulamentada pelos Decretos Municipais n® 008/2021
e n® 010/2021, Decreto Federal n° 7.892/2013 e suas alterações, Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei
Complementar n® 147/2014, Lei Complementar n® 155/2016 e aplicando-se subsidiariamente no que couberem a

Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie. O download deste Edital, assim como o Termo

de Referência e todos os anexos estarão disponiveis gratuitamente nas seguintes páginas da Internet:
www.Dioxii.inii.uov.br e www.licitanioxii.com.br. ou poderão ser solicitados através do e-mail
pioxiicpl@gmail.com ou ainda, na sede da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, Setor de Licitações situado à Rua
Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio Xll/MA, de 2® a 6® feira, no horário das OShOOmin às 12h00min.

Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço ou pelo e-mail Dioxiicnl@ginail.com.

Pio Xll - MA, 13 de Junho de 2023.

lãCrmRjliveira

Secretário Municipal^e Administração
Portaria JT 004/2021.

SENADOR VITORINO FREIRE, S/N

CENTRO, PIO Xn/MARANHÀO, CEP 65.707-000
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Centro, Pio XII/MA, de 2* a feira, no horário das 08h00mln às
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII

Pio XII - MA, 13 de jurmo de 2023. ‘AG. »3
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N» 021/2023 o

o >,
o oTelson da Cruz Oliveira

Secretário Municipal de Administração
Poitaria n» 004/2021.

A Prefeitura Municipal de Pio XII, Estado do Maranhão, Através do

Senhor Ivan de Paiva do Vaie Segundo, Secretário Municipal de Saúde,
Instituído pela portaria 011/2021 de 01 de janeiro de 2021, torna
público que realizará às OShOOmin (nove horas) horário local do dia

29 de junho de 2023, através da plataforma wv;w.licitapioxii.com ,br,

licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por

item, que será julgada pelo seu Pregoelro e respectiva equipe de apoio.
Instituída pela Portaria n^ 019/2023 de 09 de fevereiro de 2023, tendo

por objeto o Registro de preços, para eventual, futura e

parcelada aquisições de medicamentos da farmácia básica,

hospitalar, materiais e insumos hospitalares e laboratoriais
para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde do

Município de Pio XII/MA, conforme Edital e Anexos, na forma da Lei

Federal n* 10.520/2002, regulamentada pelos Decretos Municipais n»
006/2021 e nS! 010/2021, Decreto Federal n*> 7.B92/2013 e suas

■*^lterações. Lei Complementar n“ 123/2006 alterada pela Lei
lomplementar n’ 147/2014. Lei Complementar n« 155/2016 e

aplicandO'se subsidiarlamente no que couberem a Lei Federal

8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie. O download deste
Edital, assim como o Termo de Referência e todos os anexos estarão

disponíveis gratuitamente nas seguintes páginas da Internet;

www.pioxli.ma.gov.br e www.llcltapioxii.com.br. ou poderão ser

solicitados através do e-mall ploxilcpl@gmall.com ou ainda, na sede da
Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, Setor de Licitações situado à Rua
Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio XII/MA, de 2“ a 6* feira, no

horário das oehOOmIn às 12h00mín. Esclarecimentos adicionais no

mesmo endereço ou pelo e-mail pioxiicpl@gmail.com.

m/UHICA

Publicado po.r PAULA DANIEaE DA ÇILVA MAGALHÃES
Código identificador 607ae4df43404e4db6d452f675a07a89

AVISO DE LICITAÇAO TOMADA DE PREÇOS N< 003/2023

A Prefeitura Municipal de Pio XII, Estado do Maranhão, Através do

Senhor Telson da Cruz Oliveira, Secretário Municipal de Administração,
Instituído pela portaria 004/2021 de 01 de janeiro de 2021, torna

público que realizará às 09h00min (nove horas) do dia 03 de julho de

2023, na Sala da Comissão Permanente de Licitação, localizada na Rua
Senador Vitorino Freire, SN, Centro. Pio XII/MA, Licitação na modalidade

Tomada de Preços, do tipo menor preço global, que será julgada pela
Comissão Permanente de Licitação (CPL) que tem por presidente o Sr.s

Neemias de Oliveira Ripardo Garreth, instituídos pela Portaria n^

120/2022 de 09 de fevereiro de 2023, tendo por objeto a Contratação

de empresa especializada para prestação de serviços de

iluminação pública, atendendo assim, as necessidades do

município de Pio Xli/MA, conforme Edital e seus Anexos, na forma da

Lei n’ 8.666/93, Decreto Federal n^' 9.412/2018, Lei Complementar n°
123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, Lei

Complementar nc 155/2016 e suas demais legislações pertinentes. O

Edital e seus Anexos estão à disposição dos Interessados no endereço

supra, de 2* a 6* feira, no horário das OShOOmin às 12h00min, onde

poderão ser consultados e retirados gratuitamente pelo sitio oficial

www.ploxil.ma.gov.br. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço

ou pelo e-mail pioxilcpl@gmall.com, esclarecemos ainda para todos os

fins que a presente licitação será realizada em espaço amplo,

respeitando todos os critérios recomendados pelo Ministério da Saúde

quanto ao distanciamento social, aos presentes será obrigatório o uso
de mascaras, e ainda disponibilizaremos de álcool em gel aos senhores
licitantes e a todos que acompanharem a devida sessão.

Pio XII-MA, 13 de junho de 2023.

Ivan de Paiva do Vale Segundo

Secretário Municipal de Administração
Portaria n« 011/2021.

Publicado por PAULA DANIELLE DA SILVA MAGALHÃES
Código identificador: 62264911dc67643187a929d91bba274d

Pio XII - MA. 13 de junho de 2023.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N9 022/2023 Telson da Cruz Oliveira

Secretário Municipal de Administração

A Prefeitura Municipal de Pio XII, Estado do Maranhão, Através do

Senhor Telson da Cruz Oliveira, Secretário Municipal de Administração,

instituído pela portaria 004/2021 de 01 de janeiro de 2021, torna
público que realizará às 09h00min (nove horas) horário local do dia

30 de Junho de 2023, através da plataforma www.licitaploxii.com. br,

licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por

Item, que será julgada pelo seu Pregoelro e respectiva equipe de apoio.
Instituída pela Portaria n» 020/2023 de 09 de fevereiro de 2023, tendo

por objeto o Registro de Preços para eventual, futura e

parcelada aquisição de materiais de construção para atender as

necessidades de diversas Secretarias do Município de Pio
XII/MA, conforme Edital e Anexos, na forma da Lei Federal n^

10.520/2002, regulamentada pelos Decretos Municipais 008/2021 e
n» 010/2021, Decreto Federal n» 7.892/2013 e suas alterações, Lei

Complementar n' 123/2006 alterada pela Lei Complementar n°

147/2014, Lei Complementar n® 155/2016 e apllcando-se
subsidiarlamente no que couberem a Lei Federal n® 8.666/1993 e

demais normas pertinentes à espécie. O download deste Edital, assim
como 0 Termo de Referência e todos os anexos estarão disponíveis
gratultamente nas seguintes páginas da Internet: www.pioxll.ma.g ov.br

e www.llcltapioxii.com.br, ou poderão ser solicitaaos através do e-mail

ploxlicpl@gmail.com ou ainda, na sede da Prefeitura Municipal de Pio

Publicado por PAULA DANiELLE DA SILVA MAGALHÃES
Código identificado.r 5250c47679b4b0cf0f6240dfb7258df9

AVISO DE LICITAÇAO TOMADA DE PREÇOS N< 004/2023

A Prefeitura Municipal de Pio XII, Estado do Maranhão, Através do
Senhor Ivan de Paiva da Vale Segundo, Secretário Municipal de Saúde,

Instituído pela portaria 011/2021 de 01 de janeiro de 2021, torna

público que realizará as 14h00min (quatorze horas) do dia 03 de julho

de 2023, na Sala da Comissão Permanente de Licitação, localizada na
Rua Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio XII/MA, Licitação na

modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço global, que será

julgada pela Comissão Permanente de Licitação (CPL) que tem por

presidente o Sr,® Neemias de Oliveira Ripardo Garreth, Instituídos pela
Portaria n® 120/2022 de 09 de fevereiro de 2023, tendo por objeto a

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de

implantação de subestação aérea de 112,5 KVA no Hospital Municipal

de Pio XII/MA, conforme Edital e seus Anexos, na forma da Lei n°

8.666/93, Decreto federal n® 9.412/2018, Lei Complementar n°

CERTlOCADa OtGITALAKNTE
ECOM CARIMBO DE TEMPO www.famem.org.br . 82/119



@CPrreio BALSAS - MA QUINTA-FEIRA 15/06/2023
JORNAL

polícia APREENDE TABLETES DE COCAÍNA E CRACK DENTRO DE VEÍCULO NO BAIRRO DE FÁTIMA
Segundo a Polícia Civil do Maranhiío, será
instaurado um inquérito
identificar a autoria do

drogas. /

Na inanhà desta quintiHcira (15), a PoÔqna
Civil do M a ranft,ã o-r

Superintendência Estaduív(d
Narcotráfico (Senare), aprec)
de cocaína c sete tabletes'de crack. que
estavam escondidos no interior de uin veículo

estacionado no Bairro de Fátima, cm São

Luís.

. c s fi a
RICA ./

.cpresjjiiD ao
i-wTfuibletc

A policia chegou até o veiculo, depois de
realizar monitoramentos e vigilância e
idcnlificaro carro estacionado, armazenava as

drogas.
Ninguém foi preso até o momento.

Segundo a Polícia Civil do Maranhão, será
instaurado um inquérito policial a fim de
identificar a autoria do crime de tráfico de

drogas e dos possíveis delitos correlatos.

í-

■ t

Par: hllps://gl.í;lobo.com/
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\ Prgfciri™ MuiiKipal 4.- Pk. XII. F«Ji!o *< MinilhJ.p. AIravCj *> SaU«« l>-an de Piiv-a dg Segundo
;ni.rii>'MunKi{«l òoSúdc. iibiúumXj i>ela poroni 011'2021 de 01 de juneiiv de 2021. lerm i»íilieo qu>
ea1i/,de i, «VhOODun (W't heréno k-cal de da 29 dc Jaih* de 2023. mjvés <U pitlalõeim
.»« 1k:u^'xii Cvff te- Oeiuçfci iie ux-Jalutidc Prcffc) Eleirôiueo- Jo iipo meMpreso pee iiem. que —■
iilgudâpcU>*cu ra*goeiioe (VH^eiivj equipe de âpo»p. (n-liiu-ja pcU PedUne e-OIÇ.lOTTdcOddcfinercírodi
:02.l. (cnlii pof idijele 0 HcgUlro de precue, pert evemuel, fulora e parcrUde iquIaicOcs dc lucdkiniealdi
li fannleia hilxicu. bix|dular. maleríjli e iaiUDioi lM<pllilare< c laborjtueitb part aiegder »
leeeeddadea da Rede MuDlelpaldeSaúdedo VIunIcipln de PloMI/MA.cnnIbnncPdiUil e Vncoa. lu roem:
ULci Itdenl n* Iu52lk2i»l2. erpilunvrljda pek» Haiek« Moo»ipi« if OtWJCei eiPOIOTCOl. DecreU

^ \-dcetl n' :»«2'30I3 c auH dler»»*e>. Lei Cnieplc neidai n* I2J-2006 a treida peti Lei Cooqdemeaitaí n‘
^^17.7014. lei CienplemenW if I?5'20I6 e »plKaiidt>.ee euftudiaiiitiieide »ii que couheretn a l*i F»kral rt

Iduj c ilcinai» nunnos pcnmeiue' à espécie, ü download dcsic LdiUl. aunei como ü Termo de Refcldnco
: indo» CK uneeiic eciurJo .lnixedvci» gmiiiiramcmc ms »ejiiMt« pigiius .ti Inieroci: ü¥H.i'(sámLg£!í.te'
.»«. Iieioremii com br. uii noderjo lee solieiladoi acmvés doe-niad pio<iKpl'fe8mail.comc«ioindi. na sede lU
■tefêri»! .MunKipal dc Pm XII MA, Seloi dc J XlIavOesiiluadoèRiu Scnâdüi Vnorinu Freire. SN.Cerero. Pu
VIIM.A.de2‘ari‘fcira.noliorangai»OSbOOn»iiás UtiOOmiiv Escluecimcinoa nHeioiui» »> mesmo cndcro;c

jvlo e-nwil puiTtKpli^^iajil coci.

AVISO DE l.lCITAÇÃO
fUFOÃO IT.FTRftXK O SHP V022/20U

A Ptclemira Wiimcipal dc Pio Ml. luado do Marenhio. Atrases do SeidK» teUoei da Cme CMucirA Seermii*
diifiáSpaldcAdmini*triçAi.inslilUHlopclaponaria004'202l dcO! dejaoeiruk‘202l.wntapúblicoi|ia;n.'»lirart
is 09h00reio (dove boras> hosbrío local áy dia .TO de juDbo de 2U23. aliasés da plaLalonn,
»TV» lie:.ni’iojli com li', liclwao na modalidade PrcgUo liklrdnico, do lipo menor preço poi dem, que sen
ulgado pelo seu PrcgociroeiespeeiivB equipe de apoio. insiitoUa pdo Poiura n' t)2tl.'2023 itcWJeleicTeirodt
;02J. lendo pw i-ticui n Ke»hlro de Pnx« para eseoluaU fuiara e parrelada nqiisitiu de nijieriais d<
roaserecOa para atender as neenaidades de dhcnaa Seeretarlas do Mualelpln de PSo MtMT. contorna
EdUile.AncsosnaldnTBdiUi redcral n" l0.52ft-2002,ie*uUniemndn pelm IXerelos Munktpaiso- U» 202
●n*t)ll>'202l Decreto Federal n-J S9170l3e suas alieraçOea. Lei fomiilnneiaain' 123 2i»ioalietiida pela le;
Tonxdemeiiar n' 127(2014, Lei a.mplemenlae if ISS.ÍOI 6 e npliea»V>*c sitealianauMite im qiic ctailiereni;
lei Federal irb.0WsTW3edcm.sjs laumas peifincolcs i espécie O douidoaj deslc [àlital. assim conto o Tema
Je Rercríocia e l.akis os aiiesos eslari) ésfonlseii patmumenic nas segumlcs páginas da Incemei
axo.nioiiiiieL«,ii lir e i*s«.iicilapi9siL»X9P (r, 00 poderio ser solicitados através do c-roe:
iioxiKplu nrui-Uomou oiaía. na Ksle da Prefeinua Mumeipal dc Pki XU M A. Seis» de Lialavies situado a Ru.
senador Vuorino rreiie, SN, Ceríro. Paa XILUA. de 2* a éP feira, no boráno das OSMOnen a» UHKbnin
iacbneiitaaiaos adiciontu ao mano cndeRCsi oupclo c-mail piWJttpKi?tnwl,Wia

Ml

Pto Xtl ● MA. I i frcjuíihü Otf 2023.
Pw XII ● MA, 13 tícjimbo de 2023
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Rua Benedito Leite, 214-D - Fone: (99) 3541-4281 / e-mail; ello_contab@hotmail.com - Balsas - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL OE PAULO RAMOS

CXTMTO DE CONTKATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO

bnRAIO DE TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N» 0305001/2022-SINFRA. TOMADA DE PREÇOS
001/2022-CPl. PROCESSO ADMINISTRATIVO N.« 076/2021-SlNFRA. CONTRATANIL

PREFEITURA MUNIOPAL DE PORTO PRAHCO. CNPl n.»06.20S4JS/0001-24 CONT

ENGEMAQ LOCAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ/MF ri« 04.812.264/0001-M'
PruiTOSPi 0 priEo de viecacía do Conrieto orpfinal dopopto na CIAUSyE^'
conlorrra prorrogação conatanie do Termo Aditivo ao Contraio dey
9027D9/202D/MAPA/CAIXA, corn teirro Inicial em 27 de outubro de 2022 e/'
30 de abril de 2023, conForme disposição do Art. 57 da Lei leder^ S
FUNDAMENTAÇÃO LEGAI. Art. S7 da Lei federal n> 8.656/93. e ^ '
ASSINATURA- 28 de dutubro de 2022. SIGNATÁRIOS: Naara Pateira Duitei- SecieUiia
Uunkipal de infraesirutura e Mobilidade Urbana e Atilio Castro Seíin -\Representantc
Ugal \ /

EXTRATO DO COrfIRATO n.t 01140201/2023. TOMADA OE PREÇOS n.» 002/2023. PARTES:
PREFEITURA MUNIOPAl 06 PAULO RAMOS e O. O. L. COSTA PILNO COMÉRCIO

REPRESENTAÇÃO E SERVIÇOS soO CNPl n.i 08.471.S41/0001-00. ESPEOE; CoAtrate

Administrativo. oaiETO: Etacuçio dos Serviços dt Pavifnentaçio em blocos intenravados
no mumclpio de Paulo Ramos/MA. de acordo com o Convtmo n* 8.126.00/2021 SiCOflV n*
911637. VALOR: R$ 310.436,47 {tftzentos e dez mil quanocentes e trinta e seis reais e

auarenta e sete centavos). DATA DE ASSJNATURA: lS/06/2023. RRA20 OE EXECUÇÃO: IBO
(cento e oitenta) dias, PRAZO DE ViCtNOA: 360 (trezentos e sessenta) dias a partir da
assinatura do contraio. FONTES OE RECURSOS: 02 03 ● SEC MüN. DE (NfRAESTRLTTURA E

UR8ANISM0; 26.782,0003 1.004 ● CONSTft., AMPl. E RECUPi DE ESTR„ PONTES E BUEIROS
DA MALHA VJÂfilA MUNICÍPIO; 4 4.90.51,00 - OôftAS E INSTALAÇÕES. SICNATÁRIOS: Sf.
ADAiLSON DO NASGMENTO UMA ● PreFelto Municjpal de Paulo Ramos, paia
CONTRATANTE e o Sr. DOURIVAL OUVEIRA lOURElRO COSTA FILHO ● Rropriauno. pela

CONTRATADA Paulo Ramos/MA. IS da lunho de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO Xlí

AVISO DE OOTAÇÂO
TOMADA OE PREÇOS N» 3/2023

A Preíeiture Municipal de Pip XJl, Estado do Maranhão, Através do Senhor

Telson da Crua Otivera, Secretirio Munkipal de Adrmnistraçlc. instituíde pala portaria
004/2021 de 01 da laneiro da 202], torna pOUco que realizará ás OOhOOmin (nova hvas)
do da 03 de |Ulho da 2023. na Sala da Comissão Permar>«nte de Licitação, locahzada na
Rua Sanador Vilorlno Freire. SN. Centro. Pio Xil/MA. L«rtaçlo na modalidada Tomada de
Preços, do tipo menor preço globaf. que seri julgada pela Comisslo Pern^anente da
Licitaçio (CRl) que tem por presidente o Sr.t Neemias de Olivatra Ripardo Carreth.

instituídos pela Portaria n* 120/2023 de 09 de fevereiro de 2023. tendo por obyeto a
Contratação de empresa espeoatizada para prestação de serviços de ilummaçio pública,
atendendo assim, as necessidades do município de Pio Xli/MA conforme Edital a seus
Anexps, na forma da lel n* 8.666/93, Decreto Federal n* 9,413/2016. Lei Complementar n*

133/2006 alterada pela Lel Complemenur n* 147/2014. Lei Complementar n* lSS/2016 e

suas demais legislaçdes pertinentes. O Edilal e seus Anexos estão ã disposição dos

interessados r>o endereço supra, de 2* a M feira, no horário das OShOOmin ás 12h00mn.
onde poderão ser consultados e retirados gratultamente pelo sitio oficial
wwiv.pioxii.magov.br. Esclarecimentos aâ>cioriais no mesmo tndereço ou pelo e*mail

pioRiicpi^gmail com. esdarecemos amda para todos os fins que a preserttt («citação seri
realizada em espaço amplo, respeita rido todos os eménos recomendados pelo Mimsténo
da Saúde quanto ao distanciamento socei, aos presentes será obrigatòno o uso de
mascaras, e ainda dispo rubi hza remos de álcool em gêl aos senhores licitantes e a todos que
acompanharem a devida sessão.

aHeraçòes

^lARlCA
EXTRATO OE TERMO AOmVO

SEGUNDO TERMO ADiTiVO AO CONTRATO N» 03CSD01/2022-SINFRA. TOMADA OE PftR^
001/2022*CPL. PROCESSO ADMINISTRATIVO N.9 076/2021*SINFRA CONTRATANTE:

PREFEITURA MUNIOPAL DE PORTO FRANCO. CNPJ n.f 06 208.946/0001-24 . CONTRATADA
ENGEMAQ ● lOCACÃO E SERVIÇOS EiREU. CNPJ/MF n.t 04.812.264/0001 09 06IET0

Prnrregar o pratP de vigência do Contrato ongmal disposto na CLAUSULA QUINTA,
conforme prorrogação constante do Termo Adrtivo ao Contrato de Repasse r)t,
902709/203O/MAPA/CAIXA, cdm termo inicial em 30 da abHI de 2023 e termo fir>al em 30

de abril de 2024. conforme disposição do Art. S7 da Lei federal n« 8.666/93.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL An. 57 D4 La< fM*«l n> &65«/93. e íMl .Rerasies
ASSINATURA; 24 da março de 2023. SKSNATÁRIOS: ViiderKe da Mota Neves - Secretária
Municipal de Administração e Ordenadora de Despesas e Atifío Castre Belm ●
Representante lega)

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE VARGAS

AVJSO DE UOTAÇZO
TOMADA DE PREÇOS N* 2/2023

A comissão Pern anente de licitação da Prefeitura Mun>ctpal de Presidente
Vargas, Estado do Maranhão, torrta púMico paia conhecimento des interessados, que firi
sob a égide da Lei ns B.666/93 e suas altereçôes posteriores. Licitação na Modalidade
Tomada de Preços, do tipo menor preço global, que tem como Objeto é a Contratação de
pessoa juridica para Construção de Unidade 6ásica de $aúde U8S TiPO 1 na sede e na zona
rural do Munlclp«o de Presidente Vargas-MA. que acontecerá i>o da 09 de Julho de 2023.
as 09:00hs (horário de Braylia). O Edital e seus anexos se encont/am a dispos*ção dos
interessados na Comissão Permanente de Lkrtação ● CPL. localizada na Av Pio Xli. n> 20.
Centro da Presidente Vargas*MA. CEP; 65.4554)00, no horário des 08,00 ás 12.00 horas,
onde pederá ser consultado graturtamente ou obtido mediante a entrega de 2 (duas)
resnvs de fcihi papel A4 8ASE LEGAL; Lei Federei n* B.666/1993. suas alter»ç&es e demiis
rsormas atinentes è espéoe e também através do Sacop. Portal da Transparência do
Muriicip« ou Via e-meá cpipiendentevargas^gmail-com. Publique-se,

Presidente Vargas/MA, 14 de Junho de 2023.
RAVEl 00 NASD MENTO REIS

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA RITA

AVI50 0€ RETIFICACAO

ERRATA DA RESENHA DO CONTRATO N> UA/2023 OA INEXIGIBUIOADE DE UCITAÇÃO N>
003/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nt: 014/2023-CPL No DiáliO 0fiO4l dbí MuB<i(-os
db Esudo do M.ranhls, ISSN 27S3.860)L N> 3U5. >4>I9. 02 de Junbe de 2023. ANO XVSI.

R4f4ienle l INEXIGIBIUDADE De licitação N>. 003/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO NI:
014/2023<PL. ONDE SE LÉ: CanTrtte«lod4 empresa especializada na presla;Sode serviços
de uúde com lorpedmeno de aparelha de HOLTER 24 HORAS, par. reeliiasio de eume
cardiolqgico, Pb^etivando a diagnost<ar t caracterizar ocorrências de cpmpprtamento
elétrico anormaf dP coraçlp durante atividades diárias e para avaliar a saúde do coração,
para pacientes da rede munielpai de saUde dq município de Santa Rita - MA. LEiA-$['
0&JE70; Contratação de empresa especializada na prestação de sannços de laudos para os
exames de HOiTÍR 24 HORA5, objetivando a diagnosticar e caracterizar ocorrências de
comportamento elétnco anoimaf do coração durante atividades diánas e para avaliar a
saúde do coração, para pacientes da rede municipal de saúde do município de Santa Rita
- MA.

Rio xii/MA. 13 de lunho de 2023
TELSON DA CRUZ OUVE IRA

Secretário Municipal de Administração

AVISO DE UCfTACAO

TOMADA OE PREGOS N* 4/2023

A Prefeitura Munícrpal de Pio XI), Estado do Maranhão. Através dc Senhor Ivan
de Paiva do Vale Segundo. Secretário Muniopal de Saude, instituído pele penaria 0U/2ÚU
de 01 de lantito de 2021. torna púbéco que realizará ás lAhOOnur) (quatorze horas) do dia

03 de julho de 2023, na Sala da Comissão Permanerite de üciução. localizada na Rua
Senador Vitonno Freire, SN. Centro, Rio xii/MA. Itcitaçáo na modalidade Tomada de
Preços, do tipo menor preço global, que será julgada pela Comissão Permanente de
Licitação (CPL) que tem por presidente o Sr.* Neemias de Oliveira Ripardo Garreth,
mstituKScs pela Portaria n« 12C/2022 de 09 de fevereiro de 2023. tendo por objeto a
Contratação de empresa espeaalizada para prestação de serviços de implantação de
subestação aérea de 112,5 KVA no Hospital Municipal de Pio XM/MA conferriM Edital e
seus Anexos, na torma da Lei n* 8.666/93. Decreto Federal n* 9.412/2018. Lel
Complementar n* 123/3006 alterada pela Lei Complementar n* 147/2014, Ltl
Complementer n* 15S/2016 e suas demais legislaç&es pertinentes. O Ediul e seus Anesos
estão è disposição dos interessados no endereço supra, de 2< a 6* feira, no horárc das
OShOOmm is I3h00mío. onde poderão ser consuNados e retirados gratuitamente pelo sitio
oficial www.pioxii.ma.gov.br. EseJareomentos adicionais no mesmo endereço ou pelo e-

mail pioxjKpl#grruil com. esclarecemos amda per» todos os fins que a presente licitação
será realizada em espaço amplo, respeitando todos os cntéiios recomendados pelo
Ministéiíc da Saúde quanto ao distanciamento social, aos presentes será obrigatório o uso
de mascaras, e amda disponibiliza ramos de álcool em gel aos senhores kitantes e a todos
que acompanharem a devida sessão.

Santa Rita. 9 de junho de 2023.
AMAURT 5ILVA SANTOS ARAÚJO

Secretária Municipal de Admirnstração e Finanças

AVISO DE RETlFlCAÇAO
INCXI3I8IUDADC 06 UCrTAÇÃO N« 3/2023

ERRATA OO TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXiGiBlUDAOE 06 LICITAÇÃO N«: 003/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N>: 014/2023-CPL No Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Maranhão. ISSN 2763-860X. N« 311$. sexta, 02 de junho de 2023, ANO XVII. Referente
a INEXIGIBIUDADE OE UOTAÇÃO N«; 003/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nt 014/2023-
CK. ONDE 9E LÉ: Contratação de empresa especelizada ru prestação de servtços de saúde
com Forneemenio de aparelho de HOLTER 24 HORAS, para realização de exame
cardiológico. Objetivando e diagnosticar a caracterizar ocorrências de comportamento
elétrico anormal do coração durante atividades diárias e para avaliar a saúde do coraçlo,
para pacientes da rede municipal de saúde do município de Senta Rica ● MA LEIA-SE:
OBJETO Comratação de empresa espeoaiizada na prestação de serviços de laudos para os
exames de FIOlTER 24 HORAS, obfetrvando a diagnosticar e caracterizar oeorrinaas de
comportamento alétnco anormal do coração durante atividades diárias e pare avaliar a
saúde do coraçlo. para pacientes da rede municipal de saúde do município da Santa Rita
● MA

Pk) Xll/MA. lã de lUnhe de 2033.
IVAN DE PAIVA 00 VALE SEGUNDO.

Secretário Municipal de Saúda

AVISO DC UCfTACAO
PRECiO ELFTRÔNKO N* 22/2021

A Prefeitura Munidpal de Pio xil. Estado do Menmhle, Através do Senhor
Telson da Cruz Oliveir». Secretário Mumcicel de Administração. Instrtuído pela porurla

0D4/2021 de 01 de )ane<e de 2021. toma puWéCft que reeltzará ás DâhOCvnln (nov« hores)
horárSo bcal dc dia 10 de junho de 2023. através da plataforma www.kftapiúdi.cem br.

licitação na modalidade Pregio Eletrônico, do tipo manor preço per item, que seri julgada
pelo seu Pregeeiro e respectiva equipe de apoio. Iruticuída pela Portaria né 020/2023 de 09
de fevereiro de 2CZ23. léndo por objeto e Registro de Preços pare eventual, futura ●
parcelada aqu<s*ção de materiais de eenstrs^ão pera atender as necessidadrs de divefMS
Seciecafias do Município de Pie X<I/MA. ecmforme Edrtal e /^exos. na forma di LeJ Fedeml

n* 10.520/2002, regulamentada pelos Decretos Municipais n> 006/2021 e nt 0KV2021,
OtctetD Federal n* 7.a92/2013 e suas alteriçdes, Lel Complementer n* 123/2006 aherade

peta Lel Comptenwrrter n’ 147/2014. Lei Complementar nt 155/2016 e aplkando-ae
subPdiariamente no que couberem a Lei Federal nt a.666/1993 e demais normas
pertinentes á espécie. O download daste Edital, assim como o Termo de Referência e todos
os anexos estarão dbponfveís gratuieamerte nas s^uintes páginas da internet:

www.picaiil.magDv br e www.licitapiow.com.br. ou poderio ser loicindos através do e*

mail ptoxiicpl#gma'lxom ou ainda, ne sede de Prefettura Mumcipel de Pic XM/MA. Setor
de Licitações situado ã Rua Senador Vltorinq Freire, SN, Centro, Pio Xil/MA de 2* a 6*
feire, no horário das OBhOOmIn ás 22hOOm(n. Esclarecimentos adicionais no mevno

endereço ou pelo e-maU ptOxicpi#(makl.cora.

Santa Rita, 5 de junFio de 2023.
AMAURV SILVA SANTOS ARAÚJO

Secretária Municipal de Administração e Finanças

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

AVISO DE UOTAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N» 12/2023

O Município de Senip Antònio des Lopes ● MA. torna público aos inceressades
que, com base na tel Federal n«. 10.520/2002. Decreto Federal 10 024/2019; Decretos
Muncpais n«s. 042/2018 e OS4/2C18. Lti Complemenlar n*. 123/2006 e alteraçóes; Le*
Federal n‘. 8.666/93 e suas alteraçães posteriores, e demais legislaçdes aplicaveis i
fsp^ie. ^rá reaLzar ás OOhnmín do día 29/06/2023. Iicitaçao na modalidade Pregão, na
forma Eletrônica, modo de disputa: "aberto*; cujo objeto e a escolha da proposta mais
vantajosa, visando a contratação de pessoa jurídiea para cessão de licençA use
temporário de pstema integraoo de gestão muniopal e inteligência fiscal, obietivando a
modernização municrpel, ccnsklefando permissão de uso, implantação customização
capacitação, suporia teemeo e manutenção de soFtware, conforme termo de referência. A
licitação saré realizada no Rortal de Compras Públicas
www.portaldecompraspublicascom.br . O edital e saus anexos estão ã disposição dos
interessados no endereço: Praça Abrão Ferreira. S/N, Centro, Rrédic da Comissão

Pk» XII/MA, 13 de junho de 2023.
TELSON DA CRtiZ OUVEIRA.

Secretário Murveipal de AdmMtfração

e—Vamn Mf n* } Z0O2 Ue 24/ce/XlOl.
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Modalidade

Número da UcItocSo

Publicação

Oí^eto

PUBLICAÇÃO: 16/0A/2023 - TIPO: MENOR PREÇO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. ATENC^NDO ASSIM, AS
NECESSIDADES DO MUNICÍHO DE PIO XII/MA.

PUBUCAÇÃO: 16/03^023 - TIPO: MENOR PREÇO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECUU.IZAOA PARA PRESTAÇÃO OE SER\AÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SUBESTAÇÃO aEREA DE 112,5 KVA NO

HOSPITAL MUNICIPAL DE PIO XII/MA.

PUBUCAÇÃO: 16/00/2023 ● TIPO: MENOR PREÇO (Raghtre da praçe)

REGISTRO OE PREÇOS PARA EN^NTUAU FUTURA E PAITCELADA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES

OE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO OE PIO XIVMA

PUBUCAÇÃO: 1 S/06/2023 - TIPO: MENOR PREÇO (Ragistro da ptaço)

REGISTRO OE PREÇOS. PARA EVENTUAL, FUTURA E PARCELADA AQUISIÇÕES DE MEDICAMENTOS DA RIRMÁCIA BÃSICA, HOSPITALAR,
MATERIAIS EINSUMOS HO^ITALARES E LAB«tAT(MlA]S PARA ATENDER AS NECESSIDADES OA REDE MUNICIPAL DE SAlXlE DO MUNICÍPIO DE

PIO XII/MA.

PUBUCAÇÃO: 03/00/2023 - TIPO: MENOR PREÇO (Ragistro da praço)

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL, PARCELADA E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PROMOÇÃO. ORGANIZAÇÃO E ABERTA

PRODUÇÃO OE EVENTOS FESTIVOS DO MUNICÍPIO OE PIO XII : MA.

PUBUCAÇÃO: 29/03/2023 ● TIPO: MENOR Pf^O (Registro de preço)

REGISTRO DE Pf^ÇOS PARA EVENTU/ú. E FUTURA AQUI^ÇÕES DE MATERIAIS DE LIMPEZA, HIGIENE E UTENSÍLIOS DOMÉSTICO PARA ATENDER ABERTA

AS NECESSIDADES DAS DIV01SAS SECRETARI/LS DO MUNICÍPIO DE PIO Xll/MA.

PUBLICAÇÃO: 29/03/2023 - TIPO: MENOR PREÇO (Registro de preço)

Abertura

SHuação

Mais

TOMADA DE PREÇOS

003/2023

03/07/2023

ABERTA

<«●

TOMADA OE PREÇOS

004/2023

03/07/2023

ABERTA

PREGÃO ELETRÔNICO

022/2023

30/00/2023

ASEHTA

PREGÃO ELETRÔNICO

021/2C23

29/00/2023

ABERTA

PREGÃO ELETRÔNICO

020/2023

16/06/2023

PREGÃO ELETRÔNICO

019/2023

24/04/2023 «R>

:0/04/2023PREGÃO aETRÕNICO
9
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PREFCITURA

1

CtitSe que Reollea

Portaria n'’ 019/2023

Pio XII (MA), 09 de Fevereiro de 2033.

Nomeia o Pregoeiro e a
Equipe de Apoio, e dá
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XII-MA, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei
Orgânica Municipal de Pio XII/MA publicada no Diário Oficiai do Eslado do Maranhão ano XIV, n*
148, edição de Sexta Feira, 03 de agosto de 1998, indso XVI, da lei n“ 8.666/93, de 21 de junho de
1993 e alterações posteriores.

Considerando a adoção, pela Prefeitura Municipal, da modalidade de Licitação denominado Pregão,
instituída pela Lei n* 10.520, de 17 de julho de 2002;

Considerando ainda a necessidade de observar os requisitos da fase introdutória da modalidade
Pregão, dentre eles, a nomeação do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, conforme dispõe o artigo
3°, inciso IV da Lei Federal n* 10.520/2002;

RESOLVE;

/Vt. 1 “ - Designar o servidor Sr. NEEMIAS DE OLIVEIRA RIPADO GARRETH, portador do CPF de
n** 022.390.773-10 para exercer a função de Pregoeiro, que será responsável pela condução dos
trabalhos dos Pregões.

Art. 2® - Designar os Servidores: Sr. JOSE FRANCISCO DOS SANTOS BRANDÃO, portador do
CPF de n* 198.071.803-25; Sr*. FRANCISCA SELMA MAGALHÃES BRITO, portadora do CPF de
n” 005.436.363-21, para compor a Equipe de Apoio, que prestará a necessária assistência ao
Pregoeiro.

Art. 3® - As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, dentre oulras, serão;

i. O credenciamento dos interessados;

II. O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação;
ill. A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos
proponentes;

IV. A condução dos procedimentos relativos aos lances e á escolha da proposta ou do lance de
menor preço;

V. A adjudicação da proposta de menor preço;
VI. A elaborado de ata;
VII. A condução dos trabalhos da equipe de apoio;
VIII. O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e

IX. O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à autorida de
superior, visando à homologação e a contratação.

Art. 4® - Os Servidores especificados nesta Portaria desempenharão as suas atribuições,
concomitantemente com as de seus respectivos cargos, durante o período de 12 (doze) meses.
Art. 5® - Todos os trabalhos desta Comissão deverão ser registrados em atas, devidamente
assinadas, e arquivadas no setor competente.

■Rua Senador Vilorino Freire, s/n^ - Centro - l*io XII (MA) - CEP: 65707-800

CNPJ n® 06.-W7.833/000I-81



PoefeiTUDA

c

^'Ac. >

Cm^ogue^Kl/za rjo
>.o
o

Art. 7® - A presente Portaria entrará vigor no dia 03 de janeiro de 2023.em

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do Maranhão,
fevereiro de 2023.

ao nono dia do mês de

AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA
Prefeito Municipal de Pio XII/MA

Rua Senador Vitorina Freire, s/ii" - Ccniro - Ho XII (MA) - CEP: 6.5707-000
CNPJ II® 06.-M7.833/0Ü01-8I



C«<tdBquc Realiza

Portárián^ 020/2023

Pio XII (MA), 09 de Fevereiro de 2023.

Instituí a Comissão Permanente de Licitação para atuar
em licátaçdes públicas no âmbito do Poder Executivo do
Pio Xll/ltM durante o exsrcido de 2023, e dá outras

providencias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XII-MA, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei
Orgânica Municipal de Pio Xtl/MA publicada no Diário Oficial do Estado do Maranhão ano XIV, n”
148, edição de Sexta Feira. 03 de agosto de 1998, inciso XVI, da lei n® 8.666/93, de 21 de junho de
1993 e alterações posteriores.
RESOLVE:

Art.1®- Instituir a Comissão Permanente de Licitação - CPL da Prefeitura Municipal de Pio XII - MA,
com a função de receber, examinar, e julgar todos os documentos e procedimentos licitatórios
relativos ás licitações e cadastramentos de licitantes, competindo^he ainda, adjudicar os objetos
licitados aos respectivos vencedores, e praticar demais atos dispostos na Lei n" 8.666, de 21 de
junho de 1993 e alterações posteriores.
Art.2* - Designar os servidores abaixo relacionados para constituírem a Comissão Permanente de
Licitação - CPL com as funções que seguem;
I - Sr.® NEEMIAS DE OLIVEIRA RIPADO GARRETH, CPF n® 022.390.773-10, exercerá a função
de Presidente da CPL;
II - Sr.a FRANCISCA SELMA MAGALHÃES BRITO, Portadora do CPF n® 005.436.363-21,
exercerá a função de Membro da CPL;
III ■ Sr. JOSE FRANCISCO DOS SANTOS BRANDÃO, Portador do CPF n® 198.071.803-25,
exercerá a função de Membro da CPL;

Art. 3® - Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, com efeitos retroativos a 03 de
janeiro de 2023.

PUBUQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do Maranhão, ao nono dia do mès de
fevereiro de 2023.

AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA
Prefeito Municipal de Pio XII/MA

Rua Senador Vitorino Freire, s/n° - Centro - Ko XII (M/»} - CEP: 65707-000
CNPJ n® 06.-W7.833/0001-81
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municipal e será precedida de reuniões com a

iffc- BBtereneiB-

dei «.Nixr^

I. Atualizarão e ampliação do Mapa d
II. Análise da Situação de Saúde l
representantes da comunidade:

ã 1" A aplicação das diretrizes C' i&cantes no Relatoro 'miil da x"

Conferência Municipal de Saúda Verá monitorada pelb Conseliio

●.ftPubliCõào por: PAULA DANfELte DA SICM MAGALHÃES
Código identífícador a2P7c(/S4dSaaa4Pea01Sdiicec/9ãr2d

açjoíii lucnitos c
pac. N' o

Municipal de Saúde e o Gabinete do Secretapoánoicipai« Saude.

Art. 4* A estrutura organizacional da X^<onfer^cia Mpdicipal tiii Saudo
será definida no seu Regimento puc será.

Conselho Municipal de Saúde c homologado pblo Sccrctano Municipal
de Saúde.

Art. 5* As despesas com a organização e realização da Xii Conlcréncia

Municipal de Saúde serão custeadas com recursos orçnmcntános c

financeiros consignados ã Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 6s Este Decreto entra cm vigor na data de sua publicaçao.
Dè-se ciência, publigue-se e cumpra-se.

AVISO OE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP NZ 003/2023

’mc. aprovado peloA Prefeitura Municipal de Pio Xil, Estado do Maranhão. Através da

Senhora Luciana do Nascimento Franco Costa. Secretária Municipal de

Assistência Social, instituída pela portaria 006/2021 de 01 de laneíro de

2021. torna público que realizará ás OShOOmIn (nove horas) horário

local du dia 08 de março de 2023, através da plataforma
WWW.licitapioxii.com,br, licitação na modalidade Pregão Eletrãnico, do
tipo menor preço por Item. que será julgada pelo seu Pregoeíro e

respectiva equipe de apoio, instituída pela Portaria n* 019/2023 de 09
de Fevereiro de 2023. tendo por objeto o Registro de preços pars futura

e parcelada prestações de serviços funerários, com farnccimento de
urnas mortuárias, com traslados por via terrestre de interesse da

Secretaria Municipal de Assistência Social de Pio XII - MA. conforme
Edital e Anexos, na forma da Lei Federal n< 10.S20/2002.

regulamentada pelos Decretos Municipais n< OOB/2021 e nz 010/2021.
Decreto Federal n* 7.692/2013 e suas alterações. Lei Complementar n*
123/2006 alterada pela Lei Complementar n’ 147/2014. Lei
Complementar n" 1S5/2016 e apileando-se subsidiariameme no que
couberem a Lei Federal n« 6.666/1993 e demais normas pertinentes ã

espécie. O download deste Edital, assim como o Termo de Referência c
todos os anexos estarão disponíveis gratuitamente nas seguintes
paginas da Internet: wvm.pioxii.ma.gov.br e www.licitapioxii.com .br. ou
pooeráo ser solicitados através do e-mail pioxiicpl®gmail.com ou ainda,
no sede da Prefeitura Municipal de Pio xii/MA, Setor de Licitações
situailo a Rua Senador Vitorino Freire. SN, Centro, Pio XII/MA. de 2^ a 6»

leita. no horário das 08h00min às 12h00min. Esclarecimentos

adicionais no mesmo endereço ou pelo e-mail pioxiicpt@gmail.com.

Gabinete do Prefeito de Pio xil ● MA. aos U9 de Fevereiro de 202 3.

AURÉUO PEREIRA DE SOUSA

Prefeito Municipal.

Publicado por: PAULA DANIELLE DA S/LVA MADALIIAES.
Código identillcador: 73977/23ae06eJ/740üS52c/dJajr/Oaa

\
:P0RTARIA N« 01%2023 I

Pio XII (MA), 09 de Fevereiro de 2023.

Nomeia o Pregoeíro e a

Equipe de Apoio, a dá
outras providências.

O PREFEFTO MUNICIPAL DE PIO XII-MA, no uso de suas atribuições

legais e nos termos da Lei Orgânica Municipal de Pio Xll/MA, publicada
no Diário Oficial do Estado do Maranhão ano XIV. n‘ 148. edicao oe

Sexta Feira, 03 de agosto de 1998, inciso XVl. da lel n* 8.666/93, de 21
de Junho de 1993 e alterações posteriores.

Con^derando a adoção, pela Prefeitura Municipal, da modalioade de
Licitação denominado Pregio. instituída pela Lei n* 10.520. de 17 de
JuDiode 2002;

Considerando ainda a necessidade de observar os requisitos da lasc
Introdutória da modalidade Pregão, dentre eles, a nomeaçao do

Pregoeíro e de sua Equipe de Apoio, conforme dispõe o artigo
3P. ittciso IV da Lei Federal n* 10.520/2002;

Pio XII ● MA. 10 de fevereiro de 2023.

Luciana do Nascimento Franco Costa

Secieláfia Municipal de Assistência Social

Publicado por PAULA OANIEUE DA SILVA MAGALHÃES
Codigo idenUticador 829b4682Idl9^9aS91fff07dS785^d4a

DECRETO N« 002/2023, OE 09 DE FEVEREIRO DE 2023

DISPÕES SOBRE A CONVOCAÇÃO DA Xe CONFERÊNCIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DE PIO Xil E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEIRO OE PIO XII, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, com
vista a proporcionar o fortalecimento do política municipal de saúde,

Consiuerando a necessidade de avaliar a situação atual do sistema de

saúde publica no município e mobilizar a participação da sociedade nos
espaços de deliberação e discursões;

RESOLVE;

Art. 1* - Designar o servidor Sr. NEEMIAS OE oliveira kipaoü
GARRETH, portador dO CPF de n* 022.390.773-10 para exercer a lunçào
de Pregoeíro, que será responsável pela condução dos trabalhos dos
Pregões.

Art. Z® - Designar os Servidores: Sr. JOSE FRANCISCO DOS SANTOS
BRANDÃO, portador do CPF de n* 198.071.603-25; SrZ. FRANCISCA
SELMA MAGALHÃES BRITO, portadora do CPF de n' 005.436.363-21,
para compor a Equipe de Apoio, que prestará a necessana assistência
ao Pregoeíro.

Alt. 3? ■ As^atitbuições do Pregqelro e de sua Equipe do Apoio, dentre
outras, serão:

DECRETA:

Art. i* Fica convocada a A> Conferência Municipal de Saúde de Pio XII-
Maranhão, a qual será orientada pelo lema central. 'Garantir Direitos
e Defender o SUS, a Vida e a Democracia ● Amanhã Vai Ser
Outro Dia.” e o eixo: 'O Brasil que terno,. O que Brasil que

queremos' a rcalizar-se no periodo no da 10 de março de 2023 na
form.v 00 seu Regimento.

Art. 2' A X' Conferência Municipal de Saúde de PioXII será coordenada
pelo Secretário Municipal de Saúde e presidida pelo Conselho Municipal
dc Saúde.

I. O credenciamento dos Interessados;

II. O recebimento dos envelopes das propostas de preços c da

r
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documentação de habilitação;

III. A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a

tlassi^caçao dos proponentes;

iv. A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da

proposta ou do lance de menor preço.
V. A adjudicação da proposta de menor preço;
VI. A elaboração de ata;

VII. A condução dos trabalhos da equipe de apoio;
VIII. O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e

IX. O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a
ad|ud<cação. ã autorida de superior, visando ã homologação e a

contratação.

Alt. 3* - Esta Portaria entrará em viçor na data dc pubiicaçao. com

eleitas retroativos a 03 de ^nelro de 2023.

PUBUQUE>SE, REGISTnE<SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio Xtl, Estado^
ao nono dia do mãs de fevereiro da 2023.

AURÊUO PEREIRA DE SOUSA

Prefeito Municipal de Pio XIVMA

Publicido por PAVIA DANIELLE DA SIL

Cddigo identilicador í0eOeai60eJ9c8Cite57IS2J.i-53Jfii>i>/Ari. 4° - Os Servidores especificados nesta Portaria desempenharão as

suas êUibuicôes. concomitantemente com as de seus respectivos

c.-irgos, durante o pcnodo de 12 Idotel meses.
Art. S'’ - Todos os trabalhos desta Comissão deverão ser registrados cm

atas. devidamente assinadas, e arquivadas no setor competente.
REGIMEffTO INTERNO DA lou CONFERÊNCIA MUNICIPAL OE

SAUDE DE PIO XII-MA

Art. ● Aplica-se a esta Comissão as disposições da Lei Federal
n '8.666, de 12 dc junho de 1993. e da Lei Federal n° 10.520. del7 de
julho de 2002.

Art.l' - A 10« Conferência Municipal dc Saúde de PiO XII. cortvocarln cm

conjunto pelo Conselho Municipal dc saúde dc Pio XII e pelo Prefeito
tem caráter OELI9ERATIVO com o objetivo de avaliar a situac.io dc

saúde do município e propor as diretrizes para a formulação da poutica
de saúde e do Plano Municipal de saúde.
Art.2* - A 10* Conferência Municipal de Saúde lerá como abrangência
toda a rede municipal de saúde de Pio XII, e acontecerá no dia 10 do
março de 2023. c será realizada prioritariamente No Auditório da Escola
Senador Alexandre Costa.

Parágrafo Único - As atividades serão realizadas nos dias 10 de
março de 2023. a partir das OBiOO h. conforme crunoqrama ao quatsci.i
divulgado a posteri da publicação do Presente regin^ento.
Art. 39.A Comissão Organizadora da 10* CMS. composta por
Conselheiros Municipais dc Saúde c por seus convidados, c tcr.i a
seguinte competência!
1. Promover, coordenar e supervisiona' a realização do 10‘’ conlerencia.
atendendo aos aspectos técnicos, políticos, adniinislrativos e

financeiros;

2. Elaborar e prt^or a programação e metodologia de ir.ibalhos:
3. Acompanhar a disponibilidade da organização, da inlraest'ututa e do
orçamento;

4. Estabelecer local e data do evento:

S. Realizar visita técnica no local do evento:

6. Garantir as condições da infraestrulura necessárias par.n su.i

realização conforme Art 4» do Decreto 12.793 dc 25 de outubro dc
2022):

I. Designar um membro da Comissão Organizadora para acompanhar j
fíKalização de contratos conforme legislação.
7. Apreciar e acompanhar a execução do orçamento, celeoiaçâo e
execução de contratei e propor ajustes conforme as neccssidaoes e
desenvolvimento da 10^ Conferência Municipal dc Saúde;

8. Garantir as condições de acessibilidade e tie infraestruturas
necessárias para a realização da Conferência Municipal, referentes ao
local, ao credenciamento, equipamentos, instalações audiovisuais, rtr*
reprogralia. comunicação (telefone, internei,
hospedagem, transpone, alimentação e outras:
9. Propor a lista dos convidados e delegados (as), obeoceenao a
paridade prevista na Resolução n'> 453(2012 do Conselho nanon.il úe
saúde.

10. Propor nomes para compor a equipe Qe relatores da piennna i-inai:
11. Elaborar o Relatório Final e enviá-lo ao Plenário do Conselro

Municipal de Saúde para apreciação durante a reunião subsequente o
realização da Conferência:
12. Definir Instrumentos e mecanismos de divulgação, .oclumiio
imprensa, internet e outras mídias.
13. Promover a divulgação do regimento Interno;
15. Propor temas para atividades livres pertinentes a sua região:
16. Responder eventuais demandas que ocorrerem durante o evento
Art.49. A 10’’ CMS Coniarâ com os seguintes participantes, na conutçao
de DELEGADOS:

a) Delegados (as) Conselheiros (as) municipais de Saúde, com direito a

Art. 1- ■ A presente Portaria entrará em vigor no dia 03 de janeiro de
2023.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII. Estado do Maranhão,
ao nono dia do més de fevereiro de 2023.

AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA

Prefeito Municipal de Pio XII/MA

Publicado por PAULA DAN/EILE OA S/L VA MAGALHÃES
Código idcnti/icador: Cíl4a29c8f0a7d8(e330f0cdc0750a28

'^raRirÔR!ã>N«M2fl72U|..«v

Pio XII (MA), 09 de Fevereiro de 2023.

Institui a Comissão Permanente de Licitação para atuar

em licitações públicas no âmbito do Poder Execu'lvo do
Pio xii/MA durante o exercício de 2021, e dá oubos providencias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XII-MA, no usodesuas atribuições

legais e nos termos da Lei Orgânica Municipal de Pio XII/MA. publicada
Diário Oficial do Estado do Maranhão ano XIV, n* 1A8, edição de

Sexta Feira, 03 de agosto de 1998. inciso XVI, da lel n* 8.666/93, de 21
de junho de 1993 e alterações posteriores.
RESOLVE:

Art.l*- Instituir a Comissão Permanente de Licitação ● CPL da

Prefeitura Municipal de Pip XII - MA. com a função de receber, examinar,
e julgar todos os documentos e procedimentos llcltaiórios relativos âs
licitações e cadastramenlos de licitantes, competindo-lhe ainda,
adjudicar os objetos licitados aos respectivos vencedores, e praticar
demais atos dispostos na Lei n* 8.666, de 21 de Junho de 1993 e
alterações posteriores.

Art.2* ● Designar os servidores abaixo relacionados para constituírem a
Comissão Permanente de Ucliaçêo ● CPL com as funções que seguem;
I - Sr.* NBEMIAS OE OUVEIRA RIPADO OARRETH, CPF n‘
022.390.773-10, exercerá a função do Presidente da CPU
II ● Sr.a ERANCISCA SELMA MACALHAES BRITO. Portadora do
CPF n' OOS.436.363-21. exercerá a função de Membro da CPL;

III ● Sr. JOSE FRANCISCO DOS SANTOS BRANDAO, Portador do
CPF n* 198.071.803-25, exercerá a função dn Membro da CPL;

no
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CONSTBgiNOO SONHOS 5

ANEXO II-PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N° 022/21)23

PROCESSO ADMINISTRATIVO N’ 00000000000193/2023

SESSÃO PÚBLICA: 30/06/2023, ÁS 09HOOMIN (NOVE) HORAS.
UH1CA

LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAl- DE PIO XII / MA

1. OBJETO

O presente Termo de Referência tem por objeto o Registro de preços para eventual e futura

aquisição de materiais de construção para atender as necessidades das diversas secretarias do

municipio de Pio XII/MA, conforme ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTITATIVAS, da

Prefeitura Municipal.

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE:

NOME DE FANTASIA: JG CONSTRÜUR

RAZAO SOCIAL: G L XAVIER LTDA

CNPJ: 43.117.716/0001-86

INSC. EST.: 12.720750-3

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( X ) NÃO( )

ENDEREÇO: AV. MARECHAL CASTELO BRANCO, N“ 4603

BAIRRO: SÃO CRISTOVÃO CIDADE: SANTA INÉS

CEP: 65304610 E-MAIL: JGCONSTRULAR@GMAIL.COM

TELEFONE: (98) 98116-6426 FAX:

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE;

BANCO DA LICITANTE: BANCO DO

BRASIL

CONTA BANCARIA DA LICITANTE: 77.582-7

N” DA AGENCIA: 613-0

COTA EXCLUSIVA À PARTICIPAÇÃO DE t\1Es e EPPs

DESCRIÇÃOITEM MARCA UND QID V.UNIT. V.TOTAL

ADAPTADOR CURTO 20 MM

SOLDÁVEL1 Unidades R$ R$400 2,16 864,00TUBOTEC

C.LXAVIÈREIRELI
CNPJ: 43.117.716/0001^6 / INS. EST.: 12.1^0.750-3

AV. WfARECHAI. CASfELO BRANCO, jÍ337
. CEP: 65JS00-550 (

sj^NTA INÊS - MA / (98) 98116-64|6



CONSinUINOO SONHOS

ADAPTADOR CURTO 25 MM

SOLDÁVEL

TUBOTEC

2 Unidades RSUO R$2,76 386,40

ADAPTADOR CURTO 32 MM PVC TUBOTEC3 Unidades R$250 4,13 50
3 f.

z£ADAPTADOR CURTO 40 MM PVC TUBO TEC >

4 G. N*
RSUnidades 150 5,26* R 79:

o o

ADAPTADOR CURTO 50 MM PVC TUBO TEC5 Unidades RS 8,6' R$-100 «69/00lUDSICA

R$-L í:696,20ADAPTADOR CURTO 60 MM PVC TUBOTEC6 Unidades R$ 15,6670

ADAPTADOR CURTO 85 MM PVC TUBO TEC7 R$ 48,53Unidades RS50 2.426,50

ADAPTADOR CURTO DE 75 MM TUBO TEC

8 Unidades RS 44,03 R$50 2.201,50PVC

ADAPTADOR LONGO 50 MM

SOLD

TUBOTEC

9 Unidades R$ 6,18 RS100 618,00

ADAPTADOR LONGO 75 MM PVC TUBO TEC10 R$ 361,96Unidades RS8 2.895,68

ADAPTADOR LONGO FLANGE 20

MM SOLD

TUBO TEC
11 Unidades RS 11,34 R$200 2.268,00

ADAPTADOR LONGO FLANGE 25

MM SOLD

TUBOTEC

12 R$ 15,59 RSUnidades 200 3.118,00

ADAPTADOR LONGO FLANGE 32

MM PVC

TUBOTEC

R$ 21,41 RS13 Unidades 100 2.141,00

ADAPTADOR LONGO FLANGE 40

MM SOLD

TUBOTEC
RS

R$ 24,4814 Unidades 150
3.672,00

ADAPTADOR LONGO FLANGE 50

MM PVC

TUBOTEC R$
R$ 34,5815 Unidades 150

5.187,00

ANEL DE VEDAÇÃO 50M M PARA
CANO

RS
R$ 3,04Unidades16 20KRONA

60,80

ANEL DEVEDAÇAO 60MM PARA

CANO

KRONA RS
R$ 3,74Unidades17 20

74,80

ANEL DE VEDAÇÃO 75MM PARA
CANO

KRONA
R$

R$ 2,9218 Unidades 30
87,60

ANEL DE VEDAÇAO 85MM PARA

CANO

KRONA
RS

R$ 3,7419 Unidades 30
112,20

ASSENTO PARA SANiTARlO

SiMPLES

GRANPLAST RS
20 R$ 33,73Unidades 70

2.361,10

C LXA>HER HRELi ,<
CNP3:43.117.716/0001-86 / INS. EST.: 12.TO

AV. MARECHAL CASTELO BRANCO, 2337
CEP: 65.300-5B0

SANTA INÊS - MA / (88) 98116-6426

0.750-3

í



BÓIA DE 20 PARA CAIXA DÁGUA KRONA RS21 Unidades R$ 15,6750

BUCHA REDUÇÃO 100X40 ESGTO TUBO TEC
22 Unidades R$ 8,3350

BUCHA REDUÇÃO 25X20 MM
SOLDÁVEL

TOO.'^ O

^R$ S

M- /

o
23 Unidades R$ 3,64

O
200PLASTILIT

BUCHA REDUÇÃO 32X 25MM
SOLDÁVEL l'.288,00

PLASTILIT
24 Unidades RS 6,44200

BUCHA REDUÇÃO 40 X 25 PVC PLASTILIT RS25 Unidades R$150 6,47
970,50

BUCHA REDUÇÃO 40X32
SOLDÁVEL

PLASTILIT RS26 Unidades RS100 3,81
381,00

BUCHA REDUÇÃO 50 X 25 PVC PLASTILIT RS27 R$Unidades 100 7,62
762,00

BUCHA REDUÇÃO DE 50X40 MM
SOLDÁVEL

PLASTILIT
RS28 Unidades RS100 9,50

950,00

CAIXA D'ÁGUA 20000L BAKOF RS29 R$ 15.501,64Unidades 3
46.504,92

CAIXA D'ÁGUA 15000L BAKOF RS30 RS 13.484,46Unidades 4
53.937,84

CAIXA D'ÁGUA lOOOOL BAKOF RS
31 Unidades R$ 7.443,946

44.663,64

CAIXA D'ÁGUA lOOOL BAKOF
RS

32 RS 478,13Unidades 20
9.562,60

CAIXA D'ÁGUA 2000L BAKOF R$
33 RS 1.237,98Unidades 10

12.379,80

CAIXA D'ÁGUA 500L34 RS 285,00BAKOF Unidades R$3

855,00

CAIXA SIFONADA100X100X50 LUCONI
RS

35 RS 20,55Unidades 50
1.027,50

CAIXA SIFONADA 150X150X50 LUCONI
RS

36 Unidades R$ 31,9550
1.597,50

CANO ESGOTO 100 MM C/ 6 M TUBO TEC
RS

37 Unidades R$ 103,02200
20.604,00

CANO ESGOTO 150 MM C/ 6 M TUBO TEC
R$

38 Unidades RS 172,3030
5.169,00

CANO ESGOTO 40

MM C/ 6 M

TUBO TEC
RS

39 Unidades R$ 40,46100

4.046,00

CL XAVIER EIRELI

CNP3J 43.117.716/0001'86 / INS. EST.S 12.720.750-3
AV. MARECHAL CASTELO BRANCO, 2337

CEP: 65.300-550

SANTA INÊS - MA7 (98) 98116-6426



CONSTI^INOÓ SONHOS

CANO ESGOTO 50

MMC/6M

TUBO TEC

7A^40 R$Unidades 150

íi A

CANO SOLDÁVEL

50MMC/6M

TUBO TEC O

/ '^7
O

41 Unidades R$300 ,65
0

CANO SOLDÁVEL

20MMC/6M

TUBO TEC

42 R$ 17,83Unidades 1200
21.396,00

CANO SOLDÁVEL

25 MM C/6 M

TUBO TEC
R$

43 RS 30,62Unidades 1000
30.620,00

CANO SOLDÁVEL

32MMC/6M

TUBO TEC
R$

44 R$ 38,12Unidades 1000
38.120,00

CANO SOLDÁVEL

40MMC/6M

TUBO TEC
R$

45 R$ 55,22Unidades 300
16.566,00

CHUVEIRO PLÁSTICO 4’ LUCONI
RS

46 RS 10,76Unidades 40
430,40

COLA PARA CANO 75 GRAMAS PULVITEC
RS

RS47 Unidades 200 8,94
1.788,00

COLAR TOMADA

PVC 50X1/2

PLASTILIT R$
RS 16,20Unidades48 50

810,00

CURVA

SOLDÁVEL

32MM PLASTILIT
R$

RS49 Unidades 30 6,61
198,30

CURVA DE 20MM PVC PLASTILIT RS
RSUnidades 1)0 5,0750

507,00

PLASTILITCURVA DE 25MM PVC RS
RSUnidades 200 5,1151

1.022,00

CURVA DE 50 MM PVC PLASTILIT RS
RS 16,76Unidades52 24

402,24

CURVA DE 60 MM PVC PLASTILIT R$
RS 33,16Unidades53 24

795,84

CURVA DE 90° DE 40MM PVC PU^STILIT
RS

RS 14,54Unidades54 24
348,96

CURVA DE 90° DE 50MM PVC PLASTILIT RS
RS 17,33Unidades55 24

415,92

CURVA DE 90° DE 60MM PVC PLASTILIT RS
RS 25,26Unidades56 24

606,24

C L XAVIER EIRELI

CNP3: 43.117.716/00dl-B6 / INS.^ST.: 12.720.750-3
AV. MARECHAL CASTELO BRANCO, 2337

CEP: 65.300-550

SANTA INêS - MA / (98) 98116-64^6
t'



CURVA DE 905 GRAUS DE 75MM PLASTILIT
RS57 Unidade:> RS 57,2430PVC

1.717,20

CURVA DE 90S GRAUS DE 85MM PLASTILIT
RS.1 Hinr,58 Unidades RS30PVC ■f.

80

i 8,è ^59 CURVA ESGOTO 50 RSPLASTiLIT Unidades 30
o

26Í90O

CURVA RÍGIDA PVC40 MM PLASTILIT
RS60 Unidades RS30 10,í!

313,50

CURVA SOLDÁVEL32MM PLASTILIT
RS61 RSUnidades 30 8,75

262,50

CURVA SOLDÁVEL 85 MM PLASTILIT
RS

62 R$ 92,59Unidades 20
1.851,80

DISCO DE LIXA 36 CARBORUDUM
RS

63 Unidades RS30 8,054'
241,50

ENGATE FLEXÍVEL LUCONl
RS

64 RSUnidades 50 5,2430
262,00

ENGATE FLEXÍVEL DE 50 LUCONl
RS

65 Unidades RS100 9,53
953,00

FERRO CA-50-

DIAMETRO

6.3mm

FERRONORTE
RS

1/4' RS 10,1266 Quilogramas 2000
20.240,00

FERRO CA 50DIAMETRO 1,2'

12.5mm

FERRONORTE
RS

67 RS 10,12Quilogramas 600
6.072,00

FERRO CA-50 DIÂMETRO 3/8'

lOmm

FERRONORTE
RS

RS 10,1268 Quilogramas 2000
20.240,00

FERRO

DIÂMETRO

CA-50

5/16" 8mm

FERRONORTE
RS

69 RS 10,12Quilogramas 1000
10.120,00

FERRO

DIÂMETRO 3/15" 5mm

CA-60 FERRONORTE
RS

70 RS 10,12Quilogramas 600
6.072,00

FERRO

DIÂMETRO 3/16" 4,2mm

CA-60 FERRONORTE
RS

71 RS 10,12Quilogramas 1500
15.180,00

FITA CREPE

ADESIVA,

MONOFACE,

BRANCA, ROLO DE

45MM X50M

RS
72 RS 15,54ADELBRAS Unidades 70

1.087,80
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CONSTRUINDO SONHOS

FITA VEDA ROSCA 25 M
R$73 Unidades RS30 8,06PRATIK

141,80

JOELHO DE 20MMLLSOLD. PLASmiT

74 Unidades R$500

1
u

JOELHODE25MMLLSOLD. PLASTILIT O

B$75 Unidades RS400 ■,52-

JOELHO

ESGOTO DE 100 MM

DE PUSTILIT
RS76 RSUnidades 70 9,20

644,00

JOELHO

ESGOTO DE 150 MM

DE PLASTILIT
RS77 Unidades RS 19,8330

594,90

JOELHO ESGOTO

75 MM

PLASTILIT
RS78 Unidades RS100 8,46

846,00

JOELHO ESGOTO

DE 40 MM

PLASTILIT
RS79 Unidades RS70 5,21

364,70

JOELHO ESGOTO

DE 50 MM

PLASTILIT
RS80 Unidades RS70 4,71

329,70

JOELHO SOLDÁVEL

25/20 LR

PLASTILIT
RS81 Unidades R$140 3,70

518,00

JOELHO SOLDÁVEL DE 32 MM PLASTILIT
RS82 Unidades RSino 4,31

431,00

JOELHO SOLDÁVEL DE 40 MM PLASTILIT
RS83 Unidades R$70 5,54

387,80

JOELHO SOLDÁVEL DE 50 MM PLASTILIT
RS84 Unidades RSVO 6,15

430,50

JOELHO SOLDÁVEL DE 20 MM LR PLASTILIT
RS85 Unidades RS200 2,57

514,00

JOELHO SOLDÁVEL DE 25 MM LR PLASTILIT
RS86 Unidades RS400 5,02

2.008,00

JOELHO SOLDÁVEL DE 60 MM PLASTILIT
RS87 Unidades RS 17,2070

1.204,00

JOELHO SOLDÁVEL DE 85 MM PLASTILIT
RS88 Unidades RS 159,9230

4.797,60

89 LIXA DE FERRO 80 3M Unidades RSd'10 RS3,53

1.412,00
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CONSTRUINDO SONHOS

LIXA DE FERRO 3M
RS

90 R$Unidades 400 3,93G36
1.572,00

LIXA DE PAREDE N2 100 «<eNrÊ'^'3M

,s

91 Unidades RS400

jJHâOO

LIXA DE PAREDE N2 3M
>*2

R$,o

92 Unidades R$ '^2,9740080

h >

LUVA DE ESGOTO DE 100 MM PLASTILIT
R$93 Unidades RS70 9,26

648,20

LUVA DE ESGOTO DE 150 MM PLASTILIT
RS94 Unidades RS 27,2820

545,60

LUVA DE ESGOTO DE 40 MM PLASTILIT
RS95 Unidades RS50 4,91

245,50

LUVA DE ESGOTO DE 50 MM PLASTILIT
R$96 Unidades RS50 4,49

224,50

LUVASOLDÁVEL 75 MM PLASTILIT
RS97 Unidades R$ 53,0250

2.651,00

LUVA SOLDÁVEL

DE 20MMLL

PLASTILIT
RS98 Unidades R$800 1,61

1.288,00

LUVA SOLDÁVEL

DE 20MMLR

PLASTILIT
RS99 Unidades R$500 2,60

1.300,00

LUVA SOLDÁVEL

DE 25 MM LL

PLASTILIT
RS100 Unidades RS800 3,57

2.856,00

LUVA SOLDÁVEL

DE 25 MM LR

PLASTILIT
RS101 Unidades R$560 3,52

1.971,20

LUVA SOLDÁVEL

DE 32MMLL

PLASTILIT
RS102 Unidades R$84 3,43

288,12

LUVA SOLDÁVEL

DE 32 MM LR

PLASTILIT
RS103 Unidades RS84 5,11

429,24

LUVA SOLDÁVEL

DE 40 MM

PLASTILIT
RS104 Unidades RS‘6 5,81

325,36

LUVA SOLDÁVEL

DE 50 MM

PLASTILIT
R$105 Unidades R$280 7,27

2.035,60

LUVA SOLDÁVEL

DE 60 MM

PLASTILIT
RS106 Unidades RS150 9,34

1.401,00
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LUVA SOLDÁVEL

DE 85 MM

PLASTiüT
R$107 Unidades R$ 76,3220

1.526,40

MASSA ACRÍLICA
R$108

R$ 139,65

AG.N

Latas18 L 200LUZITEX
27.930,00

MASSA CORRIDA PVA COMUM 18 L
X,

R$109 Latas 400LUZITEX
251900,00i/i

2

PIAINOX 1,50 MP/COZINHA O

RS110 Unidades RS\ masfi*7AMANDY
1.988,91

PIA PARA COZINHA 1.20M INOX
RS111 Unidades RS 225,697AMANDY

1.579,83

REDUÇÃO 100 X 50 ESGOTO PLASTIÜT
RS112

Unidades RS 11,3270

792,40

REDUÇÃO 100 X 75 ESGOTO PLASTIÜT
RS113 Unidades RS70 9,76

683,20

REDUÇÃO 50 X 40 ESGOTO PLASTIÜT
RS114 Unidades 70 RS 9,75

682,50

REDUÇÃO 60X50 SOLD PLASTIÜT
R$115 Unidades R$ 11,9970

839,30

REDUÇÃO 75X50 ESGOTO PUSTILIT
RS116 Unidades R$ 11,24■/O

786,80

REDUÇÃO DE 50 X 32 MM PVC PLASTIÜT
RS117

Unidades RS70 6,30
441,00

REDUÇÃO DE 60 X 40 MM PVC PLASTIÜT
RS118 Unidades R$70 8,90

623,00

REDUÇÃO DE 75 X 60MM PVC PLASTIÜT
RS119 Unidades R$ 27,1270

1.898,40

REDUÇÃO DE 85 X 75 MM PVC PLASTIÜT
RS120 Unidades RS 26,9370

1.885,10

REDUÇÃO
85X60 MM PVC

DE PLASTIÜT
R$121 Unidades R$ 26,2170

1.834,70

REGISTRO DE 20MM PVC VIQUA
RS122

Unidades R$ 13,022')0

2.604,00

REGISTRO DE 25MM PVC VIQUA
R$123

Unidades 200 R$ 14,29
2.858,00
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CONSTRUINDO SONHOS

REGISTRO DE32MM PVC VIQUA R$
124 RS 20,89Unidades 100

2.089,00

REGISTRO DE 40 MM PVC VIQUA R$
R$125 Unidades 50

42,50A
o

REGISTRO DE 50 MM PVC VIQUA í? í, 1$
126 R$ I 22,41Unidades 50

i.^iio.soo

:aREGISTRO

60MM PVC

DE HUÜlVIQUA R$
127 R$Unidades 30

1.325,40

REGISTRO DE INOX

DE 3/4”

BOGNAR
RS

128 R$ 62,47Unidades 50
3.123,50

REGISTRO

PRESSÃO 1/2 COM CANOPLA

DE BOGNAR
R$

129 R$ 67,03Unidades 50
3.351,50

REGISTRO DE PRESSÃO 25 MM

COM CANOPLA

BOGNAR
RS

130 Unidades RS 68,7130
2.061,30

REGISTRO

PRESSÃO 3/4 32
COM CANOPLA

DE BOGNAR

RS
131 Unidades R$ 74,76y

672,84

REGISTRO DE PRESSÃO DE 40 MM BOGNAR
RS

132 RS 32,00Unidades 20
640,00

REGISTRO GAVETA REAL METAIS
RS

133 Unidades R$ 35,98'.'O
719,60

REGiSTRO GAVETA REAL METAIS
RS

134 RS 65,90Unidades ?011/4
1.318,00

REGISTRO GAVETA REAL METAIS
RS

135 RS 303,27Unidades ;io2'Á
3.032,70

136 REGISTRO \N0XY2 REAL METAIS Unidades RS 39,24 R$:.4

549,36

REGISTRO INOX 1/2 COM

CANOPLA

REAL METAIS
RS

137 Unidades RS 45,8220
916,40

REGISTRO PARA CHUVEIRO

METAL

REAL METAIS
RS

138 RS 79,33Unidades 15

1.189,95

ROLO DE LA DE 15CM, CABO

PLÁSTICO RESISTENTE
R$

139 R$ 16,01Unidades 70COMPEL
1.120,70

ROLO DE LÃ DE 9 CM, CABO
PLÁSTICO RESISTENTE

COMPEL
RS140 RSUnidades 70 15,05

1.053,50
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SIFÃO GARGANTA INTELIGENTE HERC RS141 Unidades R$100 9,24
924,00

SOLVENTE POÜURETANO

(THINNER PU)- EMBALAGEM 5
LITROS

RS142 Unidades RS 120,0650

6.003,00
MAZA

TANQUE DUPLO FIBRA INDIMEL R$143 Unidades R$6
>1 Of 1.252,14

VkTÊ DE 75 MM PVCSOLD PLASTILIT RSIO

144 y
Unidades

o

30 e«’ o

6'. .002,50
o

TÊ DE ESGOTO DE 100 MM 7PLASTILIT RS145 Unidades 50 R;

1.330,00iTÊ ESGOTO DE 40 MM PLASTILIT RS146 Unidades RS30 6,27
188,10

TÉ ESGOTO DE 50 MM PLASTILIT R$147 Unidades RS30 8,80
264,00

TÉ SOLDÁVELDE32MM PLASTILIT RS148 Unidades RS30 7,93
237,90

TÊ SOLDÁVEL DE 50 MM PLASTILIT RS149 Unidades R$ 12,5930

377,70

TÊ SOLDÁVEL DE 60 MM PLASTILIT
RS150 Unidades RS 28,9530

868,50

TÊ SOLDÁVEL DE PLASTILIT
RS151 Unidades RSVO 5,8820

411,60

TÊ SOLDÁVEL DE

25 LR

PLASTILIT
RS152 Unidades RS'.'0 6,01

420,70

TÊ SOLDÁVEL DE 25MM PLASTILIT
RS153 Unidades RS70 6,24

436,80

TÊ SOLDÁVEL DE 40 MM PLASTILIT
RS154 Unidades RS 20,2170

1.414,70

TÊ SOLDÁVEL DE 85 MM PLASTILIT
RS155 RS 109,63Unidades 20

2.192,60

TELHA CERÂMICA TIPO CANAL 50

CM DE COMPRIMENTO DE

PRIMEIRA	
TIJOLOS CERÂMICA DE 6 FUROS '
ALTURA 15 CM X LARGURA 10 CM

X COMPRIMENTO 20CM DE

PRIMEIRA

R$156 Unidades RSCEMIL 37000 1,12
41.440,00

CEMIL RS157 Mílheiros RS 603,8630

30.193,00
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TINTA ACRÍLICA FOSCA 18 L LUZITEX
R$

R$ 245,00158 Latas 140
34.300,00

TINTA ACRÍLICA PARA PISO 18 L LUZITEX
R$

159 RS 218,98Latas 140
30.657,20

TINTA ACRÍLICA SEMIBRILHO 18 L LUZITEX
RS<

160 Latas
22.700,00V) WC o

2 >■
*

TINTA ESMALTE

SINTÉNTICO 3,6L

VERBRAS O

RS
161 RS»uuk)C'Ü5,9,Galões 40

3.837,20

TORNEIRA INOX PE FIXO CIVITT
RS

162 R$ 34,64Unidades 30
1.039,20

TORNEIRA PARA JARDIM DE

25MM PVC

CIVITT
R$

163 R$Unidades 1(10 5,79
579,00

TORNEIRA PARA LAVATÓRIO INOX CIVITT R$164 RS 58,43Unidades 30
1.752,90

TORNEIRA PARA LAVATÓRIO

PLÁSTICA

CIVITT
RS

165 R$ 10,35Unidades 50
517,50

VASO SANITÁRIO SIMPLES LUZARTE RS
166 RS 308,70Unidades 30

9.261,00

VASO SANITÁRIO PNE LUZARTE R$167 RS 1.237,13Unidades 20
24.742,60

PARAFUSO AUTOBROCANTE PARA

TELHA GALVANIZADA

CiSER
R$

168 Unidades 2( 00 RS 1,91
3.820,00

CANTONEIRAl 1/4X3/16 FERRONORTE R$
169 R$ 185,18Unidades 100

18.518,00

BARRA 1/2X3/16'170 RS 88,16FERRONORTE Unidades RS100

8.816,00

FORRO PVC8MMX6M ARAFORROS R$171 RS 27,491000
27.490,00

RODA

COLONIAL

FORRO ARAFORROS
R$

172 R$ 36,83Unidades 500
18.415,00

LÂMINA DE ROÇADEIRA
HELICE 200MM

RS
173 RS 37,66Unidades 200COLLINS

7.532,00

LONA PRETA AGRO REFORÇADA
4X100

LONAX
RS174 R$ 651,27Rolos 20

13.025,40

FITA ZEBRADA 70X200MM
R$

175 RS 16,62Rolos 30WORKER
498,60

.. I
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BOTA DE PVC SEM FORRO

PEGAFORTE

WORKER
R$

176 R$ 48,53Pares 150
7.279,50

BOTA DE COURO C/ ELÁSTICO BICO
RS

177 RS 81,93Pares 100ACO WORKER
8.193,00

LUVA DE PVC AMARELA CANO

LONGO
RS178 Pares 150 r;, - -9<92NOVE54

1.488,00

LUVA DE PVC VERDE CANO

LONGO ASPERA

'c
R$

179 Pares 150 2 rs^vtg: 6,42IMBAT t
3.963,009

'I
C

\CINTO SEGURANÇA TIPO

ABDOMINAL COM CADEIRA E 2

TALABASTE
Ni$T57^

R$180 CARBOGRAFÍTE Unidades 5

2.887,50

181 PARAFUSO lOMM R$Unidades RS500 2,06

CiSER 1.030,00

182 PREGO 14X15 GERDAU QuIlogramas RS 26,6160 R$

1.596,60
183 PREG018X27 GERDAU Quilogramas RS 26,6160 RS

1.596,60

184 PREGO 16X27 GERDAU R$ 26,61Quilogramas 60 RS

1.596,60

185 PREGO 18X24 GERDAU Quilogramas RS 26,6160 RS

1.596,60

186 PREGO 16X21 GERDAU Quilogramas RS 26,6160 RS

1.596,60

LAVATORIO COM COLUNA 46X35 R$187 Unidades RS 195,75:.5
ICASA 2.936,25

CUBA DE INOX 46X30X14 RS188 Unidades RS 150,96},5
TRAMONTINA 2.264,40

CUBA DE LOUÇA REDONDA 31CM DECA RS189 RS 80,23Unidades 20

1,604,60

ARAME RECOZIDO TOCIDO

1,24MM
R$190 RS 28,94Quilogramas 500GERDAU

14.470,00

BROCA DE AÇO RÁPIDO 1/2 BOSH RS191 Unidades RS 26,3350

1.316,50

BROCA DE AÇO RÁPIDO 1/4 BOSH RS192 Unidades R$ 15,3650

768,00

BROCA DE AÇO RÁPIDO 3/16 BOSH
RS193 Unidades RS50 8,69

434,50

C L XAVIER piRELi
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BROCA DE AÇORAPIDO 3/8 BOSH RS
194 RS 16,41Unidades 50

820,50

BROCA DE AÇO

RÁPIDO 5/16

BOSH
R$

195 Unidades RS50 8,69
434,50

BROCA DE PARA CONCRETO

lOMM

BOSH
RS

196 Unidades 50

503,00h

50 U RS

PACX*BROCA DE PARA CONCRETO

12MM

BOSH
R$197 Unidades 3,72 >

£ 686,00
küüB

BROCA DE PARA CONCRETO 8MM BOSH
RS198 RSUnidades 50 t,22

461,00

BROCA DE PARA CONCRETO 6MM BOSH
RS199 Unidades RS50 7,02

351,00

MARRETA 1,5 KG C/CABO

MADEIRA

MOMFORT
RS200 Unidades RS 50,9620

1.019,20

MARRETA 2 KG C/ CABO MADEIRA
RS201 Unidades RS 44,6120MOMFORT

892,20

MARRETA 5 KG C/ CABO MADEiRA
R$202 R$ 154,51Unidades 5MOMFORT

772,55

FIO CORTA GRAMA 3MMX124
RS203 Bobinas RS 149,1030LIEGE

4.473,00

DiSCO DE CORTA 4 1/2X1,6X22.2
RS204 Unidades RS400 5,95INOX STANLEY

2.380,00

DISCO DE SERRA PARA MADEIR/,

110/X20X24D
RS205 Unidades RS 22,01300DIMAX

6.603,00

DISCO DIAMANTADO 180M DIMAX RS206 Unidades RS 26,532CI0
5.306,00

SERRA BI-METAL KBS-12 18D BOSH RS207 Unidades R$ 10,60150
1.590,00

CAIXA LUZ EMBUNTIR 4X2 TRAMONTINA RS208 Unidades RS200 2,83
566,00

JANELA ESQUADRIA DE

ALUMÍNIO VIDRO LISO 1,20X100 2
FOLHAS

R$209 QUALITY Unidades RS 518,2930
15.548,70

BASCULANTE ALUMÍNIO VIDRO

LISO 40X60
RS210 Unidades R$ 141,9030QUALITY

4.257,00
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CONSTftUINDO SONHOS

PORTA COMPESSADO

SEMIOCA 2,10X90

R$
RS 185,63Unidades 60211 MGM

11.137,80

R$ 33,03 R$Unidades 30212 TRENA5MX18MM DIMAX

990,90

TUBO TECOTUBO ESGOTO 300 MM RS
RS 929,64Unidades213 10

9.296,40

50/<’R^
O R$PNEU DE CARRO DE MAO 3,25X8 AJAX

214 Unidades
2.176,00V)

1

CAMARA PARA CARRO DE MÃO

3,25X8

<
COLSON o

K
R$

Ri	
Kua» íCA ,

215 Unidades 100
4.126,00

ALAVANCA FERRO REDONDO 1

1.50M LISO

MINASUL
RS

RS 183,25216 Unidades 10
1.832,50

ENXADA NORTE ESTAMPADA C/
CABO

RAMADA
RS

217 RS 65,65Unidades 60
3.939,00

RS 35,94 R$218 CADEADO 40 UnidadesPADO 20

718,80

RS 41,23 RS219 CADEADO 45 PADO Unidades 20

824,60

LAMPADA

EMERGENCIA 30LED

DE BLUMENAU
R$

220 RS 36,14Unidades 50
1.807,00

BALDE PARA CONCRETO

METÁLICO lOL COM PEGADOR
R$

221 Unidades RS 38,59lüOWORKER
3.859,00

CANALETA DE ENERGIA ADESIVA

10X20X2000 BCO

ILUMI
RS

222 RS 12,28Unidades 50
614,00

LUVADEALGODAO

PIGMENTADA PRETO

WORKER
RS

223 RSPares 750 6,78
5.085,00

MANGUEIRA DE

NIVEL5/16X2,0MM

PLASTIMAR
RS

RS224 Metros 400 5,80
2.320,00

LUMINARIA DE

EMERGENCIA BIVOLT

BLUMENAU
RS

RS 38,43225 Unidades 100
3,843,00

MANGUEIRA DE IRRIGAÇÃO
PERGURADA

SANTENO
R$

226 R$Metros 800 6,55
5.240,00

CONE LARANJA COM FAIXA

REFLETIVA 70CM

PLASTCOR
R$

RS 72,37227 Unidades 100
7.237,00

CAPACETE SEGURANÇA ABA

FRONTAL C/CARNEIRA

WORKER
RS

R$ 27,87228 Unidades 100
2.787,00
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CCMSTRUI^DO SONHOS

ANCINHO CURVO COM

CABO 12D

RAMADA
RS229 Unidades RS 42,0660

2.523,60

PÁ DE BICO N3C CABO RAMADA
RS230 R$ 37,14Unidades 100

3.714,00

PA DE BICO N2C CABO RAMADA
RS231 Unidades RS 41,22100

4.122,00

CHIBANCA CORTE

/PA C/CABO

RAMADA
RS232 Unidades 2d '^95,11

1.902,20
o

TALHADEIRA COM PUNHO 12' KALA
RS60

233 63,27
3 j

Unidades i30 >
1.898,10o

O

PONTALETE COM PUNHO 12 KALA IICAF J
RS234 Unidades :S 42,97

1.289,10

FACAO P/MATO CB PLÁSTICO RKD TRAMONTINA
RS235 Unidades RS 41,4118 30

1.242,30

CARRO DE MAO EXTRA FORTE

3,25X8,65L

TRAMONTINA
RS236 RS 364,01Unidades 60

21.840,60

VASSOURÃO PARA GARI C/B
MADEIRA 375X65MM

KAU
RS237 Unidades RS 26,9660

1.617,60

MARTELO 27CN COM CUNHA MOMFORT
RS238 Unidades RS 47,7930

1

1.433,70

LIMA CHATA 8" COM CABO STARRETT
RS239 Unidades RS 25,80100

2.580,00

CALHA EM CHAPA METÁLICA CIVITT
RS240 Metros RS 110,94400

44.376,00

TELHA METÁLICA ONDULADA

ACABAMENTO NATURAL,

ESP5SURA 0,5MM

RS241 M^ R$ 109,903il0
32.970,00

CIVITT

242 METALON 15X15 Unidades R$ 30,64700 RS
FERRONORTE 21.448,00

COTA RESERVADA DE (10%) À PARTICIPAÇÃO OE Mês e EPPs

DESCRIÇÃOITEM MARCA UND QTD V.UNIT. V.TOTAL

243 AREIA LAVADA M^NATURAL RS 84,03200 RS

16.806,00
244 BRITA N2 0 M’NATURAL RS 254,23100 RS

25.423,00
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RS 114,61 R$NATURAL245 PEDRA BRUTA 80

9.168,80

R$ 45,03 R$246 BARRO NATURAL 600

27.018,00

R$247 BRITA NS 01 NATURAL 54 RS^ 10
»»*>

13.770,00, «r

im 'e-
:

N*CIMENTO CP IV-Z 32RS, SACO DE

50 KG.

BRAVO >

R$
240 5 RS248 Unidades 46,92 >

11.260,80

50^M’ RS249 PIÇARRA NATURAL 1050

53.403,00

Telha metálica trapézio ou
ondulada

FERRONORTE RS
250 RS 62,12200

12.424,00

251 TELHA PVC PLANA M" - R$ 66,66 R$MAX PLAST 200

13.332,00

COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO (90%)

DESCRIÇÃOITEM MARCA UND QTD V.UNIT. V.TOTAL

252 AREIA LAVADA M^ R$ 84,03NATURAL R$1800

151.254,00

253 M^BRITA N2 0 RS 254,23NATURAL R$900

228.807,00

M*254 PEDRA BRUTA R$ 114,61NATURAL RS720
*

82.519,20

255 BARRO M’ RS 45,03 RSNATURAL 5400

243.162,00

256 BRITA N2 01 M^ RS 255,00NATURAL RS491

125.205,00

CIMENTO CP IV-Z 32RS, SACO DE

50 KG.

BRAVO RS
257 R$ 46,92Unidades 2160

101.347,20

258 PIÇARRA M* RS 50,86 R$NATURAL 9450

480.627,00

Telha metálica trapézio ou
ondulada

FERRONORTE RS
259 M^ RS 62,121800

111.816,00

260 M^TELHA PVC PLANA RS 66,66 RSMAX PLAST 1800

119.988,00

R$ 3.074.337,03VALOR TOTAL:

A EMPRESA;G L XAVIER LTDA DECLARA QUE:

ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM

COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCiÁRIOS E

2.

CL XAVIER EIREU

CKP3:4S.117.736/0001>a6 / INS. EST412.720.750*3

AV. MARECHAL CASTELO BRANCO, 2337
CEP: 65.300-550

SANTA INÈS - MA /(98) 98116-6426
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COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM

EMBALAGENS ADEQUADAS.

3. - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

4. - PRAZO DE INÍCIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇpí
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I) DO EDITAL DE-SS^

'*A€C; O COM O

o.

L
C N* ' 7>

VI2

QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO. GERENTE E DIRETORES, SE^IDORES DA P^FEITURA
RÍRC^RO GRAU,

5.

MUNICIPAL DE PIO XII / MA, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU F>AR^TE

QUE O PRAZO DE INÍCIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERÁ DE ACORDO COM OS

TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA

CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NA (ENDEREÇO): AV.
MARECHAL CASTELO BRANCO, N* 4603, BAIRRO SÃO CRISTOVÃO. TODOS OS EQUIPAMENTOS

SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A
DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

6.

SANTA INÊS/MA, 29 DE JUNHO DE 2023

Asiinido d« fornu AglUI por G L XAVIER
EIRELM311/7160Q0186

DN;o>BR. O -ICP.BnslL ««MA. I«SANTA
INES, OU-07I3W3S000100,0U>$«<r(l«rU

dl RkííU Erderaldo Bi»ü- RFB.ou-RFB

e<KPJ Al, ou» presencial cr»»GL XAVIER
EIRELI:43H7716000166

Dados: 2023.06 15:17 J9 <l3'(Xr

GL XAVIER

EIRELI:4311771

6000186

GENILDO LOURENÇO XAVIER

EMPRESARIO/REPRESENTANTE LEGAI

CPF 009.489.804-94/ RG 19948.84

GL XAVIER LTD A

CNPJ 43.117.716/0001-86

C C XAVIER EIRELI

CNP3: 43.117.716/0001-86 / INS. EST.: 12.7l^0.750-3
AV. MARECHAL CASTELO BRANCO, t337

CEP: 6S.300-550

SANTA INÊS - MA / (98) 98116-6426
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PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRONiCO N® 022/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 0000000193 /2023

SESSÃO PÚBLICA: 30/06/2023 2023, ÀS 9:00 HORAS.
LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE PIO XII/ UF: MA

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE:

DADOS DA EMPRESA

NOME FANTASIA: CENTER ELÉTRICA

RAZAO SOCIAL DA EMPRESA: I BARROS CONSTRUCAO E ELETRICA LTDA - ME

CNPJ: 07.742.672/0001-11

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.668373-5

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (X) NAO( )

ENDEREÇO: RUA GETULIO VARGAS S/N®. QUADRA 3, LOTE 118

MUNICÍPIO: BACABAL UF: MABAIRRO; RAMAL

CEP: 65.700-000 EMAIL: centereletrica@oullook.com

TELEFONE: (99) 98537-1972

CONTATO DA LICITANTE: (99) 98537-1972

DADOS BANCARIOS DA LICITANTE

BANCO: CORA SCO 403

AGENCIA N®: 0001

NUMERO DA CONTA: 2651365-9

TIPO: Conta de pagamento

A PARTICIPAÇÃO DE MÊl.oEPPsCOTA EXCLUSIVA

DESCRIÇÃO

ADAPTADOR CURTO 20 MM SOLDAvIl
UNO QTU MARCA V.UNIT. V.TOTAI.

Undades\ 400 FORTLEV R$ 2.16 R$ 864.ro
ADAPTADOR CURTO 25 MM SOLDAVEL Undad»$ 140 FORTLEV R$ 2.76 RS 366,40
ADAPTADOR CURTO 32 MM PVC Undad&s 250 FORTLEV RS 4,13 RS 1.032.S0
ADAPTADOR CURTO 40 MM PVC Unidades 150 FORTLEV RS 5,29 RS 793,50
ADAPTADOR CURTO 50 MM PVC UndaOea 100 FORTLEV RS 6,69 RS 669,00
ADAPTADOR CURTO 60 MM PVC Undades 70 FORTLEV RS 15,66 RS 1.096,20
ADAPTADOR CURTO 85 MM PVC Unidades 50 KRONA RS 46,53 RS 2.426,50

I BARROS CONSTRUCAO E ELETRICA LTDA

RUA GEtOlIO VARGAS, S/N. QUADRA 03. LOTE ii8.
BAIRRO RAMAL. BACABAL ● MA, CEP 65700-000

denteielet'tca#ouiiaok com

(09) 08537-1972



a ADAPTADOR CURTO DE 7S MM PVC Unidade» 50 KRONA R$44.03 R$2.201.50

9 ADAPTADOR LONGO 50 MM SOLD Unidades 100 KRONA R$6.18 RS 618.00
10 ADAPTADOR LONGO 75 MM PVC Unidades 8

FORTLEVX»'
FORTLEVsP /

FORTL^” £
FORTLI X

KRONA R$2 895 on
11 ADAPTADOR LONGO FLANGE 20 MM SOLD Unidades 2C0 s RS 2 258 00

2^53 118.0012 ADAPTADOR LONGO FLANGE 25 MM SOLD Unidades 200 9 <1

13 ADAPTADOR LONGO FLANGE 32 MM PVC Unidades 100 21111 $2141,00

W2í»!48 ^ S 3 072.0014 ADAPTADOR LONGO FLANGE 40 MM SOLD Umdades 160

FORTlgy,15 ADAPTADOR LONGO FLANGE 50 MM PVC Unidades ÓHS 5.167.00
K$ 60.80

150 R$ 34i8

R$3^ANEL D£ VEDAÇAO 50MM PARA CANO
ANEL DE VEDAÇÃO 60MM PARA CANÕ

16 Unidades 20 BLUKI

17 Unidades 20 BLUKIT R$ 74.80

BLUKIT \ANEL DE VEDAÇÃO 75MM PARA CANO

ANEL DE VEDAÇAO 85MM PARA CANO

ASSENTO PARA SANITARiO SiMPLES

BOIA DE 20 PARA CAiXA OAGUA

18 Unidades 30 RS 67.60.92

19 Unidades R%!XZà^

R$33,73

30 BLUKrr RS 112,20

R$2.361.1020 Unida doS 70 PREMIER

21 Unidades 50 KRONA R$ 15,67 R$ 783 50

BUCHAREDUCAO100X40ESGTO

BUCHA REDUÇÃO 25X20 MM SOLOAVEL
BUCHA REDUCAO 32X 25MM SOIDAVEL

BUCHA REOUCAO 40X25 PVC

BUCHA REDUÇÃO 40X32 SOLDAVEL

BUCHA REDUÇÃO 50 X 25 PVC

BUCHA REOUCAO DE 50X40 MM SOLDAVEL

CAiXA 0'AGUA20000L

CAIXA D'AGUA150C0L		
CAiXA D'AGUA10000L

CAiXA D'AGUA 1000L

22 Unidades 50 FORTLEV RS 8.33 R$416,50
23 Unidades 200 FORTLEV R$ 3,64 R$726.00
24 Unidades 2C0 FORTLEV R$ 6,44 R$ 1.286.00
25 Unidades 150 FORTLEV R$6,47 R$ 970 50
26 Unidades ICO FORTLEV R$ 3.B1 R$ 381,00
27 Unidades 100 FORTLEV R$ 7,62 R$ 762,00
28 Unidades ICO FORTLEV R$9 50 R$ 950,00
29 Unidades 3 FORTLEV RS 15 501.64 RS 46.504,92
30 Unidades 4 FORTLEV RS 13.484,46 R$53 937,84
31 Unidades 6 BAKOF RS 7.443,94 R$44.663.l>4
32 Unidades 20 BAKOF R$478.13 RS 9.562.60

CAiXA OAGUA 2QOOL33 Unidades 10 BAKOF RS 1.237,96 RS 12.379,60
CAiXA D AGUA SOOL34 Unidades 3 BAKOF R$ 265,00 R$ 855.00

35 CAiXA SIFONADA 100X100X50 Unidades 50 PLASTiLIT RS 20,55 RS 1.027.50
36 CAiXA SIFONADA 150X150X50 Unidades 50 FORTLEV RS 31,95 R$ 1.597,50
37 CANO ESGOTO 100 MM 0/ 6 M Unidades 200 PLASTILIT RS 103,02 RS 20.604,00
38 CANO ESGOTO 150 MM Ç/6 M Unidades 30 PLASTILIT RS 172,30 RS 5.169.00
39 CANO ESGOTO 40 MM C/ 6 M Unidades ICO PLASTILIT R$ 40,46 RS 4.046,00
40 CANO ESGOTO 50 MM D 6 M Unidades 150 PLASTILIT RS 74,03 R$11 104.50

CANO SOLDAVEL SOMMCieTi'41 Unidades 300 PLASTILIT RS 95.65 RS 28.695.00
42 CANO SOLOAVEL 20 MM C/ 6 M Unidades 1200 PLASTILIT R$ 17,63 RS 21.306,00

CANO SOLOAVEL 25 MM 05 M43 Unidades 1C00 PLASTILIT RS 30.62 RS 30.620.00
CANO SOLDAVEL 32 MM g 6 M44 Unidades 1000 PLASTII IT RS 36,12 R$ 38.120,00
CANO SOLDAVEL 40 MM 07 6 M

CHUVEIRO PLÁSTICO 4~

45 Unidades 300 NORDESTE RS 55,22 R$ 16 566,00
46 Unidades 40 VALEMAX RS 10,76 R$430.40
47 COLA PARA CANO 75 GRAMAS Unidades 2C0 TEKBONO R$8.94 RS I 788.00
48 COLAR TOMADA PVC 50X1/2 Unidade» 50 KRONA R$ 16,20 R$ 610,03
49 CURVA 32MM SOLOAVEL Unidade» 30 FORTLEV R$6,61 RS 198.30
50 CURVA DE 20MM PVC Unidades 100 PLASTILIT R$ 5,07 R$ 507 cn
51 CURVA DE 25MM PVC Unidades 200 PLASTILIT R$5,11 RS 1.02? CO
52 CURVA DE 50 MM PVC Undades 24 FORTLEV RS 16,76 R$ 402.24
53 CURVA DE 60 MM PVC Unidades 24 TIGRE RS 33,16 RS 79,S 84

RS 348 0554 CURVA OE 90* DE 40MM PVC Un-dadéS 24 TIGRE RS 14,54
55 CURVA DE 90* DE SOMM PVC Unidades 24 FORTLEV RS 17,33 RS 415.92

RS 608 2456 CURVA DE 90* DE 60MM PVC U.'.-íáJ«s 24 TIGRE R$25,26
57 CURVA DE 90° GRAUS DE 75MM PVC Unidades 30 KRONA R$57,24 RS t .717,20
58 CURVA DE 90» GRAUS DE 8SM.M PVC Unidades 3-J KRONA RS 73,16 RS 2.194,80
59 CURVA ESGOTO 50 Unidades 30 TIGRE RS 8,73 RS 261.90

CURVA RlGIDA PVC 40 MM60 Unidades 30 PLASNETAL RS 10,45 RS 313,50
CURVA SOLOAVEL 32MM61 Unidades 30 FORTLEV RS 8.75 RS 262,50
CURVA SOLDAVEL 85 MM62 Unidades 20 KRONA RS 92.59 RS 1.851,80

63 DISCO DE LIXA 36 4' Un-dades 30 3M RS 8,05 R$ 241,50
64 ENGATE FLEXÍVEL 30 Un-dade» 50 FORTLEV R$5,24 RS 262 on
65 ENGATE FLEXÍVEL OE 50 Unidades 100 FORTLEV RS 9.53 RS 953,CO
73 FfTA VEDA ROSCA 25 M Unidade» 30 NÜVAFLON RS 8,06 RS 241 ao
74 JOELHO DE 20 MM LL SOLD. Unidades SOO FORTLEV RS 3,91 RS 1 955 00
75 JOELHO DE 25 MM LL SOLO. Ur dades 400 FORTLEV RS 3,52 RS 1 408 00
76 JOELHO DE ESGOTO DE 100 MM Ur-?3des 70 PLASTILIT RS 9.20 RS 644 00
77 JOELHO OE ESGOTO DE 150 MM Un'dades 30 A.>.WJCO RS 19,83 RS 594,90
78 JOELHO ESGOTO 75 MM Undades 100 FORTLEV RS 8.46 RS 846,00
79 JOELHO ESGOTO OE 40 MM Unidades 70 FORTLEV RS 5,21 RS3e4.70
80 JOELHO ESGOTO OE 50 MM Unidades 70 FORTLEV R$4,71 RS 3av.70

JOELHO SOLOAVEL 25/20 LR81 Unidades 140 FORTLEV RS 3,70 RS 518,00
JOELHO SOLOAVEL DE 32 MM

JOELHO SOLOAVEL DE 40 MM

62 Unidades ICO FORTLEV R$4,31 RS 431,00
83 Undades 70 FORTLEV RS 5,54 RS 387,60

I BARROS CON5TRUCAO E ELETRICA LTDA
RUA GETÚLIO VARGAS, S/N, QUADRA 03. LOTE 113,

BAIRRO RAMAL. BACABAL - MA. CEP 65700-500

cem»rele3ica@outiool( com

(W) 98537-1972
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JOELHO SOLOÂVEL DE 50 MMS4 Unidades PLASTILIT R$ 6,IS R$ 430,50

JOELHO SOLOÂVEL DE 20 MM LR

JOELHO SOLOÂVEL DE 25 MM LR

85 R$2,57 R$514,00Unidades FORTLEV

88 R$ 5,02 RS 2.008,00Unidades KRONA

JÚELHO SOLDAVEL DE 60 MM87 Undadcs FORTLEV RS 17,20 RS 1.204,00

88 JÜELHÜ SOLOÂVEL DE 85 MM Unidades FORTLEV RS 159,92 RS 4,797,60

89 LIXA DE FERRO SO Unidades TIGRE R$3,53 RS 1.412,00

90 LIXA DE FERRO G36 RS 3,93Unidades TIGRE

RS 3.37X91 LIXA DE PAREDE N« 100 Unida (l»>i> 3M

92 LIXA DE PAREDE 80 Unidades 3M

93 LUVA DE ESGOTO DÊ ICO MM Unidades FORTLEV

LUVA DE ESGOTO DE 150 MM 'R$-5d5.6’J94 Unidades FORTLEV

95 LUVA DE ESGOTO DE 40 MM Unidades FORTLEV RS 245,50 ,
96 LUVA DE ESGOTO DE 50 MM Unidades FORTLEV 224,50

UWASOLOAVEL7SMM97 Unidades KRONA T»

LUVA SOLOÂVEL DE 20 MM LL

LUVA SOLOAVEL DE 20 MM LR
RS1.61\98 Unidades FORTLEV 1.268,0,0.

99 Unidades RS 2 ROKROMA

LUVA SÜLDAVEL de 25 MM LL

LUVA SOLDAVEL DE 25 MM LR '
1L-J Unidades RS 3,57 R$2.856.00

R$1.971.20
V. FORTLEV

101 Unidades KRONA R$3,52

LUVA SOLOÂVEL DE 32 MM LL102 KRONA RS 3,43 RS 288,12

103 LUVA SOLDAVEL DE 32 MM LR IJr,. KRONA RS 5,11 R$429,24

1W LUVA SOLDAVEL DE 40 MM

LUVA SOLDAVEL DE 50 MM

LUVA SOLDAVEL DE 60 MM

Unidades PLASTILIT R$ 5,at RS 325.36

105 Unidades R$7,27 RS 2.035,60PLASTILIT

106 Unidades PLASTILIT RS 9,34 RS 1.401,00
« LUVA SOLDAVEL OE 85 MM107 Unidades KRONA RS 76,32 RS 1.526,40

MASSA ACRILICA18L106 Latas LUX RS 139,65 RS 27.930,00
109 MASSA CORRIDA PVA COMUM 16 L Latas LUX RS 57,25 RS 22.900,00

110 PIAINOX I.SOMP/COZINHA Unidades AMANDY RS 284,13 R$1.988,91

PIA PARA COZINHA 1.20MINOX111 Unidades AMANDY RS 225,69 RS 1.579.83

REDUÇÃO 100 X 50 ESGOTO112 Unidades FORTLEV RS 11,32 R$792,40

REDUCAO 100 X 75 ESGOTO113 Unidades FORTLEV R$9,76 RS 683,20

REDUCAO 50 X 40 ESGOTO

REDUÇAO 60 X 50 SOLO

REDUÇAO 75 X 50 ESGOTO

REDUCAO DE 50 X 32 MM PVC

REDUÇAO DE 60 X 40 MM PVC

REDUÇAO OE 75 X 60MM 1^
RFDUÇAO OE 65 X 75 MM PVC

114 Unidades PLASTILIT RS 9.75 RS 682.50
115 Unidades FORTLEV R$ 11,99 RS B39 30

116 Unidades FORTLEV RS 11,24 RS 786,80

117 Unidades FORTLEV RS 6,30 R$441.00

118 Unáados KRONA RS 8,90 R$623.00

119 Unidades KRONA RS 27,12 RS 1.89840

120 Unidades KRONA RS 26 93 RS 1.685.10

121 REDUCAO OE 65X60 MM PVC Unidades KRONA RS 26 21 RS 1.634,70
122 RFGISTRO DE 20MM PVC Unidades R$ 1302 RS26fl4C0KRONA

RFGISTRO DE 25MM PVC123 Unidades KRONA R$ 14 79 RS 2 «58 00

124 REGISTRO DE 32MM PVC Undadcs RS 20.69 RS 2.0S9.C9KRONA

125 REGISTRO DE 40 MM PVC Unidades KRONA RS 22,85 RS 1,142,50

126 REulSTRO DE 50 MM PVC Unidades KRONA RS 22,41 Hj 1.120,50

127 REGISTRO DE 60MM PVC Unidades R$44,16 RS 1.325,40KRONA

128 REGISTRO OE INOX OE 3/4'	
REGISTRO OE PRESSÃO iTFcÔM CANOPLA
REGISTRO DE PRESSÃO ÍTmM COM CANOPLA
REGISTRO OE PRESSÃO 3/4 32 COM CANOPLA'

Unidades PREMIER RS 62,47 RS 3.123,50

129 Unidades 50 PREMIER RS 67,03 RS 3.351,50

130 Unidades 30 PREMIER RS 68,71 RS 2.061,30

131 Unidades 9 RS 74,76 RS 672,84PREMIER

132 REGISTRO DE PRESSÃO DE 40 MM Unidades 20 RS 32,00 RS 640,00PREMIER

133 REGISTRO GAVETA'/^ Unidades 20 FERTAK RS 35,98 RS 719,60

134 REGISTRO GAVETA 11/4 Unidades 20 PREMIER RS 65,90 RS 1,316,00
135 REGISTRO GAVETA 2 'A Unidades 10 PREMIER RS 303,27 RS 3.032,70

136 REGISTRO INOX M Unidades 14 PREMIER RS 39.24 RS 849.36

137 REGISTRO INOX 1/2 COM CANOPLA Unidades 20 PREMIER RS 45,82 R5916.40

138 RFGISTRO PARA CHUVEIRO METAL Unidades 15 PREMIER RS 79,33 RS 1.189,95

ROLO OE LA OE 15 CM. CABO PLÁSTICO RCCISTEMTF139 Unidades 70 ATLAS RS 16.01 RS 1.120.70

ROLO OE LA OE 9 CM, CABO PLÁSTICO RESISTENTE

SIFÃO GARGANTA INTELIGENTE

140 Unidades 70 RS 1.053.SOATLAS RS 15.05

141 Unidades R$9.24 RS 924,00100 FORTLEV

SOLVENTE POLIURETANO (THINNER PU)- FMBAl AGEM
5 LfTROS

142 Unidades 50 R$120,06 R$ 6.003,00ANJO

143 TAJ1QUE DUPLO FIBRA Ur ● 6 NEOPIAS HS 208,69 RS 1.252,14

144 Tfc DE 75 MM PVC SOLO Un;d3í->s 30 KRONA RS 66.75 RS 2.002.50

145 Tb DE ESGOTO DE 100 MM UH-iíirto* 50 KRONA RS 26,60 kS i.330,ca

146 TE ESGOTO DE 40 MM Unidades 30 H$6,27 KS 188,10KRONA

147 TE ESGOTO DE 50 MM Unidades 30 KRONA RS 8,80 RS 264,00

TE SOLDAVEL DE 32 MM

TF SOLDAVEL DE 50 MM

t£ SOLDAVEL DE 60 MM

148 Unidades 30 FORTLEV RS 7,93 RS 237,90

149 Unidades RS 12,59 RS 377.7030 KRONA

150 30 KRONA RS 28,95 RS 886.50

TÊ SOLDAVEL OE 20151 Unidades 70 RS 5,86 RS411.60KRONA

IL* 1

I BARROS CONSTRUCAO E ELETRICA LTDA

RÜAGETÚLIO VARGAS. S/N, QUADRA 03. LOTE ilS.
BAIRRO RAMAL. BACABAL - MA, CEP 65700-000

centerelevrca^ouiXioX.cotTi

(99) 98537-Í972



TÊ SOLDAVEL de 2S LR

TÊ SOLDAVEL DE 25MM

70 KRONA R$ 6,01 RS 420,70152 Unkiadas

153 Unidades 70 KRONA R$ 6,24 RS 436,80

T£ SOLDAVEL de 40 MM ,7TW<^ades R$20,21 RS 1.414,701M 70 FORTLfcV

TE SOLDAVeu DE B5 MM

TÊ DE 75 MM PVC SOLD

FORTl.FV RS in»,fi3 RS 2.192,60155 20

156 u 30 KRONA RS 66,75 RS 2.002,50Uni

TUOLOS CERAMICA OE 6 FUROS ALTUI

LARGURA 10 CM X COMPRIMENTO 20 CM itSPRIl
15

'y-t Mllh RS 603,86 RS 30,193,00157 50 CEMIL

158 TINTA ACRÍLICA FOSCA 16 L

TINTA ACRÍLICA PARA PISO 18 L

u 140 TECFIX RS 245,00 RS 34,300,00Lal!

159 \ LUZITEX RS 218,96 RS 30,657,20Lata; 140

160 TINTA ACRÍLICA SEMIBRILHO 18 L \ ICA La 80 LUZITEX RS 283,75 RS 22,700,00RuBl

TINTA ESMALTE SINTÊNTICO 3,6L161 40 LUX RS 95,93 RS 3.837,20

TORNEIRA INOX PÉ FIXO162 --Unidades 30 OIMAR RS 34.64 RS 1.039.20

163 TORNEIRA PARA JARDIM OE 2SMM PVC RS 5.79 K$ 579,00Unidades ICO KRONA

TORNEIRA PARA LAVATOrIÕInOX164 Unidades 30 RS 58,43 RS 1.752,90DIMAR

TORNEIRA PARA LAVATORIO PLASTICA

VASO SANITARIO SIMPLES

165 50 RS 10,35 RS 517,50Unidades civrrr

166 RS 308,70 RS 9.261,00Unidades 30 DIMAR

167 VASO SANITARIO PNE RS 1.237,13 RS 24.742.60Unidades 20 CEIITE

PARAFUSO AUTO0ROCANTE PARA TELHA

GALVANIZADA
168 RS 1.91 RS 3.820.00Unidades 2000 VONOER

169 CANTONEIRA 1 1/4X3/16 Unidades 100 FERRONORTE RS 185.18 RS 16.516.00

170 BARRA 1/2X3/16' Unidades ICO FERRONORTE RS 88,16 RS 8.816.00

171 FORRO PVC 8MMX6M M> 1000 ECüPLAST R$27,49 R$ 27,490.00

172 RODA FORRO COLONIAL Unidades 50u NOVAFÜRMA RS 36,83 KS 18415,00

173 LAMINA DE ROÇADEIRA HELICE 200MM R$37.66 RS 7.532.00Unidades 200 FERTAK

174 LONA PRETA AGRO REFORÇADA 4X100 Relos RS 651.27 RS 13.025.4020 MAXLONA

175 FTTA ZEBRADA 70X200MM Reles 30 RS 16,62 RS 498.60EÚLTwUN

176 BOTA DE PVC SEM FORRO PEGAFORTE Pares ISO EFFE RS 46,53 RS 7.279.50
177 BOTA OE COURO O ELÁSTICO BICO ACO Pares 100 EFFE RS 81.93 RS 8.193 00

178 LUVA OE PVC AMARELA C/WO LONGO Pares ISO RS 9,92 RS 1,488.00IMRAT

179 LUVA OE PVC VERDE CANO LONGO ASPERA Pares 150 IMBAT RS 26,42 RS 3.963,00

CINTO SEGURANÇA TIPO ABDOMINAL COM CADEIRA E
2 TALABASTE

180 Unidades 5 CARBOGRAFTT RS 577,50 R$2.887,50

181 PARAFUSO 10MM Unidades SOO JOMARUA RS 2.06 RS 1.030.00

162 PREGO 14X15 60 GEROAU RS 26,61 RS 1.596,60

PREG018X27183 60 GERDAU RS 26,61 RS 1.596,60

184 PREGO 16X27 Kg 60 GERDAU RS2b,61 RS 1.590,60

185 PREGO 16X24 60 GERDAU RS 26,61 RS 1.596.60

PREGO 16X21166 Ka 60 GERDAU RS 26,61 RS 1.596,60

187 LAVATORIO COM COLUNA 46X35 RS 195,75 RS 2.936,25Un’-l.~iilas 15 PECA

188 CUBA DE INOX 46X30X14 Un^dnries 15 Civrrr RS 150,05 RS 2.264,40

189 CUBA OE LOUCA REDONDA 31CM UnHndoS 20 FERTAK RSáO,23 RS 1.604,60

190 ARAME RECOZIOO TOClOO 1.24MM _QuUog22!2£
Unidades

SCO FERTAK RS 28.94 RS 14.470,00

191 BROCA DE ACO RÁPIDO 1/2 50 FERT/\K RS 26.33 RS1.3l6.S0

192 BROCA DE AÇO R/LPIDO 1/4 Unidades SO FERT/\K RS 15,36 RS 768,00

193 BROCA DE AÇO RAPlOO 3/16 Unidades 50 FERTAK R$8,69 RS 431,50

194 BROCA DE AÇO RÁPIDO 3/6 Unidades SO RS 16,41 HS 820,50FERT/»K

195 BROCA DE AÇO RÁPIDO S/16 Unidades 5-3 FERTAK HS 8,69 RS 434,50

196 BROCA DE P/WÍA CONCRETO lOMM Undades SO TRAMONTINA RS 10.06 RS 503,00
197 BROCA OE PARA CONCRETO 12MM 50 TRAMONTINA RS 13,72 RSoae.OO

196 BROCA OE PARA CONCRETO 8MM Unidades 50 TRAMONTINA RS 9,22 RS 461,00

199 BROCA OE PARA CONCRETO 6MM Ur;'d.iuc.a 50 TRAMONTINA RS 7,02 RS 351,00

200 MARRETA 1,5 KG C/ C/\BO MADE IRA Un-.nrtps 20 TENACE RS 50,96 RS 1.019.20

201 M/tRRETA 2 KG Cl CABO MADEIRA Unidades 20 TENACE RS 44,61 RS 892,20

202 MARRETA 5 KG Cl CABO MADEIRA 5 RS 151.51 RS 772,55Unidades TENACE

203 FIO CORTA GRAMA 3MMX124 Bebinas 30 EKILON RS 149.10 RS4.473.C0

204 DISCO DE CORTA 4 1/2X1,6X22.2 INOX 4C0 STARRET RS 5,95 RS 2.380,00Unided!

205 DISCO DE SERRA PARA MADEIRA 110/X20X24D Unidades 300 FERTAK RS 22,01 RS 6.603,00

2C6 DISCO DIAMflNTAPO 1S0M RS 26,53 RS 5.306,00Unidades 2C0 FERT/tK

207 SERRA BI-METAL KBS-12 18D 150 STARRET RS 10,60 R$1.590.00Unidades

208 CAIXA LUZ EMBUNTIR 4X2 Unidades TlíAMONTINA R< 2,83 RS 566 CD2Í»

JANELA ESGUFtORIA OE ALUMÍNIO VIORO LISO

1,20X100 2 FOLHAS
209 Cl.M RS 518.29 RS 15.548,70Unidades 30

210 BASCULANTE ALUMÍNIO VIORO LISO 40X60 Unidades 30 CLM RS 141,90 RS 4.257,00

211 PORTA COMPESSADO SEMIOCA 2,10X90 Unidades 60 CLM RS 185,63 RS11.137,60

212 TRENA 5MX18MM Unidades 30 TfTANIUM RS 33.03 RS 990.90

213 TUBO ESGOTO 3C0 MM Unidades 10 PL'.STUSOS R$ 929,64 RS 9.296.40

214 PNEU DE CARRO DE MAO 3.25X8 Unidades 50 FERTAK RS 43,52 RS 2.176,00

215 CAMARA PARA CARRO 0£ MAO 3,25X8 RS 41,26 RS4,126,00UnkU.l,<i. 100 FERTAK\
SAO ROMAO1216 /LLAV/WCA FERRO REDONDO ^ 1 .SOM LISO RS 183,25 RS 1.832,50Unidadei 10

I BAUROS CONSTRUCAO E ELETRICA LTDA

RUA GETÚLIO VARGAS, S'N QUADRA 03. LOTE US
BAIRRO RAMAL. 8ACABAL-MA. CEP 65700-000

ceniereletnca^ouilook com

(99) 98537-:972
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217 ENXADA NORTE ESTAMPADA C/ CABO UnkSaSes TRAMONTINA R$ 65,65 H$ 3.939,00
21S CADEADO 40 UilMade» PADO RS 35,94 RS 716,60
219 CADEADO 45 Uriia»da&^ PADO RS 41,23 RS 824,60
220 LAMPAOA DE EMERGENCIA 301 FD G4.IGHT RS 36,14 RS 1,607,00

BALDE PARA CONCRETO METÁLICO 10L CO

PEGADOR
221 TIDAO RS 38,59 RS 3,859,00

222 CANALETA DF ENERGIA ADESIVA 10X20X2000 BCO ILUMI RS 12,28 RS 614,00

LUVA DF ALGODAO PIGMENTADA PRETO223 FERTAK RS 6,78 RS 5.085,00
224 MANGUEIRA DE NIVEL 5/16X2.0MM PLASTMAN R$5,80 RS 2.320,00
225 LUMINARIA DE EMERGENCIA BIVOLT G-LIGHT RS 36,43 R$3.843,00

MANGUEIRA DE IRRIGACAO PERGURADÃ228 SANTENO RS 6.55 RS 5.240.00
227 CONE LARANJA COM FAIXA REFLETIVA 70CM DELTA PLUS RS 72.37 RS 7.237,00
228 CAPACETE SEGURANÇA ASA FRONTAL O CARNEIRA Unidãtiãl PLASTDUR RS 27,67 RS 2.767,00
220 ANCINHO CURVO COM CABO 120 Unidai TRAMONTINA RS 42,06 RS 2.523.60
230 PA OE BICO N3C CABO TRAMONTINA RS 37,14 RS 3.714,00
231 PA DE BICO N2CCABO TRAMONTINA R$41,22 RS4122.C-J
232 CHIBANCA CORTE /PA C/ CABC

TALHAOEIRA COM PUNHO 1? '
PÚNTALETE COM PUNHO ir

MONFORT RS 95,11 RS 1.902.20
233 Uniíüflci FERTAK RS 63,27 RS 1 896.10
23-1 Unidadói METALUI RS 42,97 RS 1.269,10
235 FACAO PAIATO CB PLASTCO RED 18" iinmdes TRAMONTINA RS 41,41 RS 1.242,30
236 CARRO OE MAO EXTRA FORTE 3.25X6.6SL Unidades TRAMONTINA RS 364,01 RS 21.840,60

WSSOURAO PARA GARI C/8 MADEIRA 37SX6SMM237 Undades VARRE MAIS RS 26,96 RS 1.617,60
238 MARTFLO 27CN COM CUNHA Undadea FIBERGLASS RS 47,79 RS 1.433,70
239 LIMA CHATA B' COM CABO Unigados KSF RS 25.80 RS 2.580,00

CALHA EM CHAPA METALÍCÃ~	
TELHA METALICA ONDULADA ACABAMENTO NATURAL,
ESPSSURA 0 5MM

240 Melros CIVrTT RS 110.94 RS 44.376,00

241 M' 300 IMPERIAL R$ 109,90 RS 32.970,00

242 METALON 15X15 UníJades 700 FERRONORTE RS 30.64 RS 21.446,00
243 AREIA LAVADA M» 2C0 DEPOSITO DAVI RS 84,03 RS 16.806,00
244 BRITA N»0 M' 100 DEPOSTO DAVI R$ 254,23 RS 25.423,00
245 PEDRA BRUTA M> 60 DEPOSfTO DAVI RS 114,61 RS9.16e.aO
246 BARRO M> 600 DEPOSITO DAVI RS 45,03 RS 27.016.00
247 BRITA N° 01 M’ 54 DEPOSITO DAVI RS 255,00 RS 13.770,00
246 CIMENTO CP IV-Z 32RS, SACO DE 50 KG. Unidades 240 DEPOSITO DAVI RS 46,92 RS 11.260,60
249 PICAR RA M’ 1050 DEPOSITO DAVI RS 50,66 RS 53.403,00
250 Telfta melâliea trapézio ou ondulada M' 200 AÇO CEARENSE R$62,12 RS 12.424,00
251 TELHA PVC PLANA M' 200 AÇO CEARENSE R$66,66 R$ 13.332,00
252 AREIA LAVADA M’ 1800 DEPOSITO DAVI R$64,03 RS 151.254,00
253 BRITA N» 0 M’ 9C0 DEPOSITO DAVI R$254 23 RS 228.607,00
254 PEDKABRUTA M’ 720 DEPOSITO DAVI RS 114,61 RS 62.519.20

DEPOSITO255 BARRO M> 5400 RS 45,03 RS 243.162,00OAVI

DEPOSTO

DAVI
256 BRITA N« 01 M‘ 491 RS 255,00 RS 125.205.00

DEPOSTO

DAVI
257 CIMENTO CP IV-Z 32RS. SACO DE 50 KG. Unktades 2160 RS 46.92 RS 101.347,20

256 PIÇARRA M’ 94 5C DEPOSITO DAVI RS 50.86 RS 460 627 00
259 Telha íTwtálica irapdss su ondulaJa M' 1800 AÇO CEARENSE RS 6212 RS 111.8lo.u0
260 TELHA PVC PLANA M' 180C AÇO CEARENSE R$ 66.66 RS 119 988,00

VALOR TOTAL: R$ 2.953.885,23 (DOIS MILHÕES NOVECENTOS E CINQUENTA E TRÉS MIL

OITOCENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E VINTE E TRÊS CENTAVOS)

A EMPRESA: I BARROS CONSTRUCAO E ELETRICA LTDA - ME, INSCRITA NO CNPJ N°.
07.742.672/0001-11 DECLARA QUE:

1 - ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E.
BEM COMO. TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FI5CAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS
PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS.

2 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

I BARROS CONSTRUCAO E ELETRICA LTDA
RUA GCTÚLIO VARG.AS. SrN. QUADRA 03. LOTE U8

BAIRRO RAMAL. BACABAL - MA, CEP 65700-000
cemer^etrica#ouilook com

(W) 98537-1972
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3 - PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

^GERENTE E' DIRETORES, SERVIDORES DA
I^MA, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU

4 - QUE NAO POSSUI COMO»*

PREFEITURA MUNICIPAL DE/^
PARENTE ATÉ TERCEIRO GR^/''

/ //	

. /;
5- QUE O PRAZO C€ INICI(|KDA ENT^GAj)bS MATERIAIS SERÁ DE ACORDO COM OS

ANEXO I DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO.
M DE SERVIÇOS/COMPRA OU DOCUMENTO
PIO XII. TODOS OS EQUIPAMENTOS SERÃO

AVALIADOS, SOB PENA DE DEVÕLÜÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A
DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ
QUALIDADE.

r

TERMOS ESTABELECIDOS

POR PARTE DA CONTRATÁDA, 'DA-^^D
SIMILAR, NA PREFEITURA MU IPAL

Bacabal-MA, 29 de junho de 2023

I RARROQ IBARROS
CONSTRUCAOÊ

CONSTRUCAO eletríca ltda:

E eletríca

LTDA;

07742672000111

07742672000111

Eu sou 0 autor deste

documento

Bacabal - MA

2023.06.29 15:18:4í.‘-03'00'

IVO BARROS DOS SANTOS

CPF n° 765.114.213-68

CNH 03831084584 DETRAN-MA

I BARROS CONSTRUCAO I: ELHTRICA LTDA

CNPJ n°. 07.742.672/0001-11

I BAIRROS CONSTRUCAO E ELETRÍCA LTDA
RUA GETÚLIO VARGAS. S/N. QUADRA 03. LOTE 118.

BAIRRO RAMAL. BACABAL-MA. CEP 65700-000

cenierelealcagiojilook com

(99) 98537-1972



Dois Irmãos Construções
Rua Gonçalves Dias N° 417 Bairro: Canecão

Tel-; (98) 3653-3513 / 99157-3653 / 98702-1298
CEP: 65306-360 Santa Inês— MA

CNPJ 04.317.790/0001-94

PREGÃO EIEIRÔNJCO N» 022/2023

PROPOSTA DE PREÇO

PREGÃO ELETRÔNICO N» 022/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N*0000000m/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII/MA

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE

NOME DE FANTASIA: DOIS IRMÃOS COMERCI

RAZÃO SOCIAL: MATSAN D ROCHA LTDA
CNPJ: 04.317.790/0001-94

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 2257-8
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 121835804
OPTANTE PELO SIMPLES; SIM

ENDEREÇO; RUA GONÇALVES DIAS, 417
BAIRRO: CANECÃO

CIDADE: SANTA INÊS/MA
CEP; 65306-360

EMAIL: motsQndrochQ-ghotmQil.eom

TELEFONE: 98 99157-3653

DADOS BANCÁRIOS

BANCO: 237 - BANCO BRADESCO S.A

AGÊNCIA: 0959

CONTA: 20388-2

MATSAN D ROCHA

REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA E CONTRATO:

MATSAN DUARTE ROCHA, brasileira, natural de Sonto Inôs/MA, casoda, nascida em 04/01/1983, empresária, portadoro do
carteira de idenfidode n” 1162736990 SEJUSP/MA, CPF n“ 912,123,243-15, residente e domiciliada ò Ruo Gonçalves Dias,
417, Canecâa, Santa Inés/MA - CEP 65306-360,

TELEFONE: 98 99157-3653

EMAIL: mo Knndroclirió.'hoirpoil.eom

PLANILHA DA PROPOSTA

VALOR

UNITÁRIO
DESCRIÇÃOITEM MARCA UND QTD VALOR TOTAL

ADAPTADOR CURTO 2C-

MM SOLDÂVEL
I KRONA Unidades 400 R$ 2,12 R$ 846,72

ADAPTADOR CURTO 25

MM SOLDÂVEL
2 KRONA Unidades 140 R$2,70 R$378,67

ADAPTADOR CURTO 32 MM
3 KRONA Unidades 250 R$4,05 R$1.011,85PVC

ADAPTADOR CURTO 40 MM
4 KRONA Unidades R$ 5,24150 R$ 785,57PVC

ADAPTADOR CURTO 50 MM
5 KRONA Unidades 100 R$8,60 R$ 860.3 iPVC

ADAPTADOR CURTO 60 MM
6 KRONA Unidades 70 R$ 15,50 R$ 1.085,24PVC

ADAPTADOR CURTO 85 MM
7 KRONA Unidades 50 R$ 48,04 R$ 2,402,24PVC

ADAPTADOR CURTO DE 75

MM PVC
8 KRONA Unidades R$43,1550 R$2.157,47

ADAPTADOR LONGO 50

MMSOLD
9 KRONA Unidades R$6.12100 R$611,82

MATSAN

DUARTE

ROCHA:91212 «ochaíi.21232«i5
Otdss: 2023,06.29

dMSIO-OSW

A$$irwdo4«fotm4

diçiUl por MATSAN
CUARTi

324315



Dois Irmãos Construções
Rua Gonçalves Dias N° 417 Bairro: Canecão

Tel.: (98) 3653-3513 / 99157-3653 / 98702-1298
CEP; 65306-360 Santa Inês - MA

CNPJ 04.317.790/0001-94
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ADAPTADOR Li

MM PVC
10 Unidades 8 R$ 354.72 R$2.837,77

ADAPTADOR LQ^GO 1 __
FLANGE 20 MM SOLD bubI

11 NA Unidades 200 R$ 11.00 R$2.199,96

ADAPTADOR LONGO

FLANGE 25 MM SOLD
12 KfiONA Unidades R$ 15,59200 R$3.118.00

ADAPTADOR LONGO

FLANGE 32 MM PVC
13 <RONA Unidades 100 R$21.41 R$2.141,00

ADAPTADOR LONGO

FLANGE 40 MM SOLD
14 KRONA Unidodes 150 R$24,24 R$3.635,28

ADAPTADOR LONGO

FLANGE 50 MM PVC
15 KRONA Unidades 150 P$ 33,89 R$5.083,26

ANEL DE VEDAÇÃO 5CV.ÍM
PARA CANO

16 TIGRE Unidodes 20 S$ 2,98 R$ 59.58

ANEL DÊ VEDAÇÃO 6CMM
PARA ÇANO

17 UnidodesTIGRE 20 R$3.67 R$73,30

ANEL DE VEDAÇÃO 75MM
PARA CANO

16 TIGRE Unidodes 30 R$ 2,86 R$85,85

ANEL DE VEDAÇÃO 8iMM
PARA CANO

19 UnidadesTIGRE 30 R$3,70 R$ 111,08

ASSENTO PARA SANITÁRIO
SIMPLES

20 HERC Unidades 70 R$ 33,39 R$2.337,49

BOIA DE 20 PARA CAIXA

DÁGUA
21 KRONA Unidades 50 R$ 15,51 R$ 775.67

BUCHA REDUÇÃO 100X40
ESGTO

22 KRONA Unidades R$8,2550 R$412.34

BUCHA REDUÇÃO 25X20
MM SOLDÁVEL

23 KRONA Unidodes R$3,57200 R$713,44

BUCHA

32X25MM SOLDÁVEL
REDUÇÃO24 KRONA Unidades R$ó,38 R$ 1.275.12200

BUCHA REDUÇÃO 40 X 2525 KRONA Unidades 150 ?$6,47 R$ 970,50PVC

BUCHA REDUÇÃO 40X32
SOLDÁVEL

26 KRONA Unidodes R$3,81100 R$ 381,00

BUCHA REDUÇÃO 50 X 2527 KRONA Unidades 100 R$ 7,62 R$ 762,00PVC

BUCHA REDUÇÃO DE 50X40
MM SOLDÁVEL

28 KRONA Unidades 100 R$ 9,41 R$940,50

R$29 CAIXA O'AGUA 20000L FORTLEV Unidades 3 R$ 45.574,82
15.191,61

R$30 CAIXA D'AGUA 15000L FORaEV Unidodes R$ 52.859,084
j.214,77

31 CAIXA D ÁGUA 10000L FORTLEV Unidodes Rí 7,443,94 R$44.663,646

CAIXA DÁGUA 1000L32 FORTLEV Unidodes ^ $ 473,3520 R$ 9.466,97

33 CAIXA DÁGUA 2000L FORTLEV Unidades R$ 1.237,9810 R$ 12.379,80

CAIXA D ÁGUA 500L34 FORTLEV Unidades 3 R$ 285,00 R$855,00

CAIXA SIFONADA

100X100X50
35 HERC Unidades 50 R$ 20,34 R$ 1.017.23

«çrWeOfMArSAN
OVARtt

ROCHA:9121232~Sl“r’
12:1^.01X0

MATSAN

DUARTE

4315



Dois Irmãos Construções
Rua Gonçalves Dias N°417 Bairro: Canecão

Tel.: (98) 3653-3513 / 99157-3653 / 98702-1298
CEP: 65306-360 Santa Inês - MA

^ CNPJ 04.317.790/0001-94

MENr*

o

caixa\^fonada_
150X150^ ROüK

36 Unidodes R$31,95HERC 50 R$ 1.597.50

CANO ESGOTe-Wi^^C/37 Unidades R$ 101.99KRONA 200 R$ 20.397.966 M

CANO ESGOTO 150 MM C/
38 KRONA Unidades R$ 172,30 R$ 5.169,0030

6 M

CANO ESGOTO 40 MM C/ 6
R$ 4.046,0039 KRONA Unidades lOO R$ 40.46

M

CANO ESGOTO 50 MM C/ 6
P$ 73,29 R$ 10,993,4640 KRONA Unidades 150

M

CANO SOLOAVEL 50MM

C/6M
Unidades R$ 93,74 R$28.121,1041 KRONA 300

CANO SOLOAVEL 20 MM

C/6M
Unidades R$ 17,47 R$ 20.968,0842 KRONA 1200

CANO SOLOAVEL 25 MM

C/6M
R$ 30,01 R$ 30.007,60Unidades 100043 KRONA

CANO SOLOAVEL 32 MM

C/6M
Unidades R$37,74 R$37.738,80KRONA 100044

CANO SOLOAVEL 40 MM

C/6M
Unidades 300 R$ 55.22 R$ 16.566,0045 KRONA

CHUVEIRO PLÁSTICO 4" R$ 10.54 R$421,79HERC Unidades 4046

COLA PARA CANO 75

GRAMAS
Unidades 200 R$8,94 R$ i.788,00POLYTUBES47

COLAR TOMAOAPVC

50X1/2
F:$ 16,20 R$810.00POLYTUBES Unidodes 5048

R$ 198,30Unidodes R$6,61KRONA 3049 CURVA 32MM SOLOAVEL

R$ 5.02 R$ 501,93Unidades 100CURVA DE 20MM PVC KRONA50

R$5,11 R$ 1.022,00Unidades 200CURVA DE 25MM PVC KRONA51

R$ 398.22Unidades 24 R$ 16.59CURVA DE 50 MM PVC KRONA52

R$ 32,50 R$ 779,92Unidades 24CURVA DE 60 MM PVC KRONA53

CURVA DE 90” DE 4CMM
R$ 14,54 R$348.96Unidades 24KRONA54

PVC

CURVA DE 90” DE 50MM
R$415,92Unidades 24 R$ 17,33KRONA55

PVC

CURVA DE 90'- DE 6CMM
R$ 25,01 R$600,18Unidades 24KRONA56

PVC

CURVA DE 90” GRAUS DE

75MM PVC
K$ 56.67 R$ 1.700,03Unidades 30KRONA57

CURVA DE 90“ GRAUS DE

85MM PVC
R$ 70,97 R$2.128,96KRONA Unidades 3058

R$8,64 R$ 259,28Unidades 3059 CURVA ESGOTO 50 KRONA

CURVA RÍGIDA PVC 40 MM R$ 10,45 R$313,50Unidades 3060 KRONA

CURVA SOLDÁVEL32MM R$ 8,75 R$ 262,50Unidades 3061 KRONA

CURVA SOLDÁVEL 85 MM R$ 1.851,80Unidades 20 R$ 92.5962 KRONA

R$241,50Unidades 30 R$ 8,0563 DISCO DE LIXA 36 4' NORTON

Af$in«dâ díbmu

. cNgital por MATSAN
' OUAffTí

OhOC
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DUARTE
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Dois Irmãos Construções
N. Rua Gonçalves Dias N°417 Bairro; Canecão

1^ (98) 3653-3513 / 99157-3653 / 98702-1298
CEP: 65306-360 Santa inès - MA

CNPJ 04.317.790/0001-94

^ uu4k>c;a
64 ENGATE FLEXIVEL30 KRONA Unidades 50 R$S,24 R$ 262,00

65 ENGATE flexível DE 50 KRONA Unidades 100 R$ 9,53 R$953,00

FERRO CA - 50- DIÂMETRO

1/4"6.3mm
66 FERRONORTE Quilograrras 2000 R$ 10,12 R$ 20.240,00

FERRO CA 50DIAMETRO 1,2'
12.5mm

67 FERRONORTE Quilogramas 600 R$ I0,!2 R$6.07200

FERRO CA-50 DIÂMETRO

3/8" tOmm
68 FERRONORTE Quilogramas 2000 R$ 10,12 R$ 20.240,00

FERRO CA-SO DIÂMETRO

5/16" 8mm
69 FERRONORTE Quilogramos 1000 R$ 10,12 R$ 10,120,00

FERRO CA-60 DIÂMETRO

3/15' mm
70 FERRONORTE Quilograrnos 600 R$ 10,12 R$6.072,00

FERRO CA-60 DIÂMETRO

3/16" 4,2mm
71 FERRONORTE Quilogramos 1500 R$ 10.12 R$ 15.180,00

FITA CREPE

ADESIVA.MONOFACE,

BRANCA. ROLO DE 45MM X
72 ADELBRAS Unidades 70 R$ 15,54 R$ 1.087,80

SOM

73 FITA VEDA ROSCA 25 M VOX Unidades 30 R$8.06 R$241,80

74 JOELHO DE 20 MM LL SOLD. KRONA Unidades R$3,87500 R$ 1.935.45

75 JOELHO DE 25 MM LL SOLD. KRONA Unidades 400 R$ 3.48 R$ 1.393,92

JOELHO DE ESGOTO DE 100
76 KRONA Unidades 70 R$9.11 R$ 637.56MM

JOELHO DE ESGOTO DE

150 MM
77 KRONA Unidodes 30 R$ 19,63 R$588,95

78 JOELHO ESGOTO 75 MM KRONA Unidades 100 R$8,46 R$846,00

JOELHO ESGOTO DE 40
79 KRONA Unidades 70 ●R$5,16 R$361,05MM

JOELHO ESGOTO DE 50
80 KRONA Unidades 70 ;$4,7] R$329,70MM

81 JOELHO SOLDAVEL 25/20IR KRONA Unidades 140 ?$ 3.70 R$518.00

JOELHO SOLDAVEL DE 32
82 KRONA Unidades ICO ●R$4.31 R$ 431,00MM

JOELHO SOLDAVEL DE 40
83 KRONA Unidades 70 S$5,54 R$387,80MM

JOELHO SOLDÁVEL DE 50
84 KRONA Unidades 70 R$ 6,15 R$ 430,50MM

JOELHO SOLDÁVEL DE 20
MM LR

85 KRONA Unidades 200 R$2.57 R$514.00

JOELHO SOLDÁVEL DE 25
MMLR

86 KRONA Unidade: 400 R$S,02 R$ 2.008,00

JOELHO SOLDÁVEL DE 60
87 KRONA Unidades 70 R$ 17,03 R$ 1.191,96MM

AssinMo deformâ

dtQlldlporMATSAN
OUAAfE

ROCHA:9121232 *oo«-.9.j>23343.s
. O«)m:»Í3.06í9
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ois Irmãos Construções
Rua Gonçalves Dias N° 417 Bairro: Canecao

(98) 3653-3513 / 99157-3653 / 98702-1298
CEP; 65306-360 Santa Inês — MA

CNPJ 04.317.790/0001-94
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JOELHO SOlíhWÍÊLDE
l

88 KRONA Unidades 30 R$ 158.32 R$4,749,62MM

89 LIXA DE FERRO 80 3M Unidades 400 R$3,49 R$ 1.397,88

90 LIXA DE FERRO G36 3M Unidades 400 R$ 3,89 R$ i .556.28

91 LIXA DEPAREDEN» 100 3M Unidodes 400 R$3,34 R$ 1,334,52

92 LIXA DE PAREDE N“ 80 3M Unidades 400 R$2,94 R$ 1.176,12

LUVA DE ESGOTO DE 100
93 KRONA Unidades 70 R$ 9,26 R$648,20MM

LUVA DÊ ESGOTO DE 150
94 KRONA Unidades 20 R$ 27,28 R$ 545,60MM

95 LUVA DÊ ESGOTO DE 40 MM KRONA Unidades 50 R$ 4,86 R$ 243.05

96 LUVA DE ESGOTO DE 50 MM KRONA Unidodes R$ 4,4550 R$ 222,26

LUVA SOLDÂVEL 75 MM97 KRONA Unidoaes 50 R$52.49 R$2.624,49

LUVA SOLDÂVEL DE 20 MM
98 KRONA Unidodes 800 R$ 1,59 R$ 1.275,12LL

LUVA SOLDÂVEL DE 20 MM
99 KRONA Unidodes 500 R$ 2.55 R$ 1.274,00LR

LUVA SOLDÂVEL DÊ 25 MM
100 KRONA Unidades 800 R$3,50 R$2.798,88LL

LUVA SOLDÂVEL DE 25 MM
101 KRONA Unidodes R$3,45560 R$1.931,78LR

LUVA SOLDÂVEL DE 32 MM
102 KRONA Unidades 84 R$ 3.43 R$288,12LL

LUVA SOLDÂVEL DÊ 32 MM
103 KRONA Unidades 84 R$S,11 R$ 429.24LR

LUVA SOLDÂVEL DE 40 MM104 KRONA Unidades 56 R$5,81 R$ 325,36

LUVA SOLDÂVEL DE 50 MM105 KRONA Unidades ?$ 7,20 R$ 2,015,24280

LUVA SOLDÂVEL DE 60 MM106 KRONA Unidodes R$ 9.25 R$ 1.386,99150

LUVA SOLDÂVEL DE 85 MM107 KRONA Unidades 20 R$ 74,79 R$ 1,495,87

MASSA ACRÍLICA 18 L108 LUZITEX Latas 200 R$ 138,25 R$ 27.650.70

MASSA CORRIDA PVA

COMUM 18 L
109 LUZITEX Latas 400 R$ 57,25 R$ 22.900,00

PIAINOX 1,S0MP/
COZINHA

110 TRAMONTINA Unidodes R$284,137 R$ 1.988,91

PIA PARA COZINHA 1.20M

INOX
III TRAMONTINA Unidades 7 K$ 225,69 R$ 1.579,83

REDUÇÃO 100X50
ESGOTO

112 KRONA Unidades 70 R$11,32 R$ 792.40

REDUÇÃO 100 X 75
ESGOTO

113 KRONA Unidades 70 R$9,76 R$ 683,20

MATSAN

UUARTE

HOCHA;9121232

As$inAdo deformj dgrtjl
porMATSAN OUAffTi
IIOCHA:9)2123243tS

OMos: 2023,06.29
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Dois Irmãos Construções
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I.: (98) 3653-3513 / 99157-3653 / 98702-1298
CEP: 65306-360 Santa Inês —MA

CNPJ 04.317.790/0001-94

«w( aiCÀ

REDUÇÃO 50 X114 KRONA Unidades 70 R$ 9.75 R$ 682.50

REDUÇÃO 60XS0SOLD115 XRONA Unidades R$11.9970 R$ 839.30

REDUÇÃO 75 X 50 ESGOTO116 KRONA Unidodes 70 P$ 11,24 R$ 786,80

REDUÇÃO DE 50 X 32 MM117 KRONA Unidades 70 R$6,30 R$ 441,00PVC

REDUÇÃO DE 60X40 MM
118 KRONA Unidades 70 R$8,90 R$ 623,00PVC

REDUÇÃO DE 75X60MM
119 KRONA Unidades R$27,12 R$ 1.898,4070

PVC

REDUÇÃO DE 85 X 75 MM
120 Unidodes R$ 1.866,25KRONA 70 R$ 26,66

PVC

REDUÇÃO 06 85X60 MM
121 KRONA Unidodes R$26,21 R$ 1.834,7070

PVC

122 REGISTRO 20MM PVC KRONA Unidodes 200 R$ 13.02 R$ 2.604,00

123 REGISTRO 25MM PVC KRONA Unidodes 200 R$ 14,29 R$ 2.858,00

124 REGISTRO 32MM PVC KRONA Unidodes 100 R$ 20.89 R$2.089.00

125 REGISTRO DE 40 MM PVC Unidades R$ 22,85 R$ 1.142,50KRONA 50

R$22.19 R$1.109,30126 REGISTRO DE 50 MM PVC KRONA Unidades 50

KRONA Unidades R$ 43,74 R$I.3I2.15127 REGISTRO DE 60MM PVC 30

R$3.092.27REGISTRO DE INOX DE 3/4" Unidades 50 R$61,85128 DEAL

REGISTRO DEPRESSÃO 1/2

COMCANOPLA
R$3.317,99Unidades 50 K'$ 66,36129 IDEAL

REGISTRO DEPRESSÃO 25

MM COMCANOPLA
R$ 68,02 R$2.040.69IDEAL Unidades 30130

REGISTRO DE PRESSÃO 3/4
32 COM CANOPLA

Unidades R$ 74,76 R$672,84131 IDEAL 9

REGISTRO DE PRESSÃO DE

40 MM
Unidades R$ 32.00 R$640,00132 IDEAI 20

R$ 35,98 R$719,60133 REGISTRO GAVETA 'h OOCOL Unidades 20

R$ 1.318,00DOCOL Unidades 20 R$ 65.90134 REGISTRO GAVETA 11/5

Unidades R$303,27 R$3.032,70135 REGISTRO GAVETA 2 'h DOCOL 10

R$549.36136 REGISTRO INOX 16 DOCOL Unidades 14 f;$ 39,24

REGISTRO INOX 1/2 COM

CANOPLA
137 Unidades 20 R$45.82 R$916.40IDEAL

REGISTRO PARA CHUVEIRO

METAL
Unidodes R$ 79.33 R$ 1.189,95138 DOCOL 15

ROLO DE LÃ OE 15 CM,
CABOPLÁSTlCO RESISTENTE

139 ROMA Unidades 70 P$ 16,01 R$ 1.120,70

A$$ir$Adâ de fonna diçiUl
por WATSAN DUARTE

ROCHA;91212324 ROCHA-.9i2i23r«is
OMos 2023.06.2$

12:1»$.03'00'

MATSAN DUARTE

31.5



Dois Irmãos Construções
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Tel.: (98) 3653-3513 / 99157-3653 / 98702-1298
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CNPi 04.317,790/0001-94

o

ROLBDE

PLÁSTÍSO RESiJtENIE,
[iOM. C/BO140 ROMA Unidades 70 R$ 15,05 R$1.053,50

SIFÃO GARGANTA

INTELIGENTE
141 HERC Unidades R$9.24100 R$ 924.00

SOLVENTE POLIURETANO

(THINNERPU1-BALAGEM5
LITROS

142 ANJO Unidades 50 R$ 120,06 R$ 6.003,00

143 TANQUE DUPLO FIBRA R,J,RORATO Unidades R$1.252.146 f,$ 208,69

144 TE DE 75 MM PVC SOLD KRONA Unidades X R$ 66,75 R$2.00Z50

TÉ DE ESGOTO DE 100 MM145 KRONA Unidades R$ 26,60 R$ ! ,3X0050

TÉ ESGOTO DE 40 MM146 KRONA Unidades X R$ 6.27 R$1X,10

TÈ ESGOTO DEXMM147 KRONA Unidades R$ 8,80 R$ 264,X30

TÉSOLDÁVEL DE 32 MM148 KRONA Unidades X R$ 7,93 R$ 237,90

TÉSOLDÁVEL DE50MM149 KRONA Unidades X R$ 1259 R$ 377,70

TÉSOLDÁVEL DE60MMIX KRONA Unidades X R$ 28,95 R$ 868,50

151 TE SOLDAVEL DE 20 KRONA Unidades R$5,88 R$411,6070

TÉ SOLDÁVEL DÊ 25 LR152 UnidadesKRONA 70 ●R$6,01 R$4X,70

IX TE SOLDAVEL DE 25MM KRONA Unidades R$6,24 R$ 436,X70

TÉ SOLDÁVEL DÊ 40 MM Unidodes R$ 20,01 R$ 1.4X55154 KRONA 70

IX TE SOLDAVEL DÊ 85 MM KRONA Unidodes X R$ 108.53 R$2.170,67

TELHA CERÂMICA VIPO

CANAL X CM DE

COMPRIMENTO

PRIMEIRA

R$41.440,x156 CEMIL Unidodes 370X R$ 1,12
DE

TIJOLOS CERAMICA DE c

FUROS ALTURA 15CMX

LARGURA 10 CM X

COMPRIMENTO 20 CM DE

PRIMEIRA

Milheiros R$ 6X.86 R$XI93,X157 CEMIL X

TINTA ACRÍLICA FOSCA 18 LIX LUZITEX Latos 140 >;$ 245.x R$ 34.3X.X

TINTA acrílica PARA FiSO
l-.$218,98 R$ 30.657,20159 LUZITEX Latas 140

18L

TINTA ACRÍLICA SEMIBRLHO
R$ 22.700,00160 LUZITEX Latos X R$283,75

18L

TINTA ESMALTE SINTÉNTICO
Galões R$ 95,93 R$3.837,2016) LUZITEX 40

3.6L

TORNEIRA INOX PÉ FIXO162 civin Unidades ●'$34.64 R$1.039,xX

TORNEIRA PARA JARDIM

DE25MM PVC
163 HERC Unidades R$5,73 R$573,21IX

TORNEIRA

LAVATÓRIO INOX

PARA
164 CIVITT Unidodes R$ 58,43 R$ 1.75290X

TORNEIRA PARA

LAVATÓRIO PLÁSTICA
IX HERC Unidades R$ 10,X R$S17,XX

A$$irtddoâ«formâ

dl9Ua1 pof MATSAN
0UA8TEi^ATSAN OUAf^TF

l!XHA:9121232431$ R0CHIA5121232431S

Dados; 2023.0629

I2'.20:0s-0a‘00‘



Dois Irmãos Construções
^ Rua Gonçalves Dias N° 417 Bairro: Canecão

(98) 3653-3513/99157-3653 / 98702-1298
CEP: 65306-360 Santa Inês-MA

CNPJ 04.317.790/0001-94

VASO SAN}TÁPtiqs;gqat56S

sanitXwqphe^.J^
166 LUZART Unrdodes 30 R$ 305,61 R$ 9.168,39

167 VASO LUZART Unidades 20 Ri 1,224,76 R$ 24.495.17

PARAFUSO

AUTOBROCANTE PARA

TELHA GALVANIZADA

168 CLEIBER Unidades 2000 R$ 1,91 R$ 3.820,00

169 CANTONEIRA 1 1/4X3/16 FERRONORTE Unidades R$ 185,18 R$ 18.518.00100

170 BARRA 1/2X3/16' FERRONORTE Unidades 100 R$ 88,16 R$8.816,00

LEROY

MERLIN
171 FORRO PVC 8MMX6M R$27.490,00M’ 1000 R$ 27,49

LEROY

MERLIN
172 RODA FORRO COLONIAL Unidades R$36,46 R$ 18.230.85500

LÂMINA DE ROÇADEIRA
HELICE200MM

173 AFIAÇO Unidades 200 ;$ 37,66 R$7.532,00

LONA PRETA AGRO

REFORÇADA 4X100
174 LONAX Robs 70 !í$ 644,76 R$ 12.895,15

175 FITA ZEBRADA 70X2XMM 3M Rolos 30 P$ 16,45 R$493,61

BOTA DE PVC SEM FORRO

PEGAFORTE
176 PEGA FORTE Pores 150 R$ 48,04 R$ 7.206.71

BOTA DE COURO C/

ELÁSTICO BICO ACO
177 BRACOL R$81.11 R$8.111.07Pares 100

LUVA DE PVC AMARELA

CANO LONGO
178 VOLK R$9,82 R$ 1.473,12Pares 150

LUVA DE PVC VERDE CANO

LONGO ASPERA
179 VOLK R$3.923,37Pares 150 R$26,16

CINTO SEGURANÇA TIPO
ABDOMINAL COM

CADEIRA E 2 TALABASTÊ

180 MG Cinto R$571,73Unidades 5 R$2.858,63

181 PARAFUSO lOMM CISER Unidodes 500 R$2,04 R$ 1.019,70

182 PREGO 14X16 FERRONORTE Quiiagromos 60 :$ 26,08 R$ 1.564,67

183 PREG018X28 FERRONORTE Quilogromos r:$ 26,61 R$ 1.596,6060

184 PREGO 16X28 FERRONORTE Quitogromas R$ 26,34 R$ 1.580.6360

185 PREGO 18X25 FERRONORTE Quilogramas R$26,34 R$ 1.580,6360

186 PREGO 16X22 Quilogramas R$ 26,34 R$ 1.580.63FERRONORTE 60

LAVATORIO COM COLUNA

46X36
187 Unidades R$ 193,79 R$ 2.906,89LUZART 15

188 CUBA DE INOX 46X30X15 TRAMONT1NA Unidades R$ 149,45 R$ 2,241,7615

CUBA DE LOUÇA
REDONDA 31CM

189 TRAMONTINA Unidades 20 P$ 79,43 R$ 1.588,55

ARAME RECOZIDO TOODO

1.24MM
190 FERRONORTE Quilogramas 500 R$ 28,65 R$ 14.325,30

BROCA DE AÇO RÁPIDO191 VOX Unidades 50 Pi 26.33 R$ 1,316,50
1/2

Assinado de forma

diçitalpofMATSAN
DUARTE

R0CHA:91212324315
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192 VOX UnWodes 50 R$ 15.36 R$ 768,00

BROCA D£ AÇO RÁPIDO
193 VOX Unidades 50 R$8,69 R$ 434.50

3/16

BROCA 0£ AÇO RÁPIDO
R$ 16.41 R$820,50194 VOX Unidades 50

3/8

BROCA DE AÇO RÁPIDO
R$8,69 R$434,50195 VOX Unidades 50

5/17

BROCA DEPARA

CONCRETO 10MM
Unidodes 50 R$ 10,06 R$ 503,00196 VOX

BROCA DE PARA

CONCRETO 12MM
R$ 686,00Unidades 50 R$ 13,72197 VOX

BROCA DE PARA

CONCRETO 8MM
R$ 461,00Unidades 50 R$9.22198 VOX

BROCA DE PARA

CONCRETO 6MM
R$ 351.00Unidades 50 R$7,02VOX199

MARRETA 1,5KG C/CABO

MADEIRA
R$ 1.019,20Unidades 20 R$50,96TRAMONTINA200

MARRETA 2 KG C/ CaBO

MADEIRA
R$892,20Unidades 20 R$44.61TRAMONTINA201

MARRETA 5 KG C/ CABO

MADEIRA
R$772,555 l!$ 154,51TRAMONTINA Unidades202

RO CORTA GRAMA

3MMX124
R$4.473,00R$ 149,10Bobinas 30VOX203

DISCO DE CORTA 4

1/2X1.6X22.2 INOX
R$ 5.95 R$2,380,00Unidades 400CARTAG204

DISCO DE SERRA PARA

MADEIRA 110/X2OX24D
R$22,01 R$ 6.603,00Unidades 300CARTAG205

P$ 26,53 R$ 5.306.00Unidades 200CARTAGDISCO DIAMANTADO I80M206

R$ 10.60 R$ 1.590,00Unidades 150STARREHSERRA Bl-METAL KBS-12 i8D207

R$ 560.34200 R$2.80UnidadesCAIXA LUZ EMBUNTIR 4X2 TRAMONTINA208

JANELA ESQUADRIA DE

ALUMÍNIO VIDRO LISO

I.20XI002FOLHAS

R$15.393,21R$513,1!Unidades 30QUALITY209

BASCULANTE ALUMÍNIO

VIDRO USO 40X60
R$4.214,43'?$ 140,48Unidades 30QUALITY210

PORTA COMPESSADO

SEMIOCA 2,10X90
R$ 11,026,42R$ 183.77RIBEIRO Unidades 60211

R$990,90R$ 33,03Unidades 30VOX212 TRENA 5MX18MM

R$ 9.203,44R$920.34Unidades 10TUBO ESGOTO 300 MM KRONA213

PNEU DE CARRO DE MAO

3.25X8
R$ 43,08 R$2.154,24Unidades 50VOX214

CAMARA PARA CARRO DE

MÃO 3,25X8
R$4,084,74R$ 40.85Unidades 100VOX215

ALAVANCA

REDONDO 1 1,50M USO

FERRO
R$ 1,814.181-$ 181,42TRAMONTINA Unidades 10216

MATSAN niJARTE*"'"**’
rV\MI3MIN UU«ni E poiMAISANDUAHTI
ROCHA;91212324socha.^12'2w«'5

(Mdosrnrsc&M
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CAB(

ENXADA \
ESTAMPADA

217 TRAMONT1NA Unidades R$64,9960 R$ 3.899,61

218 CADEADO 40 PADO Unidades 20 R$ 35,58 R$711,61

219 CADEADO 45 PADO Unidades 20 H$ 40.82 R$816,35

LAMPADA DE

EMERGENCIA 3aED
220 TASCHIBRA Unidades R$ 35,7850 R$ 1.788,93

BALDE PARA CONCRETO

METÁLICO 10LCOM

EGADOR

221 TIDAO Unidades 100 R$ 38,59 R$3.859,CO

CANALETA DE ENERGIA

ADESIVA 10X20X2000 BCO
222 PLUZIER Unidades 50 R$ 12,28 R$614,00

LUVA DE ALGODÃO
PIGMENTADA PRETO

223 VOÜC Pares 750 R$6,71 R$5.034,15

MANGUEIRA DE nível

5/I6X2.0MM
224 VOX Metros 400 ,R$5,74 R$2.296,80

LUMINARIA DE

EMERGENCIA BlVOLT
225 TASCHIBRA Unidodes R$ 38,05100 R$ 3.804,57

MANGUEIRA DE

IRRIGAÇÃO PERGURADA
226 VOX 800 R$ 6,48 R$5.187,60Metras

CONE LARANJA COM

FAIXA REFLETIVA 70CM
227 DELTAPLUS Unidades 100 ■-;$7l,65 R$ 7.164.63

CAPACETE SEGURANÇA
ABA FRONTAL C/

ÇARNEIRA

228 UnidadesDELTAPLUS 100 R$ 27,59 R$2.759,13

ANCINHO CURVO COM

CABO 12D
229 TRAMONT1NA Unidades R$41.6460 R$ 2.498,36

230 PA DE BICO N3CCABO TRAMONT1NA Unidades lOO R$37,14 R$3.714,00

PÁ DE BICO N2CCABO231 TRAMONTINA Unidades R$ 40,81100 R$4.080,78

CHI6ANCA CORTE /PA C/

CABO
232 TRAMONTINA Unidodes R$94,1620 R$1.883.18

TALHADEIRA COM PUNHO
233 TRAMONTINA Unidades 30 R$ 62,64 R$1.879,1212'

PONTALETE COM PUNHO
234 TRAMONTINA Unidades 30 R$42,11 R$ 1.263,3212'

FACÃO P/MATO CB
PLÁSTICO RED 18"

235 TRAMONTINA Unidades 30 R$41,41 R$ 1.242,30

CARRO DE MAO EXTRA

FORTE 3.25X8.65L
236 TRAMONTINA Unidodes R$356,7360 R$21.403.79

VASSOURÃO PARA GARI

C/B MADEIRA 375X65MM
237 VOX Unidades 60 R$ 26,42 R$ 1.585,25

MARTELO 27CNCOM

CUNHA
238 TRAMONTINA Unidades 30 R$47,79 R$ 1.433,70

239 LIMA CHATA 8" COM CABO K&F Unidades ’$ 25,80100 R$ 2.580,00

CALHA EM CHAPA

METÁLICA
240 FERRONORTE Metros 400 R$110,94 R$ 44.376,00

Assinado dc forma

digllalpor MATSAN
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RUÜt CATELHA METÁLICA

ONDULADA ACABAÍ^itJTO
NATURAL ESPSSURA 0,Sf.1M

241 FEWfòNORTE M’ 300 109,90 R$32.970,00

R$ 30,64 R$21.448,00242 METALON 15X15 FERRONORTE Unidades 700

200 R$ 84,03 R$ 16.806,00243 AREIA LAVADA JAZIDA M®

R$251,69 R$25.168,77244 BRITA N° 0 POLYMIX M* 100

R$ 1 14.61 R$ 9.168,80JAZIDA M’ 80245 PEDRA BRUTA

R$ 45,03 R$ 27,018,00246 BARRO JAZIDA M’ 600

l!$ 249,90 R$13.494,60247 BRITA N° 01 POLYMIX M’ 54

CIMENTO CP IV-Z 32RS,

SACO DE 50 KG.
Unidades R$ 46,92 R$11.260,80248 BRAVO 240

R$ 50,35 R$52,868,97JAZIDA M> 1050249 PIÇARRA

Telho metáfica trapézio ou
ondulado

200 R$61,50 R$ 12,299,76250 FERRONORTE M’

MAXPLAST M’ 200 R$ 65,99 R$ 13.198,68251 TELHA PVC PLANA

R$ 84,03 R$ 151,254,00252 AREIA LAVADA JAZIDA M> 1800

R$251,69 R$226.518,93253 BRITA N° 0 POLIMIX M’ 900

720 R$ 114,61 R$82.519,20254 PEDRA BRUTA JAZIDA M>

R$ 45,03 R$243.162,00255 BARRO JAZIDA 5400

R$249,90 R$122.700.90256 BRITA N» 01 POLIMIX 491

CIMENTO CP IV-Z 32RS.

SACO DE 50 KG.
R$ 46,92 R$101.347,20257 BRAVO Unidades 2160

R$ 50,35 R$ 475,820,73258 PIÇARRA JAZIDA 9450

Telha metóPca trapézio ou
ondulada

R$61,50 R$ 110.697,84259 FERRONORTE M= 1800

R$118.788.12GRANPLAST 1800 R$ 65.99260 TELHA PVC PLANA M^

R$3.052.581,00VALOR TOTAL

Volof total da proposta: R$3.052.581,00 (tfès nJlhôes, cinquenta e dois mil, quinhen‘os e oitenta e um reais)

A EMPRESA: MATSAN D ROCHA EIRELI DECLARA QUE:

1 ● ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E. BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E

ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINOA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E

ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

2 - VALIDADE DA PROPOSTA; 60 (SESSENTA) DIAS.

3 - PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE
REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

4 - QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO. GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII/ MA, E AINDA

CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU.

5 - QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I,

DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIfAENTO. POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO

SIMILAR, TODOS OS EQUIPAMENTOS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A
DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊ.NÇIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

A$$kn«dode

por MAT5AN DJARTI

ROCHA:91212324 soow-.9ui23243i5
OíBor 2023.06.»

12:21:43 ,<33 DO'

MATSAN DUARTE
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Dois Irmãos Construções
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'AGÍN* o

3 >■
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u

ilCARU'

Santo inês/MA, 30 de junho de 2023.

MATSAN

DUARTE

Assinado de forma digital
porMAfSAN DUARTf
HOCHA-.912I232Í31S

ROCHA:9121232 OBdor2023.0s.29
12:2209 -03W4315

MATSAN D ROCHA LTDA

CNPJ 04.317,790/0001-94

Matson Duarte Rocha

RG 1162736990 SEJUSP/MA

CPF912.123.243-15

Representante Legal


